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AUTÓGRAFOS DO PL N° 1876-C/99, 
APROVADO NA CÂMARA DOS DEPU'l'ADOS EM 24/05/2011 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

. - CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1 ° Esta Lei. est:abelece normas gerai.s sobre a 

proteção da vegetação, dispõe sobre as áreas de Preservação 

Permanente e as áreas de Reserva Legal, define regras gerais 

sobre a exploração florestal, o suprimento de matéria-prima 

florestal, o controle da origem dos produtos florestais e o 

controle e a prevenção dos incêndios florestais e prevê 

instrumentos econômicos e financeiros para o alcance de seus 

objetivos. 

Art. 2° As florestas existentes no território 

nacional e as demais formas de vegetação, reconhecidas "de 

utilidade às terras que revestem, são bens de interesse comum 

a todos os habitantes do Pais, exercendo-se os direi tos de 

propriedade, com as limitações que a legislação em geral e 

especialmente esta Lei estabelecem. 

§ lONa utilização e expJ.orayão doa vegetayão I as 

ações ou omissões contrárias às disposições desta Lei são 

consideradas uso anormal da propriedade, aplicando-se o 

proó-edimento sumário previsto no inciso II do art. 275 da Lei 

nO 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - do Código de Processo 

Civil, sem prejuízo da responsabilidade civil, nos ter.mos do § 

1° do art. 14 da Lei nO 6.938, de 31 de agosto 1981, e das 

sanções administrativas, civis e penais cabíveis. 

§ 2° As ações ou omissões que constituam infração às 

determinações desta Lei serão sancionadas penal, civil e 

administrativamente .na for.ma da legislação aplicável. 



Art. 3° Para os efeitos desta Lei, entende-se por: 

I Amazônia Lega~; os Estados do Acre, Pará, 

Amazonas, Rora~a, Rondônia, Amapá e Mato Grosso e as regiões 

situadas ao norte do paralelo 13°S, dos Estados de Tocantins e 

Goiás, e ao oeste do meridiano de 44°W, do Estado do Maranhão; 

II Área de Preservação Permanente APP: área 

protegida, ooberta ou não por vegetação na ti va ,00m a função 

ambiental de preservar os recursos hidrioos, a paisagem, a 

estabil.idad.e geol.ógica, a biodiversidade, facil.itar o fl.uxo 

gênico de fauna e flora, proteger o solo e assegurar o bem

estar das populações humanas; 

111 - área rural consolidada: área de imóvel rural 

com ocupação antrópica pré-existente a 22 de julho de 2008, 

com edificações, benfeitorias ou atividades 

agrossil vopastoris , admi tida, neste úl timo caso, a adoção do 

reg~e de pousio; 

IV lei to regular: a calha por onde oorrem 

regularmente as águas do curso d'água durante o ano; 

V - manejo sustentável: administração da vegetação 

natural para a obtenção de beneficios econômioos, sociais e 

ambientais, respeitando-se os mecanismos de sustentação do 

ecossistema objeto do manejo e oonsiderando-se, cumulativa ou 

al.ternativamente, a util.ização de múl.t1pl.as espécies 

madeireiras ou não, de múltiplos produtos e subprodutos da 

flora, bem como a utilização de outros bens e serviços; 

VI - nascente: afloramento natural do lençol freático 

que apresenta perenidade e dá inicio a um curso d'água; 

VII o1ho d' água: afloramento natural do lençol 

freático, mesmo que intermitente; 

VIII - pousio: prátioa de interrupção temporária de 

a ti vidades agrícolas I pecuárias ou sil vicul turais I para 

possibilitar a recuperação da capacidade de uso do solo; 
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IX - pequena propriedade ou posse rural familiar: 

aquela explorada med~an~e o trabalho pessoal do agr~cultor 

familiar e empreendedor familiar rural, incluindo os 

assentamentos e projetos de reforma agrária, e que atendam ao 

disposto no art. 3° da Lei n° 11.326, de 24 de julho de 2006; 

X - Reserva Legal: área localizada no interior de uma 

propriedade ou posse rural, delimitada nos termos do art. °13, 

com a função de assegurar o uso econômico de modo sustentável 

dos recursos natura~s do ~óvel rural, aux~l~ar à conservação 

e à reabilitação dos processos ecológicos e promover a 

conservação da biodiversidade, o abrigo e a proteção de fauna 

silvestre e da flora nativa; 

XI - restinga: depósito arenoso paralelo à linha da 

costa, de forma geralmente alongada, produzi.do por processos 

de sedimentação, onde se encontram diferentes comunidades que 

recebem influência marinha, com cobertura vegetal em mosaico, 

encontrada em praias, cordões arenosos, dunas e depressões, 

apresentando, de acordo com o estágio sucessional, estrato 

herbáceo, arbustivos e arbóreo, este último mais 

interiorizado; 

XII uso alternativo do solo: substituição de 

vegetação nativa e formações sucessoras por outras coberturas 

do solo, 

geração e 

como atividades agropecuárias, industriais, 

transmissão de energia, de mineração e 

de 

de 

transporte, assentamentos urbanos ou outras formas de ocupação 

humana; 

XIII - vereda: fitofisionomia de savana, encontrada 

em solos hidromórficos, usualmente com a palmeira arbórea 

Mauritia :f~exuosa (buriti) emergente, sem formar dossel, em 

meio a agrupamentos de espécies arbustivo-herbáceas; 

XIV - apicum: áreas de solos hipersalinos situadas 

nas regiões entremarés superiores, inundadas apenas pelas 



marés de sizigias, que apresentam salinidade superior a 150 

(cento e c.inquenta) partes por 1.000 (m.il), desprov.idas de 

vegetação vascular; 

XV sa~gado. ou marismas tropioais hipersalinos: 

áreas si tuadas em regiões 0.0 -com frequênoias de inundações 

intermediárias entre marés de sizigias e de quadratura, com 

solos cuja salinidade varia entre 100 (cem) a 150 (cento.e 

cinquenta) partes por 1.000 (mil), onde pode ocorrer a 

p~eeença de vegetação herbácea eGpecífica. 

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, estende-se o 

tratamento dispensado aos ±móveis a que se refere o inciso IX 

deste artigo às terras indigenas demarcadas e às demais áreas 

ti tuladas de povos e comunidades tradicionais que façam uso 

coletivo do seu território. 

CAPÍTULO II 
Das Áreas de Preservação Permanente 

Seção I 
Da Delimitação das Áreas de Preservação Pe~nente 

Art. 4° Considera-se Área de preservação permanente, 

em zonas rurais ou urbanas, pelo só efeito desta Lei: 

I as faixas marginais de qualquer curso d' água 

na tural , desde a borda da calha do lei to regular, em largura 

minima de: 

a) 30 (tr.inta) matrocr- para os cursos d'água de menos 

de 10 (dez) metros de largura, observado o disposto no art. 

35; 

b) 50 (cinquenta) metros, para os cursos d'água que 

tenham de 10 (dez) a 50 (cinquenta) metros de largura; 

c) 100 (cem) metros, para os cursos d'água que tenham 

de 50 (cinquenta) a 200 (duzentos) metros de largura; 

d) 200 (du2entos) matros, para os cursosd' água que 

tenham de 200 (duzentos) a 600 (seiscentos) metros de largura; 
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e) 500 (quinhentos) metros, para os cursos d'água que 

tenham largura superior a 600 (seiscentos) metros de largura; 

11 as áreas no entorno dos lagos e lagoas naturais, 

em faixa com ~argura m1nima de: 

a) 100 (cem) metros, em zonas rurais, ekceto para o 

corpo d' água com até 20 (vinte) hectares de superfície, cuja 

faixa marginal será de 50 (cinquenta) metros; 

b) 30 (trinta) metros, em zonas urbanas; 

liI - as áreas no ent.orno dos reservatórios d' água 

artificiais, na faixa definida na licença ambiental do 

empreendimento, observado o disposto nos §§ l° e 2°; 

IV - as áreas no entorno das nascentes e dos olhos 

d'água, qualquer que seja a sua situação topográfica, no raio 

mínimo de 50 (cinquenta) metros; 

V - as encostas ou partes destas, com declividade 

superior a 45 D
, equivalente a 100% (cem por cento) na linha de 

maior declive; '~ 

VI nas restingas, como fixadoras de dunas ou 

estabilizadoras de mangues; 

VII - as bordas dos tabuleiros ou chapadas, até a 

linha de ruptura do relevo, em faixa nunca inferior a 100 

(cem) metros em projeções horizontais; 

ViIi - no topo de morros, montes, montanhas e serras, 

com altura minXma de 100 (cem) metros e inclinação média maior 

qlle 25°, em áreas delimitadas a partir'- da curva de nível 

correspondente a 2/3 (dois terços) da altura minima da 

elevação sempre em relação à base, sendo esta definida pelo 

plano horizontal determinado pela cota do ponto de sela mais 

próximo da elevação; 

IX - em altitude superior a 1.900 (mil e oitoeentos) 

metros, qualquer que seja a vegetação. 



§ 1° Não se aplica o previsto no inciso III nos casos 

QID. que os reservatórios artificiais de água não decorram de 

barramento ou represamento de cursos dI água. 

§ 2° No entorno dos reservatórios arti~iciais 

si tuados em áreas rurais i - com até 20 (vinte) hectares de 

superficie, a área de preservação per.manente terá, no mínimo, 

15 (quinze) metros. 

§ 3° Não é considerada Área de Preservação Permanente 

a várzea fora dos ~~ites previstos no inciso I, exceto quando 

ato do poder público dispuser em contrário nos ter.mos do 

inciso III do art. 6 o, bem como salgados e api.cuns em sua 

extensão. 

§ 4° Nas acumulações naturais ou artificiais de água 

com superfície inferior a 1 (um) hectare, fica dispensada a 

reserva da faixa de proteção prevista nos incisos II e 111 do 

caput. 

§ 5° É admitido o plantio de culturas temporárias e 

sazonais de vazante de ciclo curto, na faixa de terra que fica 

exposta no periodo de vazante dos rios ou lagos, desde que não 

implique supressão de novas áreas de vegetação nativa, e seja 

conservada a qualidade da água. 

Art. 5° Na ~plementação de reservatório d'água 

artifieia1 destinado a geração de onergia ou abasteoimento 

públiCO, é obrigatória a aquisição, desapropriação ou 
.. 

instituição de servidão administrativa pelo empreendedor das 

Áreas de Preservação Permanente criadas em seu entorno, 

conforme estabelecido no licenciamento ambiental/ observando

se a faixa min~ de 30 (trinta) metros e máxima de 100 (cem) 

metros em área rural e a faixa mínima de 15 (quinze) metros em 

área urbana. 

§ Na .implantação de reservatórios d' água 

artificiais de que trata o caput, o empreendedor, no âmbito do 
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licenciamento éUlIbiental, elaborará Plano Ambiental de 

Conservação e Uso do Entorno do reservatório, em conformidade 

com termo de referência expedido pelo órgão competente do 

Sisnama, não podendo exceder a 10% (dez por cento) da área 

total do entorno. 

§ 2 o O Plano Ambiental de Conservação e Uso do 

En~orno de P.eservat.ór:i.o Ar~:i.f.:i.cial, para os empreendimc:intos 

licitados a partir da vigência desta Lei, deverá ser 

apresentado ao órgão ambienta~ concomitantemente com o P~ano 

Básico Ambiental e aprovado até o início da operação do 

empreendimento, não constituindo a sua ausência impedimento 

para a expedição da licença de instalação. 

§ 3 o O Plano Ambiental de Conservação e Uso do 

En~orno de Reservatório Art.ifioia1 poderá indioar á.reas para 

implantação de parques aquicolas, polos turísticos e de lazer 

no entorno do reservatório, de acordo com o que for definido 
'", 

nos termos do licenciamento ambiental, respeitadas as 

exigências previstas nesta Lei. 

§ 4° Nos reservatórios artificiais de água destinados 

a geração de energia ou abastecimento público, implantados 

quando não havia exigência de 1icenciamento ambiental, a faixa 

da Área de Preservação Permanente será de 15 (quinze) metros 

em área urbana e de 30 (trinta) metros em área rural, a partir 

da cota máxima oheia, remetida ao empreendedor a 

obrigatoriedade de aquisição, de desapropriação ou de 

remuneração por restrição de uso dessa faixa. 

Art. Consideram-se, ainda, de preservação 

permanente, quando ass~ dec1aradas por ato do Poder Executivo 

que delimite a sua abrangência, por interesse social, as áreas 

cobertas com florestas ou outras formas de vegetação destinada 

a uma ou mais das seguintes finalidades: 



I conter a erosão do solo, mitigar riscos de 

enchentes e deslizamentos de terra e de rocha; 

II - proteger as restingas ou veredas; 

III - proteger várzeas; 

IV - abrigar êxêinpl.arês da fauna ou flora ameaçados 

de extinção; 

V - proteger sítios de excepcional beleza ou de valor 

cientifico ou histórico; 

VI - formar faixas de proteção ao longo de rodovias e 

ferrovias: 

VII - assegurar condições de bem-estar público; 

VIII - auxiliar a defesa do território naci.onal, a 

oritério das autoridades militares. 

Seção II 
Do Regime de Proteção das Áreas de Preservação Permanente 

Art. 7 ° A vegetação situada em Área de Preservação " 

Permanente deverá ser mantida conservada pelo proprietário da 

área, possuidor ou ocupante a qualquer título, pessoa física 

ou juridica, de direito públioo ou privado. 

§ 1° Tendo o~orri.do supressão de vegetação si~uada em 

Área de Preservação Permanente, o proprietário da Área, 

possuidor ou ocupante a qualquer titulo ê obrigado a promover 

a recomposição da vegetação, ressalvados os usos autorizados 

previstos nesta Lei. 

§ 2° A obrigação prevista no § 1° tem natureza real e 

é transmitida ao sucessor no caso de transferência de dominio 

ou posse do imóvel rural. 

§ 3° No oaso de supressão não autorizada de vegetação 

realizada após 22 de jul.ho de 2008, é vedada a concessão de 

novas autorizações de supressão de vegetação enquanto não' 

cumpridas as obrigações previstas no § l°. 
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Art. 8° A intervenção ou supressão de vegetação em 

Área de P;r;ese;rvaçâo Ponuanente e a manutenção de atividades 

consolidadas até 22 de julho de 2008 ocorrerão nas hipóteses 

de utilidade pública,· de interesse social ou de baixo impacto 

ambiental previstas em lei, bem como nas atividades 

agrossilvopastoris, ecoturismo e turismo rural, observado o 

disposto no § 3°. 

§ 1 ° A existência das situações previstas no caput 

deverá ser informada no Cadastro Ambiental Rural para fins de 

monitoramento, sendo exigida nestes casos a adoção de técnicas 

de conservação do solo e da água que visem a mi tigação dos 

eventuais impactos. 

§ 2° Antes mesmo da disponibilização do Cadastro 

Ambiental Rural de que trata o § 1°, no caso das intervenções 

já existentes, fica o proprietário ou possuidor responsável 

pela conserva9ão do 5010 e da água, conforme determinação 

agronômica. 

§ 3° O Programa de Regularização Ambiental PRA 

previsto nesta Lei, atendidas 

estabelecerá outras atividades não 

fins de regularização e manutenção, 

peculiaridades locais, 

previstas no caput, para 

desde que não estejam em 

área de risoo e sejam observados critérios técnicos de 

conservação de solo e água. 

§ 4° O PRA regularizará a manutenção de outras 

atividades consolidadas em Áreas de Preservação Permanente, 

vedada a expansão das áreas ooupadas, ressalvados os casos em 

que haja recomendação técnica de recuperação da referida Área. 

§ 5° A supressão de vegetação nativa protetora de 

nascentes, de dunas e de restingas somente poderá ser 

autorizada em caso de utilidade pública. 

§ 6° A intervenção ou supressão de vegetação nativa 

em Área de Preservação Permanente de que trata o inciso VI do 



art. 4° poderá ser autorizada excepcionalmente em locais onde 

a função ecológica do manguezal esteja comprometida, para 

execução de obras habitacionais e de urbanização, inseridas em 

projetos de regu~arização fundiária de interesse socia~, em 

áreas urbanas consolidadas - ocupadas por população de baixa 

renda. 

Art. 9° É permitido o acesso de pessoas e animais ·às 

Áreas de Preservação Permanente para obtenção de água e paJ:'a 

rea1ização de atividades de baixo ~pacto ambienta1, na forma 

do regulamento. 

Art. 10. Nas áreas rurais conso~idadas localizadas 

nos locais de que tratam os incisos VIII VIII e IX do art. 4°, 

será admitida a manutenção de atividades florestais, culturas 

de espécies lenhosas, perenes ou de ciclo longo e pastoreio 

extensivo, bem como a infraestrutura física associada ao 

desenvolvimento dessas atividades, vedada a conversão de novas 

áreas para uso alternativo do solo. 

§ 1 Q O pastoreio extensivo nos locais referidos no 

caput deverá ficar restrito às áreas de vegetação campestre 

natural ou já convertidas para vegetação campestre, admitindo

se o consórcio com vegetação lenhosa perene ou de ciclo longo. 

§ 2° A manutenção das culturas e da infraestrutura de 

que trata o caput fica condicionada à adoção de práticas 

conservacionistas do solo e das águas. 

CAPÍTULO 111 
DAS ÁREAs DE USO RESTRITO 

Art. 11. Na planície pantaneira, é permitida a 

exploração ecologicamente sustentável, devendo considerar as 

recomendações 

ficando novas 

técnicas dos órgãos oficiais de pesquisa, 

supressões de vegetação na ti va para uso 

alternativo do solo condicionadas à autorização do órgão 
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estadual do meio ambiente, cqm base nas recomendações 

menoionadas neste artigo. 

Art. 12 . Não é permitida a conversão de floresta 

nativa situada em áreas de inclinação entre 25° e 45° para uso 

alternativo do solo, sendo permitidos o manejo florestal 

sustentável, a manutenção de culturas de espécies lenhosas, 

perenes ou de ciclo longo e atividades silviculturais, vedada 

a conversão de novas áreas. 

§ lONas áreas rurais consoli.dadas localizadas' nos 

locais de que trata o caput, será admitida a manutenção de 

outras atividades agrossilvopastoris, bem como da 

infraestrutura física associada ao desenvolvimento da 

atividade, excetuadas as áreas de risco e vedada a conversão 

de novas áreas para uso alternativo do solo. 

§ 2° A manutenção das atividades e da infraestrutura 

de que tra ta o § 1 n f i.ca condicionada, ainda, à adoyã.o de 

práticas conservacionistas do solo e das águas. 

CAPÍTULO IV 
Da ÁrQa da RQSQrva Legal 

Seção I 
Da Delimitação da Área de Reserva Legal 

Art. 13 . Todo imóvel rural deve man ter área com 

cobertura de vegetação nativa, a título de Reserva Legal, sem 

prejuízo da aplicação das.nopmas sobre as Áreas d~ Preservação 

Per.manente, observando os seguintes percentuais mínimos em 

relação à área do imóvel: 

I - localizado na Amazônia Legal: 

a) 80% (oitenta por cento), no imóvel situado em área 

de florestas; 

b) 35% (trinta e cinco por cento), no imóvel situado 

em área de cerrado; 



c) 20% (vinte por cento), no ~óvel situado em área 

de campos gerais; 

II localizado nas demais regiões do País: 20% 

(vinte por cento) . 
- -

§ 10 Em caso de fracionamen to do imóvel rural, a 

qualquer título, inclusive para assentamentos pelo Programa de 

Reforma Agrária t será considerada, para fins do disposto no 

caput, a área do ~óvel antes do fracionamento. 

§ 2 0 O percentual de Reserva Legal em im6vel situado 

em área de formações florestais, de cerrado ou de campos 

gerais na Amazônia Legal será definido considerando 

separadamente os índices contidos nas alíneas a, b e c do 

inciso I do caput. 

§ 3 D Após a ~plantação do Cadastro Ambiental Rural, 

a supressão de novas áreas de floresta ou outras formas de 

vegetação nativa apenas será autorizada pelo 6rg40 amb~ental 

estadual integrante do Sisnama, se o imóvel estiver inserido 

no mencionado cadastro, ressalvado o previsto no art. 32. 

§ 4 o Nos casos da alínea a do inciso I, o poder 

público poderá reduzir a Reserva Legal para até 50% (cinquenta 

por oento) I para fins de racomposição, quando o Município 

tiver mais de 50% (cinquenta por cento) da área ocupada por 

unidades de conservação da natureza de dominio público e 

terras indígenas demarcadas. 

§ 5° Os empreendimentos de abastecimento público de 

água não estão sujeitos à constituição de Reserva Legal. 

§ 6° Não será exigido Reserva Legal relativa às áreas 

adquiridas ou &sapropriadas por detentor de concessão, 

permissão ou autorização para exploração de potencial de 

energia hidráulica, nas quais funcionem empreend~entos de 

geração de energia elétrica, subestações ou sejam instaladas 

linhas de transmissão e de distribuição de energia elétrica. 
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§ 7° Nos imóveis com área de até 4 (quatro) módulos 

fiscais que possuam remanesoentes de vegetação nativa em 

percentuais inferiores ao previsto no aaput, a Reserva Legal 

será constituída com'a área ocupada com a vegetação nativa 

existente em 22 de jUlho de 2008, vedadas novas conversões 

para uso alternativo do solo. 

Art. 14. Quando indicado pelo Zoneamento Ecológico-

Econômico ZEE estadual, realizado segundo metodologia 

unificada, o poder público federal poderá: 

I reduzir, exclusivamente para fins de 

a Reserva Legal de regularização da área rural oonsolidada, 

imóvei.s situados 

Legal para até 

excluídas as 

biodiversidade, 

ecológi.co:!; 

em 

50% 

área de floresta localizada na Amazônia 

(cinquenta por cento) da propriedade, 

prioritárias para conservação da 

recursos hídricos e os corredores 

áreas 

dos 

II ampliar as áreas de Reserva Legal em a té 50%'~ 

(cinquenta por cento) dos percentuais previstos nesta Lei, 

para cumprimento de metas nacionais de proteção à 

biodiversidade ou de redução de emissão de gases de efeito 

estufa. 

Parágrafo único. No caso previsto no inoiso I do 

caput, o proprietário ou possuidor de ~óvel rural que 

mantiver Reserva Legal conservada e averbada em área superior 

aos percentuais exigido~ no referido i~ciso, poderá instituir 

servidão ambiental sobre a área excedente, nos termos da Lei 

6.938, de 31 de agosto de 1981. 

Art. 15. A localização da área de Reserva Legal no 

imóvel rural deverá levar em consideração os seguintes estudos 

e critérios: 

I - O plano de bacia hidrográfica; 

II - o zoneamento ecológico-econômico; 



III - a formação de corredores ecológicos com outra 

Reserva Lega~, ÁrCla ele Preservação Permanente, unidade de 

conservação ou outra área lega~ente protegida; 

IV - áreas de maior importância para a conservação da 

biodiyersidade; e 

V - áreas de maior fragilidade ambiental. 

§ 1° O órgão estadual integrante do Sisnama ou 

instituição por ele habilitada deverá aprovar a localização da 

Reserva Legal após a inclusão do ~óvel no Cadas~ro Ambien~l 

Rural, conforme o art. 30 desta Lei. 

§ 2° Protocolada a documentação exigida para análise 

da localização da área de Reserva Legal, nos te r.mo s do 

regulamento desta Lei, ao proprietário ou possuidor rural não 

poderá ser imputada sanção administrativa, inclusive restrição 

a direi tos I em razão da não formalização da área de Reserva 

Legal. 
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Art. 16. Será admitido o cômputo das Áreas de ~ 

Preservação Permanente no cálculo do percentual da Reserva 

Legal do imóvel desde que: 

I - o benefício previsto neste artigo não implique a 

conversão de novas áreas para o uso alternatiyo do SOlOi 

II - a área a ser computada esteja conservada ou em 

processo de recuperação I conforme eOlllprovação do proprie~ári.o 

ao órgão estadual integrante do Sisnama; e 

IIl o proprietário ou possuidor tenha requerido 

inclusão do imóvel no Cadastro Ambiental Rural, nos termos 

desta Lei. 

§ 1 ° O regime de proteção da Área de Preservação 

Per.manente não se altera na hipótese prevista neste artigo. 

S 2° o proprieeário ou possuidor de imóvel com 

Reserva Legal conservada e inscrita no Cadastro Ambiental 

Rural de que trata o art. 3D, cuja área ultrapasse o mínimo 
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exigido por esta Lei, poderá utilizar a área excedente para 

fins de constituição de servidão ambiental, cota de reserva 

ambiental e outros instrumentos congêneres previstos nesta 

Lei. 

§ 3 0 O cômputocle que trata o caput aplica-se a todas 

as modalidades de cumprimento da Reserva Legal, abrangendo 

i;anto a regeneração, como a recomposição e a compenGação,' em 

qualquer de suas modalidades. 

Art. 17. Poderá ser instituída Reserva Legal em 

regime de condomínio ou coletiva entre propriedades rurais, 

respeitado o percentual previsto no art. 13 em relação a cada 

~óvel, mediante a aprovação do órgão competente do Sisnama. 

Parágrafo único. No parcelamento de ~óveis rurais, a 

área de Reserva Lega1 poderá $er a9r~pada em reg~e de 

condomínio entre os adquirentes. 

Seção II 
Do Regime de Proteção da Reserva Legal 

Art. 18. A Reserva Legal deve ser conservada com 

cobertura de vegetação nativa pelo proprietário do imóvel 

ru~al, possuidor ou ocupante a qualquer título, pessoa física 

ou jurídica, de direito público ou privado. 

§ 1 0 Admite-se a exploração econômica da Reserva 

Legal mediante plano de manejo sustentável, 

aprovado pelo órgão competente do Sisnama. 

previamente 

§ 2° Para fins de manejo de Reserva Legal na pequena 

propriedade ou posse rural familiar, os órgãos integrantes do 

Sisnama deverão estabelecer procedimentos simp1ificados de 

elaboração, análise e aprovação de tais planos de manejo. 

Art. 19. A área de Reserva Legal deverá ser 

registrada no órgão ambiental competente por meio de inscrição 

no Cadastro Ambiental Rural de que trata o art. 30 I sendo 



vedada a alteração de sua destinação, nos casos de 

transmissão, a qua~quer ti tu~o I ou de desmembramento, com as 

exceções previstas nesta Lei. 

§ 1° A inscrição da Reserva Legal no Cadastro 
- -

Ambiental Rural será feita mediante a apresentação de planta e 

memorial descritivo, contendo a indicação das coordenadas 

qaoqráficaa com pcI~o JtuanoSl um ponto da amarração na forma do 
regulamento. 

§ 2° Para as propriedades a que se refere o inciso IX 

do art. 3°, o proprietário ou possuidor apresentará croqui 

identificando a área de Reserva Legal, cabendo aos órgãos 

competentes integrantes do Sisnama realizar a captação das 

respectivas coordenadas geográficas. 

§ 3° Na posse, a área de Reserva Leqa~ é assQgurada 

por termo de compromisso firmado pelo possuidor com o órgão 

competente do Sisnama, com força de título executivo 

extrajudicial e que explicite, no mínimo, a localização da 

área de Reserva Legal e as obrigações assumidas pelo possuidor 

por força do previsto nesta Lei e em regulamento. 

§ 4° A transferência da posse implica a sub-rogação 

das obriga9õe~ assumidas no termo de compromisso previsto no 

Art. 20. A inserção do imóvel rural em perimetro 

urbano definido mediante lei municipal não desobriga o 

proprietário ou posseiro da manutenção da área de Reserva 

Legal, que só será extinta concomitantemente ao registro do 

parcelamento do solo para fins urbanos aprovado segundo a 

~e9islação específica e oonsoante as diretri~es do plano 

diretor de que trata o § lOdo art. 182 da Constituição 

Federal. 

Art. 21. Para a utilização da vegetação florestal da 

Reserva Legal, serão adotadas, nos termos do regulamento, 

17 
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práticas de exploração seleti va que atendam ao manejo 

sus~en~ável nas segu~ntes modal~dades: 

I - manejo sustentável da Reserva Legal sem propósito 

comerci.al , para consumo, nas propriedades a que. se refere o 

inciso IX do art. 3°;e 

11 manejo sustentável da Reserva Legal para 

exploração florestal COm propósito comercial. 

Art. 22. O manejo sustentável da Reserva Legal sem 

propósito comerc~al, para CODSumO, Das propr~ed.ades a que se 

refere o inciso IX do art. 3 0
, independe de autorização dos 

órgãos competentes. 

Parágrafo único. O regulamento 

parâmetros e limites que caracterizam o 

impacto sem propósito comercial. 

Art. 23. A coleta de subprodutos 

estabelecerá os 

manejo de baixo 

florestais não 

made~~e~~Q~, tais como frutos, cipós, folhas e sementes, deve 

observar: 

I os periodos de coleta e volumes fixados em 

regulamentos especificos, quando houver; 

11 - a época de maturação dos frutos e sementes; 

III técnicas que não coloquem em risco a 

sobrevivência de indivíduos e da espécie coletada no caso de 

coleta de flore~, folhas, ca~cas, óleos, resinas, cipós, 

bulbos, bambus e raizes. 

Art. 24. O manejo florestal sustentável da vegetação 

da Reserva Legal com propósito comercial depende de 

autorização do órgão competente e deverá atender as seguintes 

diretrizes e orientações I sem prejuízo daquelas estabelecidas 

no regulamento: 

I não descaracterizar a cobertura vegetal e não 

prejudicar a conservação da vegetação nativa da área; 



II assegurar a manutenção da diversidade das 

espéciêS; 

III - na condução do manejo de espécies exóticas, 

deverão ser adotadas med1.das que favoreçam a regeneração de 

espécies nativas. 

Art. 25. Nas propriedades a que se refere o inciso IX 

do art. 3°, o manejo florestal sustentável da Reserva Legal 

com propósito comercial depende de autorização do órgão 

ambienba~ oompetente, devendo o interessado apresentar as 

seguintes info~ações: 

I - dados do proprietário ou possu~dor; 

II - dados da propriedade ou posse, incluindo cópia 

da matricula do imóvel no Registro Geral de Imóveis, ou 

comprovante de possei 

111 - croqui da área com indicação da área a ser 

objeto do manejo seletivo, est~ativa do volume de produtos e 
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subprodutos florestais a serem obtidos com o manejo seletivo, " 

indicação da sua destinação e cronograma de execução previsto. 

Art. 26. Nas demais propriedades, não mencionadas no 

art.. 25, a autorização do órgão ambiental competente será 

precedida da apresentação e aprovação do Plano de Manejo 

sustentável - PoMS, na fo~a do regulamento. 

CAPÍTULO V 
DA SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO PARA USO ALTERNATIVO DO SOLO 

Art. 27. A supressão de vegetação nativa para uso 

a~ternativo do solo, tanto de domínio público como de domínio 

privado, dependerá do cadastramento do ~óvel no Cadastro 

Ambiental Rural de que trata o art. 30 e da prévia aprovação 

pelo órgão estadual competente do Sisnama. 

§ 10 Compete ao órgão federal de meio ambiente a 

aprova9ão de que trata ocaputdQstQ artigo: 

I - nas florestas públicas de dominio da União: 
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II - nas unidades de conservação criadas pela União; 

III - nos empreendimentos potencialmente causadores 

de ~pacto ambiental nacional ou regional. 

S 2° Compete "ao órgão amb.:i.ent:al mun.i.cipal a aprovação 

de que trata o caput deste -artigo: 

I - nas florestas públicas de domínio do Município; 

11 nas unidades de conservação criadas pelo 

Município; 

111 - nos casos que lhe forem delegados por convênio 

ou outro instrumento admissivel, ouvidos, quando couber, os 

órgãos competentes: da União, dos Estados e do Distrito 

Federal. 

§ 3° No caso de reposição florestal, deverão ser 

priorizados projetos que contemplem a utilização de espécies 

nativas. 

§ 4 ° O requerimento de autorização de supressão de 

que trata o caput conterá, no mínimo, informações sobre: 

I - a localização do imóvel, das Áreas de Preservação 

Permanente e da Reserva Legal e das áreas de uso restrito por 

coordenada geográfica, com pelo menos um ponto de amarração do 

perimetro do imóvel nos ter.mos do regulamento; 

11 a reposição ou compensação florestal, quando 

oouber; 

111 - a utilização efetiva e sustentável das áreas já 

conve:x:tidas; 

IV o uso alternativo da área a ser desmatada. 

Art. 28. Nas áreas passíveis de uso alternativo do 

solo, a supressão de vegetação que abrigue espécie da flora ou 

da fauna ameaçada de extinção, segundo lista oficial publicada 

pelos órgãos federal ou estadual ou municipal do Sisnama, ou 

espécies migratórias, dependerá da adoção de medidas 



compensatórias e mitigadoras que assegurem a conservação da 

espécie. 

Art. 29 . Não é permi tida a conversão de vegetação 

nativa para uso alternativo do solo no imóvel .rural que 

possuir área abandonada. 

CAPÍTULO VI 
DA REGULARIZAÇÃO AMBIENTAL 

Seção I 
Disposições Gerais 

Art. 30. Fica criado o Cadastro .Ambienta~ Rura~ -

CAR, no âmbito do Sistema Nacional de Informações de Meio 

lunbiente SINlMA, registro pUblico eletrônico de âmbito 

nacional, obrigatório para todos os imóveis rurais I com a 

finalidade de integrar as informações ambientais das 
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propriedades e posses rurais, compondo base de dados para 

controle, monitoramento, planejamento ambiental e econômico, 'o, 

combate ao desmatamento, além de outras funções previstas no 

regulamento. 

§ 10 A inscrição do imóvel rural no CAR deverá ser 

feita no órgão ambiental municipal, estadual ou federal, que, 

nos termos do regulamento, exigirá do possuidor ou 

propri.etári.o: 

I - identificação do proprietário ou possuidor rural; 

II - comprovação da propriedade ou posse; 

III - identificação do imóvel por meio de planta e 

memorial descritivo, contendo a indicação das coordenadas 

geográficas com pelo menos um ponto de amarração do perimetro 

do ~óvel, informando a localização dos remanescentes de 

vegeta9ão nati.va, das Áreas da Preservação Permanente, das 

áreas consolidadas e, caso existente, também da localização da 

Reserva Legal. 
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§ 2° A implementação do CAR deverá ocorrer no prazo 

máximO de 90 (noventa) dias contados da publicação desta Lei, 

devendo a inscrição dos imóveis ocorrer no prazo definido pelo 

regulamento. 

§ 3° O cadastrãMento não será considerado título para 

fins de reconhecimento do direito de propriedade ou posse, 

tampouco eli.mina a neoessidade de cumprimento do disposto no 

art. 2° da Lei nO 10.267, de 28 de agosto de 2001. 

Art. 31. A inscrição no CAR das propriedades a que se 

refere o inciso IX do art. 3° observará procedimento 

simplificado no qual será obrigatória apenas a apresentação 

dos documentos mencionados nos incisos I e II do § l° do art. 

30 e de croqui indicando o perimetro do imóvel, as Áreas de 

Preservação ~er.manente e os remanescentes ~e formam a Reserva 

Legal. 

Parágrafo único. O levantamento das informações 
'~ 

relativas à identificação do imóvel e da localização da 

Reserva Legal será processado pelo órgão ambiental competente 

ou instituição habilitada. 

Art. 32. Nos casos em que a Reserva Legal já tenha 

si.do averbada na matricula do imóvel e em que essa averbação 

identifique o perimetro e a localização da reserva, o 

proprietário não será obrigado a fornecer ao órgão ambiental 

as informações relativas à Reserva Legal previstas no inciso 

III do § 1° do art. 30. 

o proprietário se Parágrafo único. Para que 

desobrigue nos termos do caput, deverá apresen tar ao órgão 

ambiental competente a cert.idão 

conste a averbação da Reserva 

casos de posse. 

de regi.stro 

Legal ou TAC 

de imóvei.s onde 

já firmado nos 

Art. 33. A União, 

deverão implantar programas 

os Estados e o Distrito Federal 

de regularização ambiental de 
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posses e propriedades rurais com o objetivo de adequar as 

áreas rurais consolidadas aos termos desta Lei. 

§ 10 As condições dos progra:m.as serão definidas em 

regulamento, sendo a inscrição do imóvel rural no CAR 

obrigatória para a adesão a-eles. 

§ 2 0 A adesão do interessado ao programa deverá 

ocorrer no prazo de 1 (um) ano, pxorrogável por ato do Poder 

Executivo, contado da implementação do CAR. 

§ 3° Com base no requerimento de adesão ao programa 

de regularização ambiental, o órgão competente integrante do 

Sisnama convocará o proprietário ou possuidor para assinar 

Termo de Adesão e Compromisso, 

executivo extrajudicial. 

que consti tuirá tí tulo 

S 4° Durante o prazo a que ae refexe o § 2° e 

enquanto estiver sendo cumprido o Termo de Adesão e 

Compromisso, o proprietário ou possuidor não poderá ser 

autuado e serão suspensas as sanções decorrentes de infrações 

cometidas antes de 22 de julho de 2008, relativas à supressão 

irregular de vegetação em áreas de Reserva Legal, Áreas de 

Preservação Permanente e áreas de uso restrito, nos termos do 

regulamento. 

§ 5° Cumpridas as obrigações estabelecidas no 

Programa de Regularização Ambiental ou no termo de compromisso 

para a regularização ambiental das exigências desta Lei, nos 

prazos e condições neles estabelecidos, as multas referidas 

neste artigo serão consideradas como convertidas em serviços 

de preservação I melhoria e recuperação da qualidade do :meio 

ambiente, 1egi.ti.mando as áreas que remanesceram ooupadas oom 

atividades agrossilvopastoris, regularizando seu uso como área 

rural consolidada para todos os fins. 

Art. 34. A assina tura de Termo de Adesão e 

Compromisso para regularização do imóvel ou posse rural 
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perante o órgão ambiental competente, mencionado no art. 33, 

suspenderá a punibilidade dos crimes previstos nos arts. 38, 

39 e 48 da Lei nO 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, enquanto 

este estiver sendo cumprido. 

§ 10 A prescrição ficará interrompida durante o 

período de suspensão da pretensão punitiva. 

§ 2 0 Extingue-se a punibilidade com a efetiva 

regularização prevista nesta Lei. 

Art. 

Seção 11 
Da Regularização Ambiental em Área 

De Preserva9ão Permanen~e 

35. No caso de áreas rurais consolidadas 

localizadas em Áreas de Preservação Permanente nas margens de 

cursos d'água de até 10 (dez) metros de largura, será admitida 

a manutenção das atividades agrossilvopastoris desenvolvidas, 

desde que; 

I as faixas marginais sejam recompostas em, no 

minimo, 15 

regular; e 

(quinze) metros, contados da calha do leito 

II sejam observados critérios técnicos de 

conservação do solo e água. 

Art. 36. Na regularização fundiária de interesse 

social dos assentamentos inseridos em área urbana consolidada 

e que ocupam áreas de Preservação Permanente, a regularização 

ambiental será, a.dmi tida por meio da aprovação do proj eto de 

regularização fundiária, na forma da Lei nO 11.977, de 7 de 

julho de 2009. 

§ 1° O projeto de regularização fundiária de 

interesse social deverá incluir estudo técnico que demonstre a 

melhoria das condições ambientais em relação à situação 

anterior com a adoção das medidas preconizadas nele. 

§ 2 o O estudo técnico mencionado no § 10 deverá 

conter, no mínimo, os seguintes elementos: 
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I - caracterização da situação ambiental da área a 

ser requ1arizada; 

II - especificação dos sistemas de saneamento básicOi 

III - proposição de intervenções para a prevenção e o 

controle de riscos geotécniaos-e de inundações; 

IV - recuperação de áreas degradadas e daquelas não 

passíveis de regularizaçãoi 

V comprovação da melhoria das condições de 

sustantabi1idade urbano-ambienta1, oonsidarados o uso adequado 

dos recursos hídricos, a não ocupação das áreas de risco e a 

proteção das unidades de conservação, quando for o caso; 

VI - comprovação da melhoria da habitabilidade dos 

moradores propiciada pela regularização proposta; e 

VII - garantia de acesso público às praias e aos 

corpos d'água. 

Art. 37. Na regu1arimação fundiária de i.nteresse 
.... ~ 

específico dos assentamentos inseridos em área urbana 

consolidada e que ocupam Áreas de Preservação Per.manente, não 

identificadas como áreas de risco, a regularização ambiental 

será admitida por meio da aprovação do projeto de 

regularização fundiária, na forma da Lei nO 11.977 I de 7 de 

julho de 2009. 

§ 1° o processo de requ1arização ambienta1, para fins 

de prévia autoriiação pelo órgão ambiental competente, deverá 

ser instruido com os seguintes elementos: 

I a caracterização físiCO-ambiental, social, 

cultural e econômica da área; 

II a identificação dos recursos ambientais, dos 

passivos e fragilidades ambientais, restrições e 

potenoiali.dades da área; 
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III especificação e avaliação dos sistemas de 

infraestrutura urbana e de saneamento básico imp1antados, 

outros serviços e equipamentos públicos; 

IV - a identificação das unidades de conservação e 

das áreas de proteção· de mananciais na área de influência 

direta da ocupação, sejam elas águas superficiais ou 

subterrâneas; 

V - a especificação da ocupação consolidada existente 

na área; 

VI - a identificação das áreas consideradas de risco 

de inundações e de movimentos de massa rochosa, tais como, 

deslizamento, queda e rolamento de blocos, corrida de lama e 

outras definidas como de risco geotécnico; 

VII - a indicação das faixas ou áreas em que devem 

ser resguardadas as caracteristicas tipicas da APP com a 

devida proposta de recuperação de áreas degradadas e daquelas 

não passiveis de regularização; 

VIII - a avaliação dos riscos ambientais; 

IX comprovação da melhoria das condições de 

sustentabilidade urbano-ambiental e de habitabilidade dos 

moradores a partir da regularização; e 

X a demonstração de garantia de acesso livre e 

gratuito pela popu1ação às praias e aos corpos de água, quando 

couber. 

§ 2° Para fins da regularização ambiental prevista no 

caput, ao longo dos rios ou de qualquer curso d' água, será 

mantida faixa não edificável com largura minima de 15 (quinze) 

metros de cada lado. 

§ 3° Em áreas urbanas tombadas como patrimônio 

histórico e cultural, a faixa não edificáve1 de que trata o § 

2° .poderá ser redefinida de maneira a atender aos parâmetros 

do ato do tombamento. 
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Seção 111 
Da Regu1arização Ambienta1 em Reserva Lega1 

Art. 38. O proprietário ou possuidor de imóvel rural 

com área de Reserva Lega.l em extensão inferior ao estabelecido 

no art. 13 poderá regulari~ar.sua situação, independentemente 

da adesão ao Programa de Regularização Ambiental, adotando as 

seguintes a1ternativas, iso1ada ou conjuntamente: 

I - recompor a Reserva Legal; 

II - permitir a regeneração natural da vegetação na 

área de Reserva Legal; 

111 - compensar a Reserva Legal. 

§ 1° A obriqação prevista no caput tem natureza real 

e é transmitida ao sucessor no caso de transferência de 

domínio ou posse do ~óve1 rural. 

§ 2° A recomposição de que trata o inciso I do caput 

deverá atender aos critérios estipulados pelo órgão competente 

do Sisnama e ser concluida em até 20 (vinte) anos, abrangendo/~ 

a cada 2 (dois) anos, no minimo 1/10 (um décimo) da área total 

necessária à sua complementação. 

§ 3° A recomposição de que trata o inciso I do caput 

poderá ser rea1izada mediante o p1antio interca1ado de 

espécies nativas e exóticas, em sistema agroflorestal, de 

acordo com critérios técnicos gerais estabelecidos em 

regulamento, observados os seguintes parâmetros: 

I o plantio de espécies exóticas deverá ser 

combinado com as espécies nativas de ocorrência regional; 

II a área recomposta com espécies exóticas não 

poderá exceder a 50% (cinquenta por cento) da área total a ser 

recuperada. 

§ 4 o Os proprietários ou possuidores do imóvel que 

optarem por recompor a Reserva Legal na forma dos §§ 2° e 3 0 
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terão direito à sua exploração econômica, nos termos desta 

Lei. 

§ 5° A compensação de que trata o inciso lI! do caput 

deverá ser precedida -pela inscrição da propriedade no CAR e 

poderá ser feita mediante: 

I - aquisição de Cota de Reserva Ambiental - eRA, nos 

termos de regulamentoi 

11 arrendamento de áJ:'ea sob regime de Servidão 

Ambiental ou Reserva Legal confor.me critérios estabelecidos em 

regulamento i 

III - doação ao poder pUblico de área localizada no 

interior de unidade de conservação de do~nio p~lico pendenta 

de regularização fundiária, ou contribuição para fundo pUblico 

que tenha essa finalidade, respeitados os critérios 

estabelecidos em regulamento; ou 

IV - a aquisição ou manutenção, de modo pessoal e 

particular, de área equivalente, florestada, em regeneração oÚ 

recomposição de vegetação nativa, no mesmo bioma, da área 

excedente à Reserva Legal dela. 

§ 6° As áreas a serem utilizadas para compensação na 

forma do § 5° deverão: 

I - ser equivalentes em extensão à área da Reserva 

Legal a ser compensada; 

11 estar localizadas no mesmo bioma da área de 

Reserva Legal a ser compensada; 

111 se fora do Estado, estar locali~ada3 em áreas 

identificadas como prioritárias pela União ou pelos Estados. 

§ 7° A definição de áreas prioritárias de que trata o 

§ 6° buscará favorecer, entre outros, a recuperação de bacias 

hidrográficas excessivamente desmatadas, a criação de 

corredores ecológicos / a conservação de grandes áreas 



protegidas, a conservação ou recuperação de ecossistemas ou 

espécies ameaçados. 

§ 8 0 Quando se tratar 'de imóveis públicos, a 

compensação de que trata o inciso 111 do caput poderá ser 

feita med~ante concessão d~ ~reito rea1 de uSo Ou doação por 

parte da pessoa juridica de direi to públioo proprietária de 

imóvel rural que não detém Reserva Legal. em extensão 

suficiente ao órgão público responsável pela unidade de 

conservação de 
, 

localizada no interior de unidade de area 

conservação de dominio públioo a ser criada ou pendente de 

regularização fundiária. 

Art. 39. No que tange à Reserva Lega1, serão 

respei tadas, sem necessidade de regeneração I reoomposição ou 

compensação I as situações de áreas que se tenham consolidado 

na conformidade com a Lei em. vigor à época em que ocorreu a 

supressão. 
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Paráqrafo único. Na forma do regulamento desta Lei, -, 

os proprietários ou possuidores de imóveis rurais poderão 

provar essa~ ~ituayões conso1idadas por documentos tais como a 

descrição de fatos históricos de ocupação da região, registros 

de comercialização, dados agropecuários da atividade, 

contratos e documentos bancários relativos à produção e por 

todos os outros meios de prova em direito admitidos. 

CAPÍTULO VII 
DA EXPLORAÇÃO FLORESTAL 

Art. 40. A exploração de florestas nativas e 

formações suoessoras, de dom1nio púb1ico ou privado, depéndérá 

de licenciamento pelo órgão com.petente do Sisnama, mediante 

aprovação prévia de Plano de Manejo Fl.orestal Sustentável. -

PMFS que contemple técnicas de condução, exploração, reposição 

florestal e manejo compativeis com os variados ecossistemas 

que a cobertura arbórea forme. 
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§ 1° O PMFS atenderá aos seguintes fundamentos 

técnicos e cientificos: 

I - caracterização dos meios fisico e biológico; 

II - dete~nação do estoque existente; 

III intensidade de exploração compatível com a 

capacidade de suporte ambiental da floresta; 

IV ciclo de corte compatível com o tempo de 

restabelecimento do volume de produto ext~aido da floresta; 

V - promoção da regeneração natura~ da floresta; 

VI - adoção de sistema silvicultural adequado; 

VII - adoção de sistema de exploração adequado; 

VIII - monitoramento do desenvolvimento da floresta 

remanescente; 

IX adoção de medidas mitigadoras dos impactos 

ambientais e sociais. 

§ 2° A aprovaçÃo do PMFS pelo órgão competente do 

Sisnama confere ao seu detentor a licença ambiental para" a 

prática do manejo florestal sustentável, não se aplicando 

outras etapas de licenciamento ambiental. 

§ 3° O detentor do PMFS encaminhará relatório anual 

ao órgão ambiental competente com as informações sobre toda a 

área de manejo florestal sustentável e a descrição das 

atividades rea1izadas. 

§ 4° O PMFS será submetido a vistorias técnicas para 

fiscalizar as operações e as atividades desenvolvidas na área 

de manejo. 

§ 5° Serão estabelecidos em regulamento procedimentos 

simplificados para o manejo exclusivo de produtos florestais 

não madeireiros. 

§ 6 0 Re~peitado o di~po~to ne3te artigo, serão 

estabelecidas em regulamento disposições especificas sobre os 

Planos de Manejo Florestal Sustentável em escala empresarial, 



de pequena escala e comunitário, bem como sobre outras 

modalidade::; considerada::; relevante::; em ~azão de sua 

especificidade. 

§ 7° Para f~ns de manejo florestal na pequena 

propriedade ou posse rura~familiar, os órgãos do Sisnama 

deverão estabelecer procedimentos s~plificados de elaboração, 

análise e aprovação dos referidos Planos de Manejo. 

Art. 41. Estão isentos de PMFS: 

I - a supressão de florestas e :formações sucessoras 

para uso alternativo do SOlOi 

11 - o manejo de florestas plantadas localizadas fora 

da área de Reserva Legal; 

111 - a exploração florestal não comercial realizada 

nas propriedades rurais a que se refere o inciso IX do art. 3° 

ou por populações tradicionais. 
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Art. 42. As pessoas físicas ou jurídicas que utilizam 

matéria-prima florestal em suas atividades podem suprir-se de " 

recursos oriundos de: 

I - florestas plantadas; 

11 PMFS de floresta nativa aprovado pelo órgão 

compQ~ente do S~snama: 

III - supressão de vegetação nativa autorizada, na 

forma da lei, pelo órgão competente do Sisnama; 

IV - outras formas de biomassa florestal definidas 

·pelo órgão competente do Sisnama. 

§ 10 As disposições do caput não elidem a aplicação 

de disposições mais restritivas previstas em lei ou 

regulamento, l.i.cença ambien~al ou plano de Supri.mEm to 

Sustentável aprovado pelo órgão competente do Sisnama. 

§ 2° Na rorma do regulamento, são obrigadas à 

reposição florestal as pessoas fisicas ou juridicas que. 

utilizam matéria-prima florestal oriunda de supressão de 

, 
! . 
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vegetação nativa ou que detenham autorização para supressão de 

vegetação nat~va. 

§ 3° Fica isento da obrigatoriedade da reposição 

florestal aquele que u.tilize: 

I - costaneir-as ,- aparas, cavacos ou outros residuos 

provenientes da atividade industrial; 

II - matéria-prima florestal: 

a) oriunda de PMFS; 

b) oriunda de f10resta p1antadai 

c) não madeireira, sal vo disposição 

estabelecida em regulamento; 

d) sem valor de mercado. 

contrária 

§ 4° A isenção da obrigatoriedade da reposição 

florestal não desobriga o interessado da comprovação perante a 

autoridade competente da origem do recurso florestal 

util.i.zado. 

§ 5° A reposição florestal será efetivada no estâdo 

de origem da matéria-prima utilizada, mediante o plantio de 

espécies preferencialmente nativas I conforme determinações do 

órgão competente do Sisnama. 

§ 6° As propriedades a que se refere o inciso IX do 

art. 3° ficam desobrigadas da reposição florestal se a 

matéria-pr~a fl.orestal. for uti~izada para consumo próprio. 

Art. 43. As empresas industriais que utilizam grande 

quantidade de matéria-prima florestal são obrigadas a elaborar 

e implementar Plano de Suprimento Sustentável - PSS, a ser 

submetido à aprovação do órgão competente do Sisnama. 

§ 1° O PSS assegurará produção equivalente ao consumo 

de matéria-prima florestal pela atividade industrial. 

§ 2° O PSS inc~ui.rá, no mínimo: 

I programação de suprimento de matéria-prima 

florestal; 
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II - indicação das áreas de origem da matéria-prima 

florestal georreferenciadas; 

III cópia do contrato entre os particulares 

envolvidos, quando o PSS incluir suprimento de matéria-prima 

florestal oriunda de terras pertencentes a terceiros. 

§ 3° Admite-se o suprimento mediante produtos em 

oferta no mercado somente na fase inicial de instalação da 

atividade industrial, nas condições e durante o periodo não 

superior a 10 (dez) anos, previsto no PSS, ressalvados os 

contratos de suprimento mencionados no inciso III do § 2°. 

§ 4° O PSS de empresas siderúrgicas, metalúrgicas ou 

outras que consumam grandes quantidades de carvão vegetal ou 

lenha estabelecerá a utilização exclusiva de matéria-prima 

oriunda de florestas plantadas e será parte integrante do 

processo de licenciamento ambiental do empreendimento. 

50 Além do previsto no § podem ser 

estabelecidos em regulamento outros casos em que se aplica a,,> 

obrigação de utilização exclusiva de matéria-prima oriunda de 

florestas plantadas. 

§ 6° Serão estabelecidos em regulamento os parâmetros 

de utili2.a.ção dê mat.éri.a.-prima florestal para fins de 

enquadramento das empresas industriais ao disposto no caput. 

CAPÍTULO VIII 
DO CONTROLE DA ORIGEM DOS PRODUTOS FLOREST~S 

Art. 44. O controle da origem da madeira, do carvão e 

de outros produtos ou subprodutos florestais incluirá sistema 

que integre os dados dos diferentes entes federativos, 

coordenado pelo órgão federal competente do Sisnama. 

§ 1° o plantio ou reflorestamento com espécies 

florestais nativas ou exóticas independem de autorização, 

sendo livre a extração de lenha e demais produtos florestais 
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nas áreas não consideradas de preservação permanente e de 

reserva ~ega~. 

§ 2° O corte ou a elCploração de espécies nativas, 

comprovadamente plantadas, serão permitidos se o plantio ou 

reflorestamento estiver_previamente cadastrado no órgão 

ambiental competente. 

§ 3 o Os dados do si.stema referido no caput: serão 

disponibilizados para acesso público por meio da rede mundial 

de compu t:adores . 

Art. 45. O transporte, por qualquer meio, e o 

annali!:enamento de madeira, lenha, carvão e outros produtos ou 

subprodutos florestais oriundos de florestas de espécies 

nativas, para fins comerciais ou industriais, requerem licença 

do órgão c:ompeten te do Si.snama I obsérvado o d:i.spos to no are. 

44. 

§ 10 A licença prevista no caput será forma~izada por 

meio da emissão do Documento de Origem Florestal - DOF, que 

deverá acompanhar o material até o beneficiamento final. 

§ 2° Para a emissão do DOF, a pessoa fisica ou 

juridica responsável deverá estar registrada no Cadastro 

Técni.co Federal de Ae:i.v:i.dades Potenei.a1menee Polu:i.doras ou 

Utilizadoras de Recursos Ambientais, previsto no art. 17 da 

Lei n° 6.938, de 31 de agosto de 1981. 

§ 3 o Todo aquele que recebe ou adquire, para fins 

comerciais ou industriais, madeira, lenha, carvão e outros 

produtos ou subprodutos de florestas de espécies nativas fica 

obrigado a exigir a apresentação do DOF e munir-se da via que 

deverá acompanhar o materi.al até o benef:i.ciamento fi.nal. 

§ 4 o No DOF, sem prejuizo de requisitos adicionais 

previstos em regulamento, deverão constar a especificação do 

material, sua volumetria e dados sobre sua origem e destino. 



Art. 46. O comércio de plantas vivas e outros 

produtos ou subprodutos oriundos da flora nativa dependerá de 

licença do órgão estadual competente do Sisnama e de registro 

no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente 

Poluidoras ou Utili2adoras~e Recursos Ambientais, previsto no 

art. 17 da Lei nO 6.938, de 31 de agosto de 1981, sem prejuízo 

de outras exigências cabiveis. 

CAPiTULO :IX 

DA PROIBIÇÃO DO USO DE FOGO E DO CONTROLE DOS INCÊNDIOS 

Art. 47. Fica proibido o uso de fogo na vegetação. 

§ Se peculiaridades locais ou regionais 

justificarem o emprego do fogo em práticas aqropastoris ou 

floresf:ais, a autorização será estabelecida em ato do órqão 

estadual competente do Sisnama, para cada imóvel rural ou de 

rorma regionali2ada, estabelecendo normas de precaução. 

§ 2° Na situação prevista no § 1°, o órgão estadual 

competente do Sisnama poderá exigir que os estudos demandados 

para o licenciamento da atividade rural contenham planejamento 

específico sobre o emprego do fogo e o controle dos incêndios. 

§. 3° Excetuam-se da proibição disposta no caput as 

práticas de prevenção e combate aos incêndios. 

CAPiTULO X 
DOS INSTRUMENTOS ECONÔMICOS PARA A CONSERVAÇÃO DA VEGETAÇÃO 

Art. 48. O poder público instituirá programa de apoio 

financeiro para as propriedades a que se refere o inciso IX do 

art. 3° como forma de promoção da manutenção e recomposição de 

Árêa dê Preservação Permanente e Reserva Legal, incluindo a 

possibilidade de pagamento por serviços ambientais. 

Art. 49. O proprietário ou possuidor de imóve1 rural 

inscrito no CAR e regularizado ou em processo de regularização 

poderá, na forma do regulamento, fazer jus aos seguintes. 

beneficios: 
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I - isenção do imposto territorial rural sobre as 

áreas proteq~das, conservadas ou em recuperação; e 

II - preferência para o acesso às políticas públicas 

de apoio à produção,. comercialização e seguro da produção 

agropecuária. 

Parágrafo único. Ao proprietário ou possuidor de 

imóvel rural inscrito no CAR, regularizado e que adote 

práticas agropecuárias conservaci.onistas do solo e da água, 

poderão ser concedidos incentivos financeiros adicionais no 

crédito agrícola, em todas as modalidades, conforme 

regulamentação específica. 

Art. 50. Assegurado o devido controle dos órgãos 

ambientais competentes dos respectivos planos ou projetos, o 

poder púh1ioo inst1tuirá medidas indutoras e 1inhas de 

financiamento voltadas ao proprietário ou possuidor de imóvel 

rural inscrito no CAR e regularizado ou em processo de 
'c, 

regularização para atender, prioritariamente, às iniciativas 

de: 

I - preservação voluntária de vegetação nativa; 

I I - proteção de espécies da flora na ti va ameaçadas 

de extinção; 

III manejo florestal e agroflorestal sustentável 

reali~ados na propriedade ou posse rural; 

IV re.cuperação ambiental de Áreas de Preservação 

Permanente e de Reserva Legal; 

V - recuperação de áreas degradadas. 

Parágrafo único. Parcela dos recursos arrecadados com 

a cobrança pelo uso da água, na forma da Lei nO 9.433, de B de 

janeiro de 1997, poderá ser direcionada a programas de 

pagamento por serviços ambientais que financiem a restauração 

de vegetação nativa de áreas importantes à produção de água. 



Art. 51. Fica instituída a Cota de Reserva Ambiental 

- CRA, títu10 nominativo ~ep~e5entativo de área com vegetação 

nativa: 

I - sob regime de servidão ambiental, instituída na 

fOX'llla do art. 9°-A da Lei nO 6.938, de 31 de agosto de 1981; 

II correspondente à área de Reserva Legal 

instituida voluntariamente sobre a vegetação que exceder os 

percentuais exigidos no art. 13 desta Lei; 

XXX - protegida na :forma de Reserva Particu1ar do 

Pa trimônio Na tural - RPPN, nos termos do art. 21 da Lei n Q 

9.985, de 18 de julho de 2000. 

§ 10 A emissão de Cota de Reserva Ambiental será 

feita mediante requerimento do proprietário, após inclusão do 

imóvel no CAR e laudo comprobatório emitido pelo próprio órgão 

ambiental ou por entidade credenciada, assegurado o controle 

do órgão federal. competente do Sisnama, na forma do 

regulamento. 

§ 2° A Cota de Reserva Ambiental não pode ser emitida 

com base em vegetação nativa localizada em área de RPPN 

instituída em sobreposição à Reserva Legal do imóvel. 

§ 3 0 A Cota de Reserva Florestal emitida nos termos 

do art. 44-B da Lei nO 4.771, de 15 de setembro de 1965, passa 

a ser considerada, pelo efeito desta Lei, como Cota de Reserva 

Ambiental. 

§ 4° Poderá se~ instituída, na forma do regulamento, 

Cota de Reserva Ambiental da vegetação nativa que integra a 

Reserva Legal dos imóveis a que se refere o inciso IX do art. 

3° desta Lei. 

Art. 52. A CRA será emitida pelo órgão competente do 

Sisnama em favor de proprietário que mantenha área nas 

condições previstas no art. 51. 
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§ 10 O proprietário interessado na emissão da eRA 

deve apresentar ao 

acompanhada de: 

órgão referido no caput proposta 

I certidão atualizada da matrícula do imóvel 

expedida pelo registro de imóveis competente: 

11 - cédula de identidade do proprietário, quando se 

~ratar de pessoa fisioa; 

111 - ato de designação de responsável, quando se 

tratar de pessoa jurídica: 

IV - certidão negativa de débitos do Imposto sobre a 

Propriedade Territorial Rural - ITR; 

V - memorial descritivo do imóvel, com a indicação da 

área a ser vinculada ao título, contendo pelo menos um ponto 

de amarração georreferenciado relativo ao periDletro do imóvel. 

e um ponto de amarração georreferenciado relativo à Reserva 

Legal. 

§ 2° Aprovada a proposta, o órgão referido no caput 

emitirá a eRA correspondente, identificando: 

I - o número da eRA no sistema único de controle; 

11 - o nome do proprietário rural da área vinculada 

ao t.itul.o; 

III a dimensão e a localização exata da área 

vinculada ao título I com memorial descri ti vo contendo pelo 

menos um ponto de amarração georreferenciadoi 

IV ç bioma correspondente à área vinculada ao 

título; 

v - a classificação da área em uma das condições 

previstas no ar~. 53; 

VI - outros itens previstos em regulamento. 

§ 3° O vínculo de área à eRA será averbado na 

matrícula do respectivo :imóvel. no registro de imóveis 

competente. 



§ 4 o O órgão federal referido no caput pode delegar 

ao órgão estadual competente atrLbuiçOes em termos de emissão, 

cancelamento e transferência da CRA, assegurada a 

implementação de sistema único de controle. 

Art. 53. Cada CRA- corresponderá a 1 (um) hectare: 

I de área oom vegetação nativa primária ou 

vegeta9ão seoundá~i~ em qualquer estágio de regeneração ou 

reoomposição; 

II de áreas de recomposição mediante 

reflorestamento com espécies nativas. 

§ 1° O estágio sucessional ou o tempo de recomposição 

ou regeneração da vegetação nativa será avaliado pelo órgão 

ambiental estadual competente oom base em declaração do 

proprietário e vistoria de oampo. 

§ 2° A CRA não poderá ser emitida pelo órgão 

ambiental oompetente quando a regeneração ou recomposição da 

área forem ~prováveis ou inviáveis. 

Art. 54. É obrigatório o registro da CRA pelo órgão 

emi tente, no prazo de 30 (trinta) dias, oontatos da data da 

sua emissão, em bolsas de mercadorias de âmbito nacional ou em 

sistemae de regietro e de liquida9ão financeira de ativos 

autorizados pelo Banco Central do Brasil. 
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Art. S5. A CRA pode ser transferida, onerosa ou 

gratuitamente, à peSsoa física ou à pessoa jurídioa de direito 

público ou privado, mediante termo assinado pelo titular da -

eRA e pelo adquirente. 

§ 1° A transferência da eRA só produz efeito uma vez 

registrado o termo previsto no caput no sistéma único de 

controle. 

§ 2 o A CRA só pode ser utilizada para compensar 

Reserva Legal de imóvel rural situado no mesmo bioma da área à 

qual o titulo está vinculado. 



40 

§ 3° A utilização de CRA para compensação da Reserva 

Legal será averbada na matricula do imóvel no qual se situa a 

área vinculada ao título e na do imóvel beneficiário da 

compensação. 

Art. 56. Cabe ao proprietário do imóvel rural em que 

se situa a área vinculada à eRA a responsabilidade plena pela 

manutenção das condições de conservação da vegetação nativ~ da 

área que deu origem ao título. 

S 10 A área v~noulada à emissão da eRA oom base nos 

incisos I, 11 e 111 do art. 51 desta Lei poderá ser utilizada 

conforme Plano de Manejo Florestal Sustentável. 

§ 2° A transmissão inter vivos ou causa mortis do 

imóvel não elimina nem altera o vinculo de área contida no 

imóvel à CRA. 

Art. 57. A CRA somente poderá ser cancelada nos 

seguintes oasos: 

I - por solicitação do proprietário rural, em caso de 

desistência de manter áreas nas condições previstas nos 

incisos I e II do art. 51; 

11 - automaticamente, em razão de tér.mino do prazo da 

servidão ambiental; 

II1 - por decisão do órgão competente do Sisnama, no 

caso de degradação da vegetação nativa da área vinculada à CRA 

cujos custos e pra2:o de recuperação ambiental inviabilizem. a 

continuidade do vinculo entre a área e o título. 

§ 1° O cancelamento da CRA utilizada para fins de 

compensação de Reserva Legal só pode ser efetivado se 

assegurado Reserva Legal para o imóvel no qual a compensação 

foi aplicada. 

S 2° O cancelamento da CRA nos ter.mos do inoiso XXX 

do caput independe da aplicação das devidas sanções 

administrativas e penais decorrentes de infração à legislação 



ambiental, nos termos da Lei nO 9.605, de 12 de fevereiro de 

1998, e seu regulamento. 

§ 3 0 O cancelamento da eRA deve ser averbado na 

matricula do imóvel no qual se situa a área vincul.ada ao 

~i~ul0 e na do imóvel no quaL a compen9ação foi aplicada. 

CAPÍTULO XI 
DO CONTROLE DO DESMATAMENTO 

Art. 58. O órgão ambiental competente, ao tomar 

conhecimento do desmatamento em desacordo com o disposto nesta 

Lei, poderá embargar a obra ou atividade que deu causa ao uso 

alternativo do solo, como medida administrativa vol~ada a 

impedir a continuidade do dano ambiental, propiciar a 

regeneração do meio ambiente e dar viabilidade à recuperação 

da área degradada. 

§ O embargo restringe-se aos locais onde 
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efetivamente ocorreu o desmatamento ilegal, não alcançando as '~ 

atividades de subsistência ou as demais atividades realizadas 

no imóvel não relaoionadas oom a infra9ão. 

o órgão ambiental responsável deverá 

disponibilizar publicamente as informações sobre o ~6vel 

embargado, inclusive por meio da rede mundial de computadores, 

resguardados os dados protegidos por legislação especifica, 

caracterizando o exato local da área embargada e informando em 

que estágio se encontra o respectivo procedimento 

administrativo. 

§ 3 0 A pedido do interessado, o órgão ambiental 

responsável emitirá certidão em que conste a atividade, a obra 

e a parte da área do imóvel que são objetos do embargo, 

confo:rme o caso. 
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CAPÍTULO XII 
DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES, TRANSITÓRIAS E FINAIS 

Art. 59. São obrigados a registro no órgão federal 

competente do Sisnama os estabelecimentos comerciais 

responsáveis pela comerci~lização de motosserras, bem como 

aqueles que as adquirirem. 

§ 10 A licença para o porte e uso de motosserras será 

renovada a cada 2 (dois) anos. 

S 2° Os fabricantes de motos serras são obrigados a 

imprimir, em local visivel do equipamento, numeração cuja 

sequênciaserá encaminhada ao órgão federal competente do 

Sisnama e constará nas correspondentes notas fiscais. 

Art. 60. Além do disposto nesta Lei e sem prejuízo da 

criação de unidades de conservação da natureza, na forma da 

Lei nO 9.985, de 18 de julho de 2000, e de outras ações 

cabíveis vo~tadas à prote9ão das florestas e outras formas de 

vegetação, o poder público federal, estadual ou municipal~ 

poderá: 

I - proibir ou limitar o corte das espécies da flora 

raras, endêmicas, em perigo ou ameaçadas de extinção, bem como 

as espécies necessárias à subsistência das populações 

tradicionais, delimitando as áreas compreendidas no ato, 

fazendo depender de autorização prévia, nessas áreas, o corte 

de outras espécies; 

II - declarar qualqC'.er árvore imune- de corte, por 

motivo de sua localização, raridade, beleza ou condição de 

porta-sementes; 

111 - estabelecer exigências administrativas sobre o 

registro e outras formas de controle de pessoas físicas ou 

jurídicas que se dedicam à extração, indústria ou comércio de 

produtos ou subprodutos florestais. 

Art. 61. A União, em conjunto com os Estados, o 

Distrito Federal e os Municipios, realizará o Inventário 



Nacional de Florestas e Vegetação Nativa Remanescentes em 

ImóvQis Rurais, na forma do regulamento desta Lei. 

Parágrafo único. A União estabelecerá critérios e 

mecanismos para uniformizar a co~eta, a manutenção e a 

atualização das informações - dos inventários municipais e 

estaduais de florestas e vegetação nativa remanescentes em 

imóveis rurais. 

Art. 62. O art. 9°-A da Lei nO 6.938, de 31 de agosto 

de 1991, passa a v1gorar com a segu1nte redação: 

"Art. 9°-A O proprietário ou possuidor de 

imóvel, pessoa natural ou jurídica, pode, por 

instrumento público ou particular ou por termo 

administrativo firmado perante órgão integrante do 

Sisnama, limitar o uso de sua propriedade, em sua 

totalidade ou parte dela, para preservar, conservar 

ou recuperar os recursos ambientais existentes, 

instituindo servidão ambiental. 

§ 1° O instrumento ou termo de instituição 

da servidão ambiental deve incluir, no mínimo, os 

seguintes itens: 

I - memorial descritivo da área da servidão 

ambiental, contendo pelo menos um ponto de amarração 

georreferenciado; 

II - objeto da servidão ambiental; 

IIr---- direitos e deveres do proprietário ou 

possuidor instituidor; 

IV prazo durante o qual a área 

permanecerá como servidão ambiental. 

§ 2° A servidão ambiental não se aplica às 

Áreaa de Preaerva'iã.o Permanen te e à Reserva Le9'a~ 

mínima exigida. 
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§ 3° A restrição ao uso ou à exploração da 

vegetação da área sob servidão ambienta~ deve ser, no 

mínimo, a mesma estabelecida para a Reserva Legal. 

§ . 4° Devem ser objeto de averbação na 

matricula do. _ imóvel no registro de imóveis 

competente: 

1: - o instrumento ou t4.,:rmo de instituição 

da servidão ambiental; 

II - o contrato de alienação, cessão ou 

transferência da servidão ambiental. 

§ 5° Na hipótese de compensação de Reserva 

Legal, a servidão ambiental deve ser averbada na 

matrícula de todos os imóveis envolvidos. 

§ 6° É vedada, durante o prazo de vigênoia 

da servidão ambiental, a alteração da destinação da 

área I nos casos de transmissão do imóvel a qualquer 

titulo, de desmembramento ou de retificação dos 

l~ites do imóvel. 

§ 7 ° As áreas que tenham sido instituídas 

na forma de servidão florestal, nos termos do art. 

44-A da Lei nO 4.771, de lS de seteRlb~o de 1965, 

passam a ser consideradas, pelo efeito desta Lei, 

como de servidão ambiental. II (NR) 

Art. 63. A Lei nO 6.938, de 31 de aqosto de 1981, 

pa.ssa a vigorar acrescida dos seguintes arts. 9°-B, 9°-C e 

9°-0: 

"Art. gO-B A servidão ambiental poderá ser 

onerosa ou gratuita, temporária ou perpétua. 

§ 1° O prazo mínimo da servidão ambiental 

temporária é de 15 (quinze) anos. 

§ 2 o A servidão ambiental perpétua 

equivale, para fins creditícios, tributários e de 



acesso aos recursos de fundos públicos I à Reserva 

Part~Qg1ar do Patr~ônio Natural - RPPN, definida no 

art. 21 da Lei nO 9.985, de 18 de julho de 2000. 

§ 3° '0 detentor da servidão ambiental 

poderá aliená-la, cedê--la ou transferi-la, total ou 

parcialmente, por prazo determinado ou em caráter 

definitivo, em favor de outro proprietário ou de. 

entidade pública ou privada que tenha a conservação 

ambienta1 como f~m social." 

"Art. 9°-C O contrato de alienação, cessão 

ou transferência da servidão ambiental deve ser 

averbado na matricula do imóvel. 

§ 1° O contrato referido no caput deve 

conter, no min~o, os seguintes itens: 

I a delimitação da área submetida à 

preservação, conservação Og recuperayão amb~ental; 

II - O objeto da servidão ambiental; 

III - os direitos e deveres do proprietário 

instituidor e dos futuros adquirentes ou sucessores; 

IV - os direitos e deveres do detentor da 

servidão ambiental; 

V - os benefícios de ordem econômica do 

~nstituidor e do detentor da servidão ambiental; 

VI - a previsão legal p~ra garantir o seu 

cumpr~ento, inclusive medidas judiciais necessárias, 

em caso de ser descumprido. 

§ 2° São deveres do proprietário do imóvel 

serviente, entre outras obrigações estipuladas no 

contrato: 

I - manter a área sob servidão ambienta1; 
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11 - prestar contas ao detentor da servidão 

ambiental sobre as condições dos recursos naturais ou 

artificiais; 

111- - permitir a inspeção e a fiscalização 

da área pelo detentor da servidão ambiental; 

IV - defender a posse da área serviente, 

por todos os meios em direito admit~doa. 

§ 3° São deveres do detentor da servidão 

ambiental, entre outras obrigações estipuladas no 

contrato: 

I documentar as características 

ambientais da propriedade; 

11 - monitorar periodicamente a propriedade 

para verifi.car ~e a servi.dão ambiental está sendo 

mantida; 

111 prestar informações necessárias a 

quaisquer interessados na aquisição ou aos sucessores~ 

da propriedade; 

IV 

atualizados 

aervidão; 

V 

ambiental." 

com 

manter relatórios e 

as atividades da área 

arquivos 

objeto da 

defender judicialmente a servidão 

Art. 64. A alinea d do inciso 11 do § l° do art. 10 

da Lei nO 9.393, de 19 de dezembro de 1996, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

"Art. 10. 

19 l° 

.............................................. OI ................................................... .. 

11 - ..................................... . 

.. .. • .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. lo .......... 

d) sob regime de servidão ambiental; 



•••• I ........................................................... ,.. ................ .. ,\ (NR) 

Art. 65. O caput do art. 35 da Lei n° 11.428, de 22 

de dezembro de 2006, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art~ 35. A conservação, em imóvel rural ou 

urbano, da vegetaçao pr~ária ou da vegetação 

secundária em qualquer estágio de regeneração do 

Bioma Mata Atlântica cumpre função social e é . ele 

interesse público, podendo, a critério do 

proprietário, as áreas sujei tas à restrição de que 

trata esta Lei ser computadas para efeito da Reserva 

Legal e seu excedente utilizado para fins de 

compensação ambiental ou instituição de cota de 

reserva ambiental. 

................................................................................ " (NR) 
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Art. 66. Para efeitos desta Lei, a atividade de 

silvicultura, quando realizada em área apta ao uso alternativ~ 

do solo, é equiparada à atividade agrícola, nos termos da Lei 

nO 8.171, de 17 de janeiro de 1991, que dispõe sobre a 

política agrícola brasileira. 

Art. 67. Os órgãos central e executor do Sisnama 

cri.arão e implementarão, com a participação dos órgãos 

estaduais, indicadores de sustentabilidade a serem publicados, 

semestralmente, com vistas em aferir a evolução dos 

componentes do sistema abrangidos por disposições desta Lei. 

Art. 68. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 69. Ficam revogadas as Leis nOs 4.771, de 15 de 

setembro de 1965, e 7.754, de 14 de abril de 1989, e a Medida 

Provisória nO 2.166-67, de 24 de agosto de 2001. 
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Oficio n<' 2. / 9 5' (SF) 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Eduardo Gomes 
Primeíro~Secretári(} da Câmara dos Deputados 

Brasilia. em u3 de d'jfif,.bf.l:' de 201 L 

Assunto: Substitutivo do Senado a Projeto de Lei da Câmara. 

Senhor Primeiro~Secretátio) 

Comunico a Vossa Excelência que o Senado Federal aprovou, 
em revisão, nos termos do substitutivo em anexo) o Projeto de Leí da Câmara n° 30, de 2011 
(PL nÓ 1.876, de 1999, nessa Casa), que ('Dispõe sobre a proteção da vegetação nativa; altera 
as Leis nós 6.938, de 31 de agosto de 1981,9.393, de 19 de dezem.bro de 1996, e 11.428, de 
22 de dezembro de 2006; revoga as Leis nOs 4.771, de 15 de setembro de 1965, e 7.7S4,,~de 
14 de abril de 1989, e a Medida Provis6ria nO 2.166-67, de 24 de agosto de 2001; e: dá outras 
providências" ~ que ora encaminho para apreciação dessa Casa. 

Atenc10samentet 



49 

SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL f\f)S ~ (51-6 J ~99~ 

o Congresso Nacional decreta: 

Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da 
Câmara nO 30, de 2011 (nO l.876, de 1999, na 
Casa de origem), que "Dispõe sobre a proteção 
da- vegetação nativa; altera as Leis nOs 6.938, 
de 31 de agosto de 1981, 9.393, de 19 de 
dezembro de 1996, e 11.428, de 22 de 
dezembro de 2006; revoga as Leis nns 4.771., 
de 15 de setembro de 1965, e 7.754, de 14 de 
abril de 1989, e a Medida Provisória nO 2.166-
67, de 24 de agosto de 2001; e dá outras 
providências" . 

Substitua-se o Projeto pelo seguinte: 

Dispõe sobre a proteção da vegetação nativa; 
altera as Leis nOs 6.938, de 31 de agosto de 
1981, 9.393, de 19 de dezembro de 1996, e 
11.428, de 22 de dezembro de 2006; revoga as 
Leis nOs 4.771, de 15 de setembro de 1965, e 
7.754, de 14 de abril de 1989, e a Medida 
Provisória nO 2.166-67, de 24 de agosto de 
2001; e dã outras providências. 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1 ° Esta Lei estabelece normas gerais com O fundamento central da proteção 
e uso sustentável das florestas e demais formas de vegetação nativa em harmonia com 
a promoção do desenvolvimento econômico, atendidos os seguintes princípios: ' 

I __ o reconhecer as florestas existentes no território nacional c as demais formas de 
vegetação nativa como bens de interesse comum a todos os habitantes do País; 

II - afmnar o compromisso soberano do Brasil com a preservação das suas 
florestas e demais fonnas de vegetação nativa, da biodiversidade, do solo e dos 
recursos hídricos e com a integridade do sistema climático, para o bem~estar das 
gerações presentes e futuras; 

UI - reconhecer a função estratégica da produção rural na recuperação e 
manut.enção das florestas e demais formas de vegetação nativa e do papel destas na· 
sustentabilidade da produção agropecuária; 

';' 

; . 
, 
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IV - consagrar o compromisso do País com o modelo de desenvolvimento 
ecologicamente ~mstentável, que concilie o uso produtivo da terra e a contribuição de 
serviços coletivos das florestas e demais formas de vegetação nativa privadas; 

V - coordenar a ação governamental de proteção e uso sustentável de florestas 
com a Política Nacional do Meio Ambiente, a Política Nacional de Recursos Hídricos, 
a Política Agrícola, o Sistema N!lcional de Unidades de Conservação da Natureza, a 
Política de Gestão de Florestas Públicas, a Política Nacional sobre Mudança do Clima 
e a Política Nacional da Biodiversidade; 

VI - estabelecer a responsabilidade comum da União, Estados. Distrito Fedf!ral e 
Municípios, em colaboração com a sociedade civil, na criação de políticas para a 
preservação e restauração da vegetação nativa e de suas funções ecológicas e sociais 
nas áreas urbanas e rurais; 

VII - fomentar a inovação em todas as suas vertentes para o uso sustentável, a 
recuperação e a preservação das florestas e demais fonnas de vegetação nativa; 

VIII - criar e mobilizar incentivos jurídicos e econômicos para fomentar a 
preservação e a recuperação da vegetação nativa, bem como para promover o 
desenvolvimento de atividades produtivas sustentáveis. 

Art. 2° As florestas existentes no território nacional e as demais fonnas de 
vegetação nativa, reconhecidas de utilidade às terras que revestem, são bens de 
interesse comum a todos os habitantes do País, exercendo-se os direitos de propriedade 
com as limitações que a legislação em geral e especialmente esta Lei estabelecem. 

§ lONa utilização e exploração da vegetação, as ações ou omissões contrárias às 
disposições desta Lei são consideradas uso irregular da propriedade, aplicando-se 'o 
procedimento sumário previsto no inciso II do art. 275 da Lei nO 5.869, de 11 de 
janeiro de 1973 (Código de Processo Civil), sem prejuízo da responsabilidade civil, 
nos tennos do § 1° do art. 14 da Lei n° 6.938, de 31 de agosto de 1981, t: das sanções 
administrativas, civis e penais. 

§ 2° As obrigações previstas nesta Lei têm natureza real e são transmitidas ao 
sucessor, de qualquer natureza, no caso de transferência de domínio ou posse do 
imóvel rural. 

Art. 3° Para os efeitos desta Lei, entende-se por: 
I - Amazônia Legal: os Estados do Acre, Pará, Amazonas, Roraima, Rondônia, 

Amapá e Mato Grosso e as regiões situadas ao norte do paralelo 13° S, dos Estados de 
Tocantins e Goiás,eao oeste do meridiano de 44° W, do Estado do Maranhão; 

II - Área de Preservação Permanente (APP): área protégida, coberta ou não por 
vegetação nativa, com a função ambiental de preservar os recursos hídricos, a 
paisagem, a estabilidade geológica e a biodiversidade, facilitar o fluxo gênieo de fauna 
e flora, proteger o solo e assegurar o bem-estar das populações humanas; 

III - Reserva Legal: área localizada no interior de uma propriedade ou posse 
rural. delimitada nos tennos do art. 13, com a função de assegurar o uso econômico de 
modo sustentável dos recursos naturais do imóvel rural, auxiliar a conservação e a 
reabilitação dos processos ecológicos e promover a conservação da biodiversidade, 
bem como o abrigo e a proteção de fauna silvestre e da tIora nativa; . 



IV - área rural consolidada: área de imóvel rural com ocupação antrópica pré
existente a 22 de julho de 2008, com edificaçõt:s, bt:nfeitorias ou atividades 
agrossilvipastoris, admitida, neste último caso, a adoção do regime de pousio; 

V - pequena propriedade ou posse rural familiar: aquela explorada mediante o 
trabalho pessoal do agricultor familiar e empreendedor familiar rural, incluindo os 
assentamentos e proj etos de refonna agrária, e que atenda ao disposto no art. 30 da Lei 
nU 11.326, de 24 de julho de 2006; . - . 

VI - uso alternativo do solo: substituição de vegetação nativa e formações 
sucessoras por outras coberturas do solo, corno atividades agropecuárias, industriais, 
de geração e transmissão de energia, de mineração e de transporte, assentamentos 
urbanos ou outras formas de ocupação humana; 

VII - manejo sustentável: administração da vegetação natural para a obtenção de 
beneficios econômicos, sociais e ambientais, respeitando-se os mecanismos de 
sustentação do ecossistema objeto do manejo e considerando-se, cumulativa ou 
alternativamente, a utilização de múltiplas espécies madeireiras ou não, de múltiplos 
produtos e subprodutos da flora, bem corno a utilização de outros bens e serviços; 

VIII - utilidade pública: 
a) as atividades de segurança nacional e proteção sanitária; 
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b) as obras de infraestrutura destinadas às concessões e aos serviços públicos de 
transporte, sistema viário, inclusive aquele necessário aos parcelamentos de solo 
urbano aprovados pelos Municípios, saneamento, gestão de resíduos, energia, 
telecomunicações, radiodifusão, instalações necessárias à realização de competições'"' 
esportivas estaduais, nacionais ou internacionais, bem como mineração, exceto, neste 
último caso, a extração de areia, argila, saibro e cascalho; 

c) atividades e obras de defesa civil; 
d) atividades que comprovadamente proporcionem melhorias na proteção das 

funções ambientais referidas no inciso II deste artigo; 
e) outras atividades similares devidamente caracterizadas e motivadas em 

procedimento administrativo próprio, quando inexistir alternativa técnica e locacional 
ao empreendimento proposto, definidas em ato do Chefe do Poder Executivo federal; 

IX - interesse social: 
a) as atividades imprescindíveis à proteção da integridade da vegetação nativa, 

tais como prevenção, combate e controle do fogo, controle da erosão, erradicação de 
invasoras e proteção de plantios com espécies nativas; 

b) a exploração agroflorestal sustentável praticada na pequena propriedade ou 
posse rural familiar ou por povos e comunidades tradicionais, desde que não 
descaracterize a cobertura vegetal existente e não prejudique a função ambiental da 
área' , 

c) a implantação de infraestrutura pública destinada a esportes, lazer e atividades 
educacionais e culturais ao ar livre em áreas urbanas e mrais consolidadas, observad~s 
as condições estabelecidas nesta Lei; 
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d) a regularização fundiária de assentamentos humanos ocupados 
predominantemente por população de baixa renda em áreas urbanas consolidadas, 
observadas as condições estabelecidas na Lei nO 11.977, de 7 de julho de 2009; 

e) implantação de instalações necessárias à captação e condução de água e de 
efluentes tratados para projetos cujos recursos hídricos são partes integrantes e 
essenciais da atividade; . _ 

f) as atividades de pesquisa e extração de areia, argila, saibro e cascalho, 
outorgadas pela autoridade competente; 

g) outras atividades sjmilares devidamente caracterizadas e motivada!) em 
procedimento administrativo próprio, quando inexistir alternativa técnica e locacional 
à atividade proposta, definidas em ato do Chefe do Poder Executivo federal; 

X - atividades eventuais ou de baixo impacto ambiental: 
a) abertura de pequenas vias de acesso interno e suas pontes e pontilhões, quando 

necessárias à travessía de um curso d'água, ao acesso de pessoas e anímais para a 
obtenção de água ou à retirada de produtos oriundos das atividades de manejo 
agroflorestal sustentável; 

b) implantação de instalações necessárias à captação e condução de água e 
efluentes tratados, desde que comprovada a outorga do direito de uso da água, quando 
couber; 

c) implantação de trilhas para o desenvolvimento do ecoturismo; 
d) construção de rampa de lançamento de barcos e pequeno ancoradouro; 
e) construção de moradia de agricultores familiares, remanescentes de 

comunidades quilombolas e outras populações extrativistas e tradicionais em áreas 
rurais, onde o abastecimento de água se dê pelo esforço próprio dos moradores; 

t) construção e manutenção de cercas na propriedade; 
g) pesquisa científica relativa a recursos ambientais, respeitados outros requisitos 

previstos na legislação aplicável; 
h) coleta de produtos não madeireiros para fins de subsistência e produção de 

mudas, como sementes, castanhas e frutos, respeitada a legislação específica de acesso 
a recursos genéticos; 

i) plantio de espécies nativas produtoras de frutos, sementes, castanhas e outros 
produtos vegetais, desd~ que não implique supressão da vegetação existente nem 
prejudique a função ambiental da área~ 

j) exploração agroflorestal e manejo florestal sustentável, comunitário e familiar, 
incluindo a extração de produtos florestais não madeireiros, desde que não 
descaracterizem a cobertura vegetal nativa existente nem prejudiquem a função 
ambiental da área; 

k) outras ações ou atividades similares, reconhecidas como eventuais e de baixo 
impacto ambiental em ato do Conselho Nacional do Meio Ambiente (Conama) ou dos 
Conselhos Estaduais de Meio Ambiente; 

Xl - pousio: prática de interrupção temporária de atividades ou usos agrícolas, 
pecuários ou silviculturais, por até, no máximo, 5 (cinco) anos, em até 25% (vinte e 



cinco por cento) da área produtiva da propriedade ou posse, para possibilitar a 
recuperação da capacidade de uso du solo; 

XII - vereda: fitofisionomia de savana, encontrada em solos hidromórficos, 
usualmente com a palmeira arbórea Mauritia flexuosa (huriti) emergente, sem formar 
dosse!, em meio a agrupamentos de espécies arbustivo-herbáceas; 

XIII - manguezal: ecossistema litoI'âIJ,eo que ocorre em terrenos baixós, sujeitos à 
ação das marés, fonnado por vasas lo-dosas recentes ou arenosas, às quais se associa, 
predominantemente, a vegetação natural conhecida como mangue, com influência 
flúvio-marinha, típica de solos limosos de regiões estuarinas e com dispersão 
descontínua ao longo da costa brasileira, entre os Estados do Amapá e de Santa 
Catarina; 

XIV - salgado ou marismas tropicais hipersalinos: áreas situadas em regiões com 
frequências de inundações intermediárias entre marés de sizígias e de quadratura, com 
solos cuja salinidade varia entre 100 (cem) e 150 (cento e cinquenta) partes por 1.000 
(mil), onde pode ocorrer a presença de vegetação herbácea específica; 

xv - apicum: áreas de solos hipersalinos situadas nas regiões entremarés 
superiores, inundadas apenas pelas marés de sizígias, que apresentam salinidade 
superior a 150 (cento e cinquenta) partes por 1.000 (mil), desprovidas de vegetação 
vascular; 

XVI - restinga: depósito arenoso paralelo à linha da costa, de forma geralmente 
alongada, produzido por processos de sedimentação, onde se encontram diferentes 
comunidades que recebem influência marinha, com cobertura vegetal em mosaico, 

-"" encontrada em praias, cordões arenosos, dunas e depressões, apresentando, de acordo 
com O estágio sucessional, estrato herbáceo, arbustivo e arbóreo, este último mais 
interiorizado; 

XVII - nascente: afloramento natural do lençol freático que apresenta perenidade 
e dá inicio a um curso d'água; 

XVIII - olho d'água: afloramento natural do lençol freático, mesmo que 
intennitente; 

XIX - leito regular: a calha por onde correm regulannente as águas do curso 
d' água durante o ano; 

XX - área abandonada, subutilizada ou utilizada de forma inadequada: área não 
efetivamente utilizada, nos termos do § 3° do art. 6° da Lei n° 8.629, de 25 de fevereiro 
de 1993, ou que não atenda aos índices previstos no referido artigo, ressalvadas as 
áreas em pousio; 

XXI - área verde urbana: espaços, públicos ou privados, com predomínio de 
vegetação, preferencialmente nativa, natural ou recuperada, previstos no Plano Diretor, 
nas Leis de Zoneamento Urbano e Uso do Solo do Município, indisponíveis para 
construção de moradias, destinados aos propósitos de recreação, lazer, melhoria da 
qualidade ambiental urbana, proteção dos recursos lúdricos, manutenção ou melhoria 
paisagística, proteção de bens e manifestações culturais; 

XXII - várzea de inundação ou planície de inundação: áreas marginais a cursos 
d'água sujeitas a enchentes e inundações periódicas; 

53 



54 

XXIII - faixa de passagem de inundação: área de várzea ou planície de 
inundação adjacente a cursos d'água que permite o escoamento da enchente; 

XXIV - áreas úmidas: superfícies terrestres cobertas de fonna periódica por 
águas. cobertas originalmente por florestas ou outras fonnas de vegetação adaptadas à 
inundação; 

XXV - crédito de carbono vegetal: título de direito sobre bem intangível e 
incorpóreo, transacionável após o -devído registro junto ao órgão competente; 

XXVI - relevo ondulado: expressão geomorfológica usada para designar área 
caracterizada por movimentações do terreno que geram depressões, cuja intensidade 
pennite sua classificação como relevo suave ondulado, ondulado, fortemente 
ondulado e montanhoso. 

Parágrafo único. Para os fins desta Lei estende-se o tratamento dispensado aos 
imóveis a que se refere o inciso V deste artigo às propriedades e posses rurais com até 
4 (quatro) módulos fiscais que desenvolvam atividades agrossilvipastoris, bem como 
às terras indígenas demarcadas e às demais áreas tituladas de povos e comunidades 
tradicionais que façam uso coletivo do seu território. 

CAPÍTULO II 
DAS ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE 

Seção I 
Da Delimitação das Áreas de Preservação Permanente 

Art. 4° Considera-se Área de Preservação Pennanente, em zonas ruraIS ou 
urbanas, para os efeitos desta Lei: 

1 - as taixas marginais de qualquer curso d'água natural, desde a borda da calha 
do leito regular, em largura mínima de: 

a) 30 (trinta) metros, para os cursos d'água de menos de 10 (dez) metros de 
largura; 

b) 50 (cinquenta) metros, para os cursos d'água que tenham de 10 (dez) a 50 
(cinquenta) metros de largura; 

c) 100 (cem) metros, para os cursos d'âgua que tenham de 50 (cinquenta) a 200 
(duzentos) metros de largura; 

" d) 200 (duzentos) metros, pàra os cursos d'água que tenham de 200 (duzentos) a 
600 (seiscentos) metros de largnra; 

e) 500 (quinhentos) metros, para os cursos d'água que tenham largura superior a 
600 (seiscentos) metros; 

11 - as áreas no entorno dos lagos e lagoas naturais, em faixa com largura 
mínima de: 

a) 100 (cem) metros, em zonas rurais, exceto para o corpo d'água com até 20 
(vinte) hectares de superficie, cuja faixa marginal será de 50 (cinquenta) metros; 

b) 30 (trinta) metros, em zonas urbanas; 



111 - as áreas no entorno dos reservatórios d'água artificiais, na faixa defmida na 
licença ambiental do empreendimento, observado o disposto nos §§ 1° e 2°; 

IV - as áreas no entorno das nascentes e dos olhos d'água, qualquer que seja a 
sua situação topográfica, no raio mínimo de 50 (cinquenta) metros; 

V - as encostas ou partes eJestas, com declividade superior a 45°, equivalente a 
100% (cem por cento) na linha de maior declive; 

VI - as restingas, como fixadoras deâunas ou estabilizadoras de mangues; 
VII - os manguezais, em toda a sua extensão; 
VIII - as bordas dos tabu1eiros ou chapadas, até a linha de ruptura do relevo, em 

faixa nunca inferior a 100 (cem) metros em projeções horizontais; 
IX - no topo de morros, montes, montanhas e serras, com altura minima de 100 

(cem) metros e inclinação média maior que 25°, as áreas delimitadas a partir da curva 
de nível correspondente a 2/3 (dois terços) da altura mínima da elevação sempre em 
relação à base, sendo esta defmida pelo plano horizontal determinado por planície ou 
espelho d'água adjacente ou, nos relevos ondulados, pela cota do ponto de sela mais 
próximo da elevação; 

X - as áreas em altitude superior a 1.800 (mil e oitocentos) metros, qualquer que 
seja a vegetação; 

XI - em veredas, a faixa marginal, em projeção horizontal, com largura mínima 
de 50 (cinquenta) metros, delimitada a partir do espaço brejoso e encharcado. 

§ ] ° Não se aplica o previsto no inciso III nos casos em que os reservatórios 
artificiais de água não decorram de barramento ou represamento de cursos d'água. 

§ 2° No entorno dos reservatórios artificiais situados em áreas rurais. com até 20 ';' 
(vinte) hectares de superficie, a área de preservação permanente terá, no mínimo, 15 
(quinze) metros. 

§ 3° Não é considerada Área de Preservação Pennanente a várzea fora dos limites 
previstos no inciso I, exceto quando ato do Poder Público dispuser em contrário, nos 
termos do inciso II do art. 6°. 

§ 4° Nas acumulações naturais ou artificiais de água com superflcie inferior a 1 
(um) hectare é dispensada a reserva da faixa de proteção prevista nos incisos 11 e 111 do 
caput, desde que não impliquem nova supressão de áreas de vegetação nativa. 

§ 5° É admitido, para a pequena propriedade ou posse rural familiar, de que trata 
o inciso V do art. 3° desta Lei, o plantio de culturas temporárias t: sazonais de vazante 
de ciclo curto, na faixa de terra que fica exposta no período de vazallte dos rios ou 
lagos. desde que não implique supressão de novas áreas de vegetação nativa. seja 
conservada a qualidade da água e do solo e seja protegida a fauna silvestre. 

§ 6° Nos imóveis rurais com até 15 (quinze) módulos fiscais, é admitida, nas 
áreas de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo, a prática da aqui cultura e a 
infraestrutura fisica diretamente a ela associada, desde que: 

I - sejam adotadas práticas sustentáveis de manejo de solo e água e de recursos 
hídricos, garantindo sua qualidade e quantidade, de acordo com nonna dos Conselhos 
Estaduais de Meio Ambiente; 
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II - esteja de acordo com os respectivos planos de bacia ou planos de gestão de 
recursos hídricos; 

IH - seja realizado o licenciamento pelo órgão ambiental competente; 
IV - não implique novas supressões de vegetação nativa; 
V - o imóvel esteja inscrito no Cadastro Ambiental Rural (CAR). 
§ 7° Em áreas urbanasy as faixas marginais de qualquer curso d'água natural que 

delimitem as áreas da faixa de passagem de inundação terão sua largura determinada 
pelos respectivos Planos Diretores e Leis de Uso do Solo, ouvidos os Conselhos 
Estaduais e Municipais de Meio Ambiente, sem prejuízo dos limites estabelecid9s pelo 
inciso I do caput deste artigo. 

§ 80 No caso de áreas urbanas e regiões metropolitanas, observar-se-á o disposto 
nos respectivos Planos Diretores e Leis Municipais de Uso do Solo, sem prejuízo do 
disposto nos incisos do caput deste artigo. 

Art. 5° Na implantação de reservatório d'água artificial destinado a geração de 
energia ou abastecimento público, é obrigat6ria a aquisição, desapropriação ou 
instituição de !'lervidão administrativa pelo empreendedor das Áreas de Preservação 
Permanente criadas em seu entorno, conforme estabelecido no licenciamento 
ambiental, observando-se a faixa mínima de 30 (trinta) metros e máxima de 100 (cem) 
metros em área rural e a faixa mínima de 15 ( quinze) metros em área urbana. 

§ lONa implantação de reservatórios d'água artificiais de que trata o caput, o 
empreendedor, no âmbito do licenciamento ambiental, elaborará Plano Ambiental de 
Conservação e Uso do Entorno do Reservat6rio, em conformidade com tennQ~ de 
referência expedido pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(Sisnama), não podendo exceder a 10% (dez por cento) da área total do entorno. 

§ 2° O Plano Ambiental de Conservação e Uso do Entorno de Reservatório 
Artificial, para os empreendimentos licitados a partir da vigência desta Lei, deverá ser 
apresentado ao órgão ambiental concomitantemente com o Plano Básico Ambiental e 
aprovado até o início da operação do empreendimento, não constituindo a sua ausência 
impedimento para a expedição da licença de instalação. 

§ 30 O Plano Ambiental de Conservação e Uso do Entorno de Reservatório 
Artificial poderá indicar áreas para implantação de parques aquícolas e polos turísticos 
e de lazer no entorno do reservatório, de acordo com o que for definido nos termos do 
licenciamento ambiental, respeitadas as t:xigencias prt:vislas nt:sla Lt:i. 

Art. 6° Consideram-se, ainda, de preservação permanente, quando declaradas de 
interesse social por ato do Chefe do Poder Executivo, as áreas cobertas com florestas 
ou outras formas de vegetação destinadas a uma ou mais das seguintes finalidades: 

I - conter a erosão do solo e mitigar riscos de enchentes e deslizamentos de terra 
e de rocha; 

11 - proteger áreas úmidas; 
111 -abrigar exemplares da fauna ou da flora ameaçados de extinção; 
IV - proteger sítios de excepcional beleza ou de valor científico, cultural ou 

histórico; . 
V - formar faixas de proteção ao longo de rodovias e ferrovias; 



VI - assegurar condições de bem-estar público; 
VIl- auxiliar a defesa do território nacional, a critério das autoridades militares. 

Seção 11 
Do Regime de Proteção das Áreas de Preservaçlo Permanente 

- -

Art. 7° A vegetação situada em Área de Preservação Pennanente deverá ser 
mantida pelo proprietário da área, possuidor ou ocupante a qualquer título, pessoa 
fisica ou jurídica, de direito público ou privado. . 

§ 10 Tendo ocorrido supressão de vegetação situada em Área de Preservação 
Permanente, o proprietário da área, possuidor ou ocupante a qualquer título é obrigado 
a promover a recomposição da vegetação, ressalvados os usos autorizados previstos 
nesta Lei. 

§ 20 A obrigação prevista no § lOtem natureza real e é transmitida ao sucessor no 
caso de transferência de domínio ou posse do imóvel rural. 

§ 3° No caso de supressão não autorizada de vegetação realizada após 22 de julho 
de 2008, é vedada a concessão de novas autorizações de supressão de vegetação 
enquanto não cumpridas as obrigações previstas no § 1°. 

Art. 8° A intervenção ou a supressão de vegetação nativa em Área de 
Preservação Permanente somente ocorrerá nas hipóteses de utilidade pública, de 
interesse social ou de baixo impacto ambiental previstas nesta Lei. 

§ 10 A supressão de vegetação nativa protetora de nascentes, dunas e restingas 
somente poderá ser autorizada em caso de utilidade pública. 

§ 2° A intervenção ou a supressão de vegetação nativa em Área de Preservação 
Permanente de que tratam os incisos VI e VII do caput do art. 40 poderá ser 
autorizada, excepcionalmente, em locais onde a função ecológica do manguezal esteja 
comprometida, para execução de obras habitacionais e de urbanização, inseridas em 
projetos de regularização fundiária de interesse social, em áreas urbanas consolidadas 
ocupadas por população de baixa renda. 

§ 3° É dispensada a autorização do órgão ambiental competente para a execução, 
em caráter de urgência, de atividades de segurança nacional e obras de interesse da 
defesa civil destinadas à prevenção e mitigação de acidentes em áreas urbanas. 

§ 4° Não haverá, em qualquer hipótese, direito à regularização de futuras 
intervenções ou supressões de vegetação nativa, além dos previstos nesta Lei. 

Art. 9° É permitido o acesso de pessoas e animais às Áreas de Preservação 
Permanente para obtenção de água e para realização de atividades de baixo impacto 
ambiental. 

CAPÍTULO IH 
DAS ÁREAS DE USO RESTRITO 

Art. 10. Na planície pantaneira, é pennitida a exploração ecologicamente 
sustentável, devendo-se considerar as recomendações técnicas dos órgãos oficiais de 
pesquisa, ficando novas supressões de vegetação nativa para uso altemativo do solo 
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condicionadas à autorização do órgão estadual do melO ambiente, com base nas 
recomendações mencionadas neste artigo. 

Art. 11. Em áreas de inclinação entre 25° e 45°, será permitido o manejo florestal 
sustentável e o exercício de atividades agrossilvipastoris. bem como a manutenção da 
infraestrutura fisica associada ao desenvolvimento das atividades,. observadas boas 
práticas agronômicas, sendo vedada a conversão de novas áreas, excetuadas as 
hipóteses de utilidade pública e interesse social. 

CAPÍTULO IV 
DO USO ECOLOGICAMENTE SUSTENTÁVEL DOS APICUNS E SALGADOS 

Art. 12. A Zona Costeira, nos termos do § 4° do art. 225 da Constituição Federal, 
é patrimônio nacional, devendo sua ocupação e exploração se dar de modo 
ecologicamente sustentãvel, em respeito aos princípios da prevenção, precaução, 
melhoria da qualidade ambiental, do polui dor-pagador e do usuário-pagador. 

§ 10 Os apicuns e salgados podem ser utilizados em atividades de carciniculturn e 
salinas, desde que a área total ocupada em cada Estado não seja superior a 10% (dez 
por cento) dessa modalidade de fitofisionomia, no bioma amazônico, e a 35% (trinta e 
cinco por cento) nos demais, excluídas as ocupações consolidadas, nos termos do § 6°, 
e observados os seguintes requisitos: 

I - salvaguarda da absoluta integridade dos manguezais arbustivos e dos 
processos ecológicos essenciais a eles associados, bem como da sua produtividl3.de 
biológica e condição de berçário de recursos pesqueiros; 

II - licenciamento da atividade e das instalações pelo órgão ambiental estadual, 
cientificado o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis (Ibama) e com regularização prévia da titulação perante a União, no caso 
de uso de terrenos de marinha ou outros bens a ela pertencentes; 

111 - recolhimento, tratamento e disposição adequados dos efluentes e resíduos; 
IV - garantia da manutenção da qualidade da água e do solo, respeitadas as Áreas 

de Preservação Pennanente, sobretudo as ciliares nos cursos d'água, assegurado o 
disposto na alínea "b" do inciso X do art. 3° desta Lei; 

V - respeito às atividades tradicionais de sobrevivência das comunidades locais. 
§ 2° A Ikenya ambitmtal, na hipótese deste artigo, será de 5 ( cinco) anos, 

somente podendo ser renovada se o empreendedor cumprir as exigências da legislação 
ambiental e do próprio licenciamento, mediante comprovação anual, inclusive 
fotográfica. 

§ 3° São sujeitos à apresentação de Estudo Prévio de Impacto Ambiental (Epia) / 
Relatório de Impacto Ambiental (Rima) os novos empreendimentos: 

I - com área maior que 50 (cinquenta) hectares, vedada a fragmentação do 
projeto para ocultar ou camuflar o seu porte; 

II - com área menor que 50 (cinquenta) hectares, se potencialmente causadores 
de significativa degradação do meio ambiente; 



III - localizados em reglao com adensamento de empreendimentos de 
carcinicultura ou salinas cujo impacto afete áreas comuns. 

§ 4° O órgão licenciador competente, mediante decisão motivada, poderá, sem 
prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis, bem como do dever de 
recuperar os danos ambientais .. causados, alterar as condicionantes e medidas de 
controle e adequação, quando ocorrer: 

I - descumprimento ou cumprüileúto inadequadu das condicionantes e medidas 
de controle previstas no licenciamento, ou desobediência às nonnas aplicáveis; 

II - fornecimento de informação falsa, dúbia ou enganosa, inclusive por omissão, 
em qualquer fase do licenciamento ou período de validade da licença; 

IH - superveniência de infonnações adicionais sobre riscos ao meio ambiente ou 
à saúde pública. 

§ 5° A ampliação da ocupação de apicuns e salgados respeitará o Zoneamento 
Ecológico-Econômico da Zona Costeira (Zcczoc), com a individualização das áreas 
ainda passíveis de uso, em escala mínima de I: 10.000, que deverá ser concluído por 
cada Estado no prazo máximo de I (um) ano. 

§ 6° É assegurada a regularização das atividades e empreendimentos de 
carcinicultura e salinas cuja ocupação e implantação tenham ocorrido antes de 22 de 
julho de 2008, desde que o empreendedor, pessoa física ou jurldica, comprove a sua 
localização em apicum ou salgado e se comprometa, por Tenno de Ajustamento de 
Conduta, a proteger a integridade dos manguezais arbustivos adjacentes. 

§ 7° Após a promulgação desta Lei, é vedada a manutenção, licenciamento ou 
regularização, em qualquer hipótese ou fonna, de ocupação ou exploração irregular em ,"\ 
apicum ou salgado, ressalvada a exceção prevista no § 6°, 

CAPÍTULO V 
DA ÁREA DE RESERVA LEGAL 

Seção I 
Da Delimitação da Área de Reserva Legal 

Art. 13. Todo imóvel rural deve manter área com cobertura de vegetação nativa, 
a título de Reserva Legal, sem prejuízo da aplicação das normas sobre as Áreas de 
Preservação Pennanente, observados os seguintes percentuais mínimos em relação à 
área do imóvel: 

I -localizado na Amazônia Legal: 
a) 80% (oitenta por cento), no imóvel situado em área de florestas; 
b) 35% (trinta e cinco por cento), no imóvel situado em área de cerrado; 
c) 20% (vinte por cento), no imóvel situado em área de campos gerais; 
fI -1ocalizado nas demais regiões do País: 20% (vinte por cento). 
§ I ° Em caso de fracionamento do imóvel rural, a qualquer titulo, inclusive para 

assentamentos pelo Programa de Reforma Agrária, será considerada, para fms dQ 
disposto do caput, a área do imóvel antes do fracionamento. 
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§ 20 O percentual de Reserva Legal em imóvel situado em área de formações 
florestais, de cerrado ou de campos gerais na Amazônia Legal, será definido 
considerando separadamente os índices contidos nas alíneas "a", "b" e "c" do inciso I 
do caput. 

§ 3° Após a implantação do CAR, a supressão de novas áreas de floresta ou 
outras fonnas de vegetação nativa -apenas será autorizada pelo órgão ambiental 
estadual integrante do Sisnama se o imóvel estiver inserido no mencionado cadastro, 
ressalvado o previsto no art. 31. 

§ 4° Nos casos da alínea u a" do inciso I, o Poder Público poderá reduzir a 
Reserva Legal para até 50% (cinquenta por cento), para fins de recomposição, quando 
o Município tiver mais ue:: 50% (cinLJue::nta por cento) da área ocupada por unidades de 
conservação da natureza de domínio público e terras indígenas homologadas. 

§ 50 Nos casos da alínea "a" do inciso I, o Poder Público estadual, ouvido o 
Conselho Estadual de Meio Ambiente, poderá reduzir a Reserva Legal para até 50% 
(cinquenta por cento), quando o Estado tiver Zoneamento Ecológico-Econômico 
aprovado e mais de 65% (sessenta e cinco por cento) do seu território ocupado por 
unidades de conservação da natureza de domínio público, devidamente regularizadas, 
c tcrras jndígenas homologadas. 

§ 6° Os empreendimentos de abastecimento público de água e tratamento de 
esgoto não estão sujeitos à constituição de Reserva Legal. 

§ 7° Não será exigida Reserva Legal relativa às áreas adquiridas ou 
desapropriadas por detentor de concessão, pennissão ou autorização para exploração 
de potencial de energia hidráulica, nas quais funcionem empreendimentos de geração 
de energia elétrica, subestações ou sejam instaladas linhas de transmissão e de 
distribuição de energia elétrica. 

§ 8° Não será exigida Reserva Legal relativa às áreas adquiridas ou 
desapropriadas com o objetivo de implantação e ampliação de capacidade de rodovias 
e ferrovias. 

Art. 14. Quando indicado pelo Zoneamento Ecológico-Econômico (ZEE) 
estadual, realizado segundo metodologia unificada, o Poder Público federal poderá: 

I - reduzir, exclusivamente para fins de regularização, mediante recomposição, 
regeneração ou compensação da Reserva Legal de imóveis com área rural consolidada, 
situados em área de floresta localizada na Amazônia Legal, para até 50% (cinquenta 
por cento) da propriedade, excluídas as áreas prioritárias para conservação da 
biodiversidade, dos recursos hídricos e os corredores ecológicos; 

II - ampliar as áreas de Reserva Legal em até 50% (cinquenta por cento) dos 
percentuais previstos nesta Lei, para cumprimento dc mctas nacionais de proteção à 
biodiversidade ou de redução de emissão de gases de efeito estufa. 

§ 10 No caso previsto no inciso I do caput, o proprietário ou possuidor de imóvel 
rural que mantiver Reserva Legal conservada e averbada em área superior aos 
percentuais exigidos no referido inciso poderá instituir servidão ambiental sobre a área 
excedente, nos tennos da Lei n° 6.938, de 31 de agosto de 1981, e Cota de Reserva 
Ambiental. 



§ 20 Os Estados que não possuem seus Zoneamentos Ecológico-Econômicos 
(ZEEs) segundo a metodologia unificada, estabelecida em norma federal, terão o prazo 
de 5 ( cinco) anos, a partir da data da publicação desta Lei, para a sua elaboração e 
aprovação. 
- Art. 15. A localização da área de Reserva Legal no imóvel rural deverá levar em 
consideração os seguintes estudos e critérios: 

I - o plano de bacia hidrográfica; 
11 - o Zoneamento Ecológico-Econômico; , 
UI - a formação de corredures ecológicos com uutra Reserva Legal, Area de 

Preservação Pennanente, Unidade de Conservação ou outra área legalmente protegida; 
IV - as áreas de maior impm1:ânda para a conservação da biodiversidade; e 
V - as áreas de maior fragilidade ambiental. 
§ 10 O órgão estadual integrante do Sisnama ou instituição por ele habilitada 

deverá aprovar a localização da Reserva Legal após a inclusão do imóvel no CAR, 
conforme o art. 30 desta Lei. 

§ 20 Protocolada a documentação exigida para análise da localização da área de 
Reserva Legal, ao proprietário ou possuidor rural não poderá ser imputada sanção 
administrativa, inclusive restrição a direitos, em razão da não fonnalização da área de 
Reserva Legal. 

Art. 16. Será admitido o cômputo das Áreas de Preservação Petmanente no 
cálculo do percentual da Reserva Legal do imóvel, desde que: 
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I - o beneficio previsto neste artigo não implique a conversão de novas áreas para ,~ 
o uso alternativo do solo; 

II - a área a ser computada esteja conservada ou em processo de recuperação, 
confonne comprovação do proprietário ao órgão estadual integrante do Sisnama; e 

lU - o proprietário ou possuidor tenha requerido inclusão do imóvel no CAR, nos 
tennos desta Lei. 

§ 10 O regime de proteção da Área de Preservação Pennanente não se altera na 
hipótese prevista neste artigo. 

§ 2° O proprietário ou possuidor de imóvel com Reserva Legal conservada e 
inscrita no CAR de que trata o art. 30, cuja área ultrapasse o mínimo exigido por esta 
Lei, poderá utilizar a área excedente para fins de- constituição de servidão ambiental, 
Cota de Reserva Ambiental e outros instrumentos congêneres previstos nesta Lei. 

Art. 17. Poderá ser instituída Reserva Legal em regime de condomínio ou 
coletiva entre propriedades rurnis, respeitado o percentual previsto no art. 13 em 
relação a cada imóvel, mediante a aprovação do órgão competente do Sisnama. 

Parágrafo único. No parcelamento de imóveis rurais, a área de Reserva Legal 
poderá ser agrupada em regime de condomínio entre os adquirentes. 
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Seção 11 
Do Regime de Proteção da Reserva Legal 

Art. 18. A Reserva Legal deve ser conservada com cobertura de vegetação nativa 
pelo proprietário do imóvel rural, possuidor ou ocupante a qualquer título, pessoa 
flsica ou jurídica, de direito público ou privado. 

§ 10 Admite-se a exploração econônúca da Reserva Legal mediante manejo 
sustentável, previamente aprovado pelo órgão competente do Sisnama, de acordo com 
as modalidades previstas no art. 21. 

§ 2° Para fms de manejo de Reserva Legal na pequena propriedade ou posse rural 
familiar, os órgãos integrantes do Sisnama deverão estabelecer procedimentos 
simpliticados de elaboração, análise e aprovação de tais planos de manejo. , , 

. § 3° E obrigatória a suspensão imediata das atividades em Area de Reserva Legal 
desmatada irregularmente ap6s 22 de julho de 2008, c deverá ser iniciado o processo 
de recomposição, no todo ou em parte, sem prejuízo das sanções administrativas, 
cíveis e penais cabíveis, não extrapolando a 2 (dois) anos essa comprovação, contados 
a partir da data da publicação desta Lei ou, se a conduta for a ela posterior, da data da 
supressão da vegetação, vedado o uso da área para qualquer finalidade distinta da 
prevista neste artigo. 

Art. 19. A área de Reserva Legal deverá ser registrada no órgão ambiental 
competente por meio de inscrição no eAR de que trata o art. 30, sendo vedada a 
alteração de sua destinação, nos casos de transmissão, a qualquer título, ou de 
desmembramento, com as exceções previstas nesta Lei. '~ 

§ 10 A inscrição da Reserva Legal no CAR será feita mediante a apresentação de 
planta e memorial descritivo, contendo a indicação das coordenadas geográficas com 
pelo menus um ponto de amarração, conforme ato do Chefe do Poder Executivo. 

§ 20 Na posse, a área de Reserva Legal é assegurada por termo de compromisso 
fmnado pelo po~suidor com o órgão competente do Sisnama, com força de título 
executivo extrajudicial, que explicite, no mínimo, a localização da área de Reserva 
Legal e as obrigações assumidas pelo possuidor por força do previsto nesta Lei. 

§ 3° A transferência da posse implica a sub-rogação das obrigações assumidas no 
teono de compromisso de que trata o § 20

• 

§ 4° O registro da Reserva Legal no CAR desobriga a averbação no Cartório de 
Registro,de Imóveis. 

Art. 20. A inserção do imóvel rural em perímetro urbano definido mediante lei 
municipal não desobriga o proprietário ou posseiro da manutenção da área de Reserva 
Legal, que só será extinta concomitantemente ao registro do parcelamento do solo para 
fins urbanos aprovado segundo a legislação específica e consoante as diretrizes do 
plano diretor de que trata o § lOdo art. 182 da Constituição Federal. 

Art. 21. No manejo sustentável da vegetação florestal da Reserva Legal, serão 
adotadas práticas de exploração seletiva nas modalidades de manejo sustentável sem 
propósito comercial para consumo na propriedade e manejo sustentável para 
exploração florestal com propósito comercial. 
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Art. 22. É livre a coleta de produtos florestais não madeireiros, tais como frutos, 
cipós, folhas c sementes, devendo-se observar: 

I - os períodos de coleta e volumes fIxados em regulamentos específicos, quando 
houver; 

II - a época de maturação dos frutos e sementes; 
lU - técnicas que não coloquem em risco a sobrevivência de individuos e da 

espécie coletada no caso de coleta-de flores, folhas, cascas, óleos, resinas, cipós, 
bulbos, bambus e raízes. 

Art. 23. O manejo florestal sustentável da vegetação da Reserva Legal com 
propósito comercial depende de autorização do órgão competente, nos termos dó art. 
32, e deverá atender as seguintes diretrizes e orientações: 

I - não descaracterizar a cobertura vegetal e não prejudicar a conservação da 
vegetação nativa da área; 

11 - assegurar a manutenção da diversidade das espécies; 
lU - conduzir o manejo de espécies exóticas com a adoção de medidas que 

favoreçam a regeneração de espécies nativas. 
Art. 24. O manejo sustentável para exploração florestal eventual sem propósito 

comercial, para consumo no próprio imóvel, independe de autorização dos órgãos 
competentes, devendo apenas ser declarada previamente ao órgão ambiental a 
motivação da exploração e o volume explorado, limitada a exploração anual a 20 
(vinte) metros cúbicos. 

Art. 25. No manejo florestal nas áreas fora de Reserva Legal se aplica 
igualmente o disposto nos arts. 22,23 e 24. 

Seção IH 
Do Regime de Proteção das Áreas Verdes Urbanas 

Art. 26. O Poder Público municipal assegurará a manutenção e implantação de 
áreas verdes, no mínimo de 20 (vinte) metros quadrados por habitante, nas novas 
expansões urbanas. 

§ 10 O Poder Público municipal deverá, para atender o disposto no caput, em até 
10 (dez) anps, rever o Plano Diretor do Município e as Leis de Zoneamento e Uso do 
Solo. 

§ 2° O Poder Público municipal contará, para o estabelecimento de áreas verdes 
urbanas, com os seguintes instrumentos: 

I - o exercício do direito de preempção para aquisição de remanescentes 
florestais relevantes, conforme dispõe a Lei n° 10.257, de 10 de julho de 200 I; 

11- a transformação das Reservas Legais em áreas verdes nas expansões urbanas; 
IH - o estabelecimento de exigência de áreas verdes nos loteamentos, 

empreendimentos comerciais e na implantação de infraestrutura; c 
IV - aplicação em áreas verdes de recursos oriundos da compensação ambiental. 
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CAPÍTULO VI 
DA SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO PARA USO ALTERNATIVO DO SOLO 

Art. 27. A supressão de vegetação nativa para uso alternativo do solo, tanto de 
domínio público como de domínio privado, dependerá do cadastramento do imóvel no 
CAR, dc que trata o art. 30, e de prévia autorização do órgão estaduàl competente do 
Sisnama. . -

§ 10 Compete ao órgão federal de meio ambiente a aprovação de que trata o 
caput deste artigo: 

I - nas florestas públicas de domínio da União; 
11 - nas unidades de conservação criadas pela União, exceto Áreas de Proteção 

Ambiental; 
111 - nos empreendimentos potencialmente causadores de impacto ambiental 

nacional ou regional; 
IV - quando existirem espécies ameaçadas de extinção, que constem de lista 

federal. 
§ 2° Compete ao órgão ambiental municipal a aprovação de que trata o caput 

deste artigo: 
I - nas florestas públicas de domínio do Município; 
n - nas unidades de conservação criadas pelo Município, exceto Áreas de 

Proteção Ambiental; 
IH - nos casos que lhe forem delegados por convênio ou outro instrumefito 

admissível, ouvidos, quando couber, os órgãos competentes da União, dos Estados e 
do Distrito Federal. 

§ 3° No caso de reposição florestal, deverão ser prlorizados projetos que 
contemplem a utilização de espécies nativas do mesmo bioma onde ocorreu a 
supressão. 

§ 4° O requerimento de autorização de supressão de que trata o caput conterá, no 
mínimo, as seguintes informações: 

I - a localização do imóvel, das Áreas de Preservação Permanente, da Reserva 
Legal e das áreas de uso restrito, por coordenada geográfica, com pelo menos um 
ponto de amarração do perímetro d9 imóvel; 

II - a reposição ou compensação florestal, nos termos"do § 4° do art. 34; 
IH - a utilização efetiva e sustentável das áreas já convertidas; 
IV - o uso alternativo da área a ser desmatada; 
V - o inventário do material lenhos o com diâmetro acima de 30 (trinta) 

centímetros; 
VI - a destinação do materiallenhoso. 
Art. 28. Nas áreas passíveis de uso alternativo do solo, a supressão de vegetação 

que abrigue espécie da flora ou da fauna ameaçada de extinção, segundo lista oficial 
publlcada pelos órgãos federal ou estadual ou municipal do Sisnama, ou espécies 



migratórias, dependerá da adoção de medidas compensatórias e mitigadoras que 
assegurem a conservação da csp6cic. 

Parágrafo único. Na hipótese de existência de espécie ameaçada de extinção, que 
conste de lista promulgada pela União, é obrigatória a oitiva do órgão ambiental 
federal. 

Art. 29. Não é permitida a conversão de vegetação nativa para uso alternativo do 
solo no imóvel rural que possuir área abandonada. 

CAPíTULO VII 
DO CADASTRO AMBIENTAL RURAL 

Art. 30. É criado o Cadastro Ambiental Rural (eAR) , no âmbito do Sistema 
Nacional de Infonnação sobre Meio Ambiente (Sinima), registro público eletrônico de 
âmbito nacional, obrigatório para todos os imóveis rurais, com a finalidade de integrar 
as informações ambientais das propriedades e posses rurais, compondo base de dados 
para controle, monitoramento, planejamento ambiental e econômico e combate ao 
desmatamento. 

§ 10 A inscrição do imóvel rural no CAR deverá ser feita junto ao órgão 
ambiental municipal, estadual ou federal, que, nos termos do regulamento, exigirá do 
possuidor ou proprietário: 

I - identificação do proprietário ou possuidor rural; 
II - comprovação da propriedade ou posse; 
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IH - identificação do imóvel por meio de planta e memorial descritivo, contendo ';' 
a indicação das coordenadas geográficas com pelo menos um ponto de amarração do 
perímetro do imóvel, infonnando a localização dos remanescentes de vegetação nativa, 
das Áreas de Preservação Permanente, das Áreas de Uso Restrito, das áreas 
consolidadas e, caso existente, também da localização da Reserva Legal. 

§ 20 O cadastramento não será considerado titulo para fins de reconhecimento do 
direito de propriedade ou posse, tampouco elimina a necessidade de cumprimento do 
disposto no art. 2° da Lei n° 10.267, de 28 de agosto de 2001. 

§ 3° Os dados do cadastro referido no caput serão disponibilizados para acesso 
público por meio da rede mundial de computadores. 

§ 4n A inscrição no CAR será obrigatória para todas as propriedades e posses 
rurais, devendo ser requerida no prazo de I (um) ano contado da sua implantação, 
prorrogável, uma única vez, por igual período por ato do Chefe do Poder Executivo. 

Art. 31. Nos casos em que a Reserva Legal já tenha sido averbada na matrícula 
do imóvel e em que essa averbação identifique o perímetro e a localização da reserva, 
o proprietário não será obrigado a fornecer ao órgão ambiental as infonnações 
relativas à Reserva Legal previstas no inciso IH do § lOdo art. 30. 

Parágrafo único. Para que o proprietário se desobrigue nos termos do caput, 
deverá apresentar ao órgão ambiental competente a certidão de registro de imóveis 
onde conste a averbação da Reserva Legal ou termo de compromisso já firmado nos 
casos de posse. 
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CAPÍTULO VIII 
DA EXPLORAÇÃO FLORESTAL 

Art. 32. A exploração de florestas nativas e fonnações sucessoras, de domínio 
público ou privado, ressalvados os casos previstos nos arts. 22, 24 e 25, dependerá de 
licenciamento pelo órgão competente do Sisnruna, mediante aprovação prévia de Plano 
de Manejo Florestal Sustentável (PMFS) que contemple técnicas de condução, 
exploração, reposição florestal e manejo compatíveis com os variados ecossistemas 
que a cobertura arbórea fonne. 

§ }O O PMFS atenderá os seguintes fundamentos técnicos e científicos: 
I - caracterização dos meios físico e biológico; 
II - determinação do estoque existente; 
111 - intensidade de exploração compatível com a capacidade de suporte 

ambiental da floresta; 
IV - ciclo de corte compatível com o tempo de restabelecimento do volume de 

produto extraído da floresta; 
V - promoção da regeneração natural da floresta; 
VI - adoção de sistema silvicultural adequado; 
VII - adoção de sistema de exploração adequado; 
VIU - monitoramento do desenvo1vimento da floresta remanescente; 
IX - adoção de medidas mitigadoras dos impactos ambientais e sociais. 
§ 2° A aprovação do PMFS pelo órgão competente do Sisnama confere ao ~eu 

detentor a licença ambiental para a prática do manejo florestal sustentável, não se 
aplicando outras etapas de licenciamento ambiental. 

§ 3° O detentor do PMFS encaminhará relatório anual ao órgão ambiental 
competente com as informações sobre toda a área de manejo florestal sustentável e a 
descrição das atividades realizadas. 

§ 40 O PMFS será submetido a vistorias técnicas para fiscalizar as operações e 
atividades desenvolvidas na área de manejo. 

§ 5° Respeitado o disposto neste artigo, serão estabelecidas em ato do Chefe do 
Poder Executivo disposições diferenciadas sobre os PMFS em escala empresarial, de 
pequena escala e comunitário. 

§ 60 Para fins de manejo florestal na pequena propriedade ou posse rural familiar, 
os órgãos do Sisnama deverão estabelecer procedimentos simplificados de elaboração, 
análise e aprovação dos referidos PMFS. 

§ 7° Compete ao órgão federal de meio ambiente a aprovação de PMFS 
incidentes em florestas públicas de domínio da União. 

Art. 33. São isentos de PMFS: 
I - a supressão de florestas e formações sucessoras para uso alternativo do solo; 
II - o manejo e a exploração de florestas plantadas localizadas fora das Áreas de 

Preservação Permanente e de Reserva Legal; 
11I - a exploração florestal não comercial realizada nas propriedades rurais à que 

se refere o inciso V do art. 30 ou por populações tradicionais. 
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Art. 34. As pessoas fisicas ou jurídicas que utilizam matéria-prima florestal em 
suas atividades devem suprir-se de recursos oriundos de: 

1- florestas plantadas; 
11 - PMFS de floresta nativa aprovado pelo órgão competente do Sisnama; 
111 - supressão de vegetação nativa autorizada pelo órgão competente do 

Sisnama; ... 
IV - outras fOlmas de biomass-a florestal definidas pelo órgão competente do 

Sisnama. 
§ 10 São obrigadas à reposição florestal as pessoas fisicas ou jurídicas que 

utilizam matéria-prima florestal oriunda de supressão de vegetação nativa ou "que 
detenham autorização para supressão de vegetação nativa. , 

§ 2° E isento da obrigatoriedade da reposição florestal aquele que utilize: 
I - costaneiras, aparas, cavacos ou outros resíduos provenientes da atividade 

industrial; 
II - matéria-prima florestal: 
a) oriunda de PMFS; 
b) oriunda de floresta plantada; 
c) não madeireira. 
§ 3° A isenção da obrigatoriedade da repOSlçao florestal não desobriga o 

interessado da comprovação perante a autoridade competente da origem do recurso 
florestal utilizado. 

§ 4° A reposição florestal será efetivada no Estado de origem da matéria-prima 
utilizada, mediante o plantio de espécies preferencialmente nativas, conforme 
determinações do órgão competente do Sisnama. 

Art. 35. As empresas industriais que utilizam grande quantidade de matéria
prima florestal são obrigadas a elaborar e implementar Plano de Suprimento 
Sustentável (PSS), a ser submetido à aprovação do órgão competente do Sisnama. 

§ 10 O PSS assegurará produção equivalente ao consumo de matéria-prima 
florestal pela atividade industrial. 

§ 2° O PSS incluirá, no mínimo: 
I - programação de suprimento de matéria-prima florestal; 
II - indicação das áreas de origem da matéria-prima florestal georreferenciadas;, 
In - cópia do contrato entre os particulares envolvidos, quando o PSS incluir 

suprimento de matéria-prima florestal oriunda de terras pertencentes a terceiros. 
§ 3° Admite-se o suprimento mediante matéria-prima em oferta no mercado: 
I - na fase inicial de instalação da atividade industrial, nas condições e durante o 

período, não superior a 10 (dez) anos, previstos no PSS, ressalvados os contratos de 
suprimento mencionados no inciso lU do § 20

; 

II - no caso de aquisição de produtos provenientes do plantio de florestas 
exóticas, licenciadas por órgão competente do Sisnama, o suprimento será 
comprovado posteriormente mediante relatório anual em que conste a localização da 
floresta e as quantidades produzidas. 
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§ 4° O PSS de empresas siderúrgicas, metalúrgicas ou outras que consumam 
grandes quantidades de carvão vegetal ou lenha estabelecerá a utilização exclusiva de 
matéria-prima oriunda de florestas plantadas ou de PMFS e será parte integrante do 
processo de licenciamento ambiental do empreendimento. 

§ 50 Serão estabelecidos, em ato do Chefe do Poder Executivo, os parâmetros de 
utilização de matéria-prima. flo~esta] para fins de enquadramento das empresas 
industriais no disposto no caput. 

CAPÍTULO IX 
DO CONTROLE DA ORIGEM DOS PRODUTOS FLORESTAIS 

Art. 36. O controle da origem da madeira, do carvão e de outros produtos ou 
subprodutos florestais incluirá sistema nacional que integre os dados dos diferentes 
entes federativos, coordenado e fiscalizado pelo órgão federal competente do Sisnama. 

§ 1 ° O plantio ou reflorestamento com espécies florestais nativas ou exóticas 
independem de autorização prévia. desde que observadas as limitações e condições 
previstas nesta Lei, devendo ser infonnados ao órgão competente, no prazo de até 1 
(um) ano, para fins de controle de origem. 

§ 2° É livre a extração de lenha e demais produtos de florestas plantadas nas 
áreas não consideradas de Áreas de Preservação Permanente e de Reserva Legal. 

§ 3° O corte ou a exploração de espécies nativas plantadas, em área de uso 
alternativo do solo, serão pennitidos independentemente de autorização prév.ia, 
devendo o plantio ou reflorestamento estar previamente cadastrado no órgão ambiental 
competente e a exploração ser previamente declarada junto ao mesmo para fms de 
controle de origem. 

§ 40 Os dados do sistema referido no caput serão disponibilizados para acesso 
público por meio da rede mundial de computadores, cabendo ao órgão federal 
coordenador do sistema fornecer os programas de infonnática a serem utilizados e 
definir o prazo para integração dos dados e as informações que deverão ser apartadas 
ao sistema nacional. 

§ 5° O órgão federal coordenador do sistema nacional deverá bloquear a emissão 
de Documento de Origem Florestal (DOF) dos Estados não integrados ao sistema após 

. o prazo previsto no § 4°, bem como fiscalizar os dados e relatórios respectivos. 
Art. 37. O transporte, por qualquer meio, e o armazenamento de madeira, lenha, 

carvão e outros produtos ou subprodutos florestais oriundos de florestas de espécies 
nativas, para fins comerciais ou industriais, requerem licença do órgão competente do 
Sisnama, observado o disposto no art. 36. 

§ 10 A licença prevista no caput será formalizada por meio da emissão do DOF, 
que deverá acompanhar o material até o beneficiamento final. 

§ 2° Para a emissão do DOF, a pessoa flsica ou jurídica responsável deverá estar 
registrada no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidor3;S ou 
Utilizadoras de Recursos Ambientais, previsto no art. 17 da Lei n° 6.938, de 31 de 
agosto de 1981. 



§ 3° Todo aquele que recebe ou adquire, para fins comerciais ou industriais, 
madeira, lenha, carvão e outros produtos ou subprodutos de florestas de espécies 
nativas é obrigado a exigir a apresentação do DOF e munir-se da via que deverá 
acompanhar o material até o beneficiamento final. 

§ 4° No DOF deverão constar a especificação do material, sua volumetria e dados 
sobre sua origem e destino. 

Art. 38. O comércio de plantas vivas e outros produtos oriundos da flora nativa 
dependerá de licença do órgão estadual competente do Sisnama e de registro no 
Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras·de 
Recursos Ambientais, previsto no art. 17 da Lei nO 6.938, de 31 de agosto de 1981, 
sem prejuízo de outras exigências cabíveis. 

Parágrafo único. A exportação de plantas vivas e outros produtos da flora 
dependerá de licença do órgão federal competente do Sisnama, observadas as 
condições estabelecidas no caput. 

CAPÍTULO X 
DA PROIBIÇÃO DO USO DE FOGO E DO CONTROLE DOS INCÊNDIOS 

Art. 39. É proibido o uso de fogo na vegetação, exceto nas seguintes situações: 
T - em 10cais ou regiões cujas peclll1aridades justifiquem o emprego do fogo em 

práticas agropastoris ou florestais, mediante prévia aprovação do órgão estadual 
ambiental competente do Sisnama, para cada imóvel rural ou de forma regionalizada," 
que estabelecerá os critérios de monitoramento e controle; 

II - emprego da queima controlada em Unidades de Conservação, em 
conformidade com o respectivo plano de manejo e mediante prévia aprovação do 
órgão gestor da Unidade de Conservação, visando ao manejo conservacionista da 
vegetação nativa, cujas características ecológicas estejam associadas evolutivamente à 
ocorrência do fogo; 

111 - atividades de pesquisa científica vinculada a projeto de pesquisa 
devidamente aprovado pelos órgãos competentes e realizada por instituição de 
pesquisa reconhecida, mediante prévia aprovação do órgão ambiental competente do 
Sisnama. 

§ 1° Na situação prevista no inciso I, o órgão estadual ambiental competente do 
Sisnama exigirá que os estudos demandados para o licenciamento da atividade rural 
contenham planej amento especifico sobre o emprego do fogo e o controle dos 
incêndios. 

§ 20 Excetuam-se da proibição do caput as práticas de prevenção e combate aos 
incêndios e as de agricultura de subsistência exercidas pelas populações tradicionais e 
indígenas. 

§ 3° Na apuração da responsabilidade pelo uso irregular do fogo em terras 
públicas ou particulares, a autoridade competente para fiscalização e autuação deverá 
comprovar o nexo de causalidade entre a ação do proprietário ou qualquer preposto e o 
dano efetivamente causado. 
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§ 4° É necessário o estabelecimento de nexo causal na verificação das 
responsabilidades por infração pelo uso irregular do fogo, em terras públicas ou 
particulares. 

Art. 40. Os órgãos ambientais do Sisnama, bem como todo e qualquer órgão 
público ou privado responsável pela gestão de áreas com vegetação nativa ou plantios 
florestais, deverão elaborar ,atualiz;w: e implantar planos de contingência para o 
combate aos incêndios florestais. 

Art. 41. O Governo Federal deverá estabelecer uma Política Nacional de Manejo 
e Controle de Queimadas, Prevenção e Combate aos Incêndios Florestais .. que 
promova a articulação institucional com vistas à substituição do uso do fogo no meio 
rural, ao controle de queimadas, à prevenção e ao combate aos incêndios florestais e ao 
manejo do fogo em áreas naturais protegidas. 

§ 1 ° A Política mencionada neste artigo deverá prever instrumentos para a análise 
dos impactos das queimadas sobre mudanças climáticas e mudanças no uso da terra, 
conservação dos ecossistemas, saúde pública e fauna, para subsidiar planos 
estratégicos de prevenção de incêndios florestais. 

§ 2° A Política mencionada neste artigo deverá observar cenãrios de mudanças 
climáticas e potenciais aumentos de risco de ocorrência de incêndios florestais. 

CAPÍTULO XI 
DO PROGRAMA DE APOIO E INCENTIVO À PRESERVAÇÃO E 

RECUPERAÇÃO DO MEIO AMBIENTE 

Art. 42. É o Poder Executivo federal autorizado a instituir, no prazo de 180 
(cento e oitenta) dias, contado da data da publicação desta Lei, sem prejuízo do 
cumprimento da legislação ambiental, programa de apoio e incentivo à conservação do 
meio ambiente, bem como para adoção de tecnologias e boas práticas que conciliem a 
produtividade agropecuária e florestal, com redução dos impactos ambientais, como 
fonna de promoção do desenvolvimento ecologicamente sustentável, observados 
sempre os critérios de progressividade, abrangendo as seguintes categorias e linhas de 
ação: 

I - pagamento ou incentivo a serviços ambientais como retribuição, monetária ou 
não, às atividades de conservação a melhoria dos ecossistemas e que gerem serviços 
ambientais, tais como, isolada ou cumulativamente: 

a) o sequestro, a conservação, a manutenção e o aumento do estoque e a 
diminuição do fluxo de carbono; 

b) a conservação da beleza cênica natural; 
c) a conservação da biodi versidad~; 
d) a conservação das águas e dos serviços hídricos; 
e) a regulação do clima; 
f) a valorização cultural e do conhecimento tradicional ecossistêmico; 
g) a conservação e o melhoramento do solo; 



h) a manutenção de Áreas de Preservação Permanente, de Reserva Legal e de uso 
restrito; 

II - compensação pelas medidas de conservação ambiental necessárias para o 
cumprimento dos objetivos desta Lei, utilizando-se dos seguintes instrumentos, dentre 
outros: 

a) obtenção de crédito agrícol~.em todas as suas modalidades, com taxas de 
juros menores, bem como limites e prazos maiores que os praticados no mercado; 

b) contratação do seguro agrícola em condições melhores que as praticadas no 
mercado; 

c) dedução das Áreas de Preservação Permanente, de Reserva Legal e de uso 
restrito da base de cálculo do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR), 
gerando créditos tributários; 

d) destinação de parte dos recursos arrecadados com a cobrança pelo uso da água. 
na fonna da Lei n° 9.433, de 8 de janeiro de 1997, para a manutenção, recuperação ou 
recomposição das Áreas de Preservação Permanente, de Reserva Legal e de uso 
restrito na bacia de geração da receita; 

e) linhas de fmanciamento, para atender iniciativas de preservação voluntária de 
vegetação nativa, proteção de espécies da flora nativa ameaçadas de extinção, manejo 
florestal e agroflorestal sustentável realizados na propriedade ou posse rural, ou 
recuperação de áreas degradadas; 
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f) isenção de impostos para os principais insumos e equipamentos, tais como: 
fios de arame, postes de madeira tratada, bombas d'água, trado de perfuração de solo, 
dentre outros utilizados para os processos de recuperação e manutenção das Áreas ue 'o, 

Preservação Permanente, de Reserva Legal e de uso restrito; 
lU - incentivos para comercialização, inovação e aceleração das ações de 

recuperação, conservação e uso sustentável das florestas e demais formas de vegetação 
nativa, tais como: 

a) participação preferencial nos programas de apoio à comercialização da 
produção agrícola; 

b) destinação de recursos para a pesquisa científica e tecnológica e a extensão 
rural relacionadas à melhoria da qualidade ambiental. 

§ l° Para financiar as atividades necessárias à regularização ambiental das 
propriedades rurais, o programa poderá prever: 

I - destinação de recursos para a pesquisa científica e tecnológica e a extensão 
rural relacionadas à melhoria da qualidade ambiental; 

II - dedução da base de cálculo do imposto de renda do proprietário ou possuidor 
de imóvel rural, pessoa flsica ou jurídica, de parte elos gastos efetuados com a 
recomposição das Áreas de Preservação Permanente, de Reserva Legal e de uso 
restrito cujo desmatamento seja anterior a 22 de julho de 2008; 

III - utilização de fundos públicos para concessão de créditos reembolsáveis e 
não reembolsáveis destinados à compensação, recuperação ou recomposição das Áreas 
de Preservação Permanente, de Reserva Legal e de uso restrito cujo desmatamento seja 
anterior a 22 de julho de 2008. 
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§ 2° Para efeito de aplicação de critério de progressividade, o programa previsto 
no caput deverâ diferenciar a concessão dos incentivos e dos beneficios previstos 
neste artigo, tomando por base as seguintes categorias: 

I - a categoria 1 inclui os proprietários ou possuidores de imóveis rurais que 
estejam em processo de cumprir os padrões e limites estabelecidos nosarts. 4°, 6°, 11 e 
13 e não estej am suj eitos a sanções por infrações ao disposto nesta Lei, exceto aquelas 
suspensas em virtude do disposto no Capitulo XIV; 

11 - a categoria 2 inclui os proprietários ou possuidores de imóveis rurais que 
cumpram com os padrões e limites estabelecidos nos arts. 4°, 6°, 11 e 13 e não estejam 
sujeitos a sanções por infrações ao disposto nesta Lei, podendo ter se beneficiado da 
manutenção de atividades em áreas consolidadas conforme previsto nos arts. 62 e 64, 
assim como do disposto nos arts. 68 e 69; 

111 - a categoria 3 inclui os proprietários ou possuidores de imóveis rurais que 
cumpram com os padrões e limites estabelecidos nos arts. 4°, 6°, 11 e 13 e não estejam 
sujeitos a sanções por infrações ao disposto nesta Lei, podendo ter se beneficiado 
apenas do disposto nos arts. 68 e 69; 

IV - a categoria 4 inclui os proprietários ou possuidores de imóveis rurais que 
cumprem com os padrões e limites estabelecidos nos arts. 4°, 6°, 11 e 13 desta Lei sem 
necessidade de ter se beneficiado de programas de regularização, além de não estarem 
sujeitos a sanções por infrações ao disposto nesta Lei. 

§ 3° O programa previsto no caput poderá, ainda, estabelecer diferenciação 
tributária para empresas que industrializem ou comercializem produtos originários de 
propriedades ou posses mrais que cumpram os padrões e limites estabelecidos nos arts. 
4°,6°, 11 e 13 desta Lei, ou que estejam em processo de cumpri-los. 

§ 40 Os proprietários ou possuidores de imóveis rurais inscritos no CAR, 
inadimplentes em relação ao cumprimento do tenno de compromisso ou PRA ou que 
estejam sujeitos a sanções por infrações ao disposto nesta Lei, exceto aquelas 
suspensas em virtude do disposto no Capítulo XIV, não são elegíveis para os 
incentivos previstos nas alienas "a" a "e" do inciso II do caput deste artigo, até que as 
referidas sanções sejam extintas. 

§ 5° A obtenção dos beneficios por parte dos proprietários ou possuidores de 
imóveis rurais enquadrados na categoria prevista no inciso IV do § 20 deste artigo 
independe dos prazos previstos para os PRAs e inicia imediatamente após a instituição 
do programa previsto no caput deste artigo. . 

§ 60 As atividades de manutenção das Áreas de Preservação Pennanente, de 
Reserva Legal e de uso restrito são elegíveis para quaisquer pagamentos ou incentivos 
por serviços ambientais, configurando adicionalidade para fins de mercados nacionais 
e internacionais de reduções de emissões certificadas de gases de efeito estufa. 

§ 7° O programa relativo a serviços ambientais previsto no inciso I do caput 
deste artigo deverá integrar os sistemas em nível nacional e estadual, objetivando a 
criação de um mercado de serviços ambientais. 

. § 80 Os proprietários localizados na.s zonas de amortecimento de UnidadeS de 
Conservação de Proteção Integral são elegíveis para receber apoio técnico-financeiro 



da compensação prevista no art. 36 da Lei n° 9.985, de 18 de julho de 2000, com a 
finalidade de recuperação e manutenção de áreas prioritárias para a gestão da unidade. 

§ 9° É o Governo Federal autorizado a implantar programa para conversão das 
multas previstas no art. SO do Decreto n° 6.514, de 22 de julho de 2008. destinado aos 
imóveis rurais, referente a autuações vinculadas a desmatamentos promovidos sem 
autorização ou licença, em data anterior a 22 de julho de 2008. 

§ 10. Os beneficios previstos neste artigo não poderão ser concedidos a imóveis 
onde tenha ocorrido supressão ilegal de vegetação nativa após 22 de julho de 2008. 

Art. 43. Ao menos 30% (trinta por cento) dos recursos arrecadados com a 
cobrança pelo uso da água, na fonna da Lei nO 9.433, de 8 de janeiro de 1997, devem 
ser destinados à manutenção, recuperação ou recomposição das Áreas de Preservação 
Pennanente na bacia hidrográfica, a critério do respectivo Comitê de Bacia 
Hidrográfica. 

Art. 44. As empresas concessionárias de serviços de abastecimento de água e de 
geração de energia hidrelétrica, públicas e privadas, deverão investir na recuperação e 
na manutenção de vegetação nativa em Áreas de Preservação Permanente existentes na 
bacia hidrográfica em que ocorrer a exploração. 

§ 1° Aplica-se o disposto no caput, no caso de concessionárias de geração de 
energia hidrelétrica, apenas às novas concessões outorgadas a partir da data da 
publicação desta Lei, ou àquelas prorrogadas, devendo constar no edital de licitação, 
quando houver, a exigência dessa obrigação. 

§ 2° A empresa deverá disponibilizar em seu sítio na internet, ou mediante '~ 
publicação em jornal de grande circulação, prestação de contas anual dos gastos 
efetivados com a recuperação e a manutenção de Áreas de Preservação Permanente, 
sendo facultado ao Ministério Público, em qualquer hipótese, fiscalizar a adequada 
destinação desses recursos. 

§ 3° A empresa concessionária de serviço de abastecimento de água disporá de 
180 (cento e oitenta) dias, contados da data da publicação desta Lei, para realizar as 
adaptações necessárias ao cumprimento do disposto neste artigo. 

Art 45. É instituída a Cota de Reserva Ambiental (CRA), título nominativo 
representativo de área com vegetação nativa, existente ou em processo de recuperação: 

I - .sob regime de servidão ambiental, instituída na fonna do art. 9°· A da Lei n° 
6.938, de 31 de agosto de 1981; . 

11 - correspondente à área de Reserva Legal instituída voluntariamente sobre a 
vegetação que exceder os percentuais exigidos no art. 13 desta Lei; 

lU - protegida na forma de Reserva Particular do Patrimônio Natural (RPPN), 
_ nos termos do art. 21 da Lei nO 9.985, de 18 de julho de 2000; 

IV - existente em propriedade rural localizada no interior de Unidade de 
Conservação de domínio público que ainda não tenha sido desapropriada. 

§ 1 ° A emissão de eRA será fcita mediante requerimento do proprietário, após 
inclusão do imóvel no CAR e laudo comprobatório emitido pelo próprio órgão 
ambiental ou por entidade credenciada, assegurado o controle do órgão federal 
competente do Sisnama, na forma de ato do Chefe do Poder Executivo. 
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§ 2° A CRA não pode ser emitida com base em vegetação nativa localizada em 
área de RPPN instituída em sobreposição à Reserva Legal do imóvel. 

§ 30 A Cota de Reserva Florestal emitida nos termos do art. 44-B da Lei nO 4.771, 
de 15 de setembro de 1965, passa a ser considerada, pelo efeito desta Lei, como Cota 
de Reserva Ambiental. 

§ 4° Poderá ser instituída eRA da vegetação nativa que integra a Reserva Legal 
dos imóveis a que se refere o inciso V do art. 311 desta Lei. 

Art. 46. A CRA será emitida pelo órgão competente do Sisnama em favor de 
proprietário de imóvel incluído no CAR que mantenha área nas condições previstas t:I0 
art. 45. 

§ 10 O proprietário interessado na emissão da CRA deve apresentar ao órgão 
referido no caput proposta acompanhada de: 

I - certidão atualizada da matrícula do imóvel expedida pelo registro de imóveis 
competente; . 

II - cédula de identidade do proprietário, quando se tratar de pessoa fisica; 
IH - ato de designação de responsável, quando se tratar de pessoa jurídica; 
IV - certidão negativa de débitos do Imposto sobre a Propriedade Territorial 

Rural (ITR); 
V - memorial descritivo do imóvel, com a indicação da área a ser vinculada ao 

título, contendo pelo menos um ponto de amarração georreferenciado relativo ao 
perímetro do imóvel e um ponto de amarração georreferenciado relativo à Reserva 
Legal. 

§ 2° Aprovada a proposta, o órgão referido no caput emitirá a CRA 'o, 

correspondente, identificando: 
I - o número da CRA no sistema único de controle; 
11 - o nome do proprietário rural da área vinculada ao título; 
IH - a dimensão e a localização exata da área vinculada ao título, com memorial 

descritivo contendo pelo menos um ponto de amarração georreferenciado; 
IV - O bioma correspondente à área vinculada ao titulo; 
V - a classificação da área em uma das condições previstas no art. 47. 
§ 3° O vínculo de área à CRA será averbado na matrícula do respectivo imóvel 

no registro de imóveis competente. 
§ 4° O órgão federal referido no caput pode delegar ao órgão estadual 

competente atribuições para emissão, cancelaftliento e transferência da eRA, 
assegurada a implementação de sistema único de controle., 

Art. 47. Cada eRA corresponderá a 1 (um) hectare: 
I - de área com vegetação nativa primária, ou com vegetação secundária em 

qualquer estágio de regeneração ou recomposição; 
11 - de áreas de recomposição mediante reflorestamento com espécies nativas. 
§ 10 O estágio sucessional ou o tempo de recomposição ou regeneração da 

vegetação nativa será avaliado pelo órgão ambiental estadual competente com base em 
declaração do proprietário e vistoria de campo. 
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§ 2° A eRA não poderá ser emitida pelo órgão ambiental competente quando a 
regeneração ou recomposição da área forem improváveis ou inviáveis. 

Art. 48. É obrigat6rio o registro da CRA pelo órgão emitente, no prazo de 30 
(trinta) dias, contado da data da sua emissão, em bolsas de mercadorias de âmbito 
nacional ou em sistemas de registro e de liquidação fmanceira de ativos autorizados 
pelo Banco Central do Brasil. 

Art. 49. A CRA pode ser transferida, onerosa ou gratuitamente, a pessoa fisica 
ou a pessoa jurídica de direito público ou privado, mediante termo assinado pelo titular 
da CRA e pelo adquirente. 

§ IDA transferência da CRA s6 produz efeito uma vez registrado o termo 
previsto no caput no sistema único de controle. 

§ 2° A CRA só pode ser utilizada para compensar Reserva Legal de imóvel rural 
situado no mesmo bioma da área à qual o título está vinculado. 

§ 30 A eRA só pode ser utilizada para fins de compensação de Reserva Legal se 
respeitados os requisitos estabelecidos no § 6° do art. 68. 

§ 40 A utilização de eRA para compensação da Reserva Legal serã averbada na 
matrícula do imóvel no qual se situa a área vinculada ao título e na do imóvel 
beneficiário da compensação. 

Art. 50. Cabe ao proprietário do imóvel rural em que se situa a área vinculada à 
eRA a responsabilidade plena pela manutenção das condições de conservação da 
vegetação nativa da área que deu origem ao título. 

§ 10 A área vinculada à emissão da CRA com base nos incisos I, II e IH do art. 45 
desta Lei poderá ser uliliz;ada (jonfol1lle PMFS. 

§ 2° A transmissão inter vivos ou causa mortis do imóvel não elimina nem 
altera o vínculo de área contida no imóvel à eRA. 

Art. 51. A eRA somente poderá ser cancelada nos seguintes casos: 
I - por solicitação do proprietário rural, em caso de desistência de manter áreas 

nas condições previstas nos incisos I e II do art. 45; 
II - automaticamente, em razão de término do prazo da servidão ambiental; 
IH - por decisão do órgão competente do Sisnama, no caso de degradação da 

vegetação nativa da área vinculada à CRA cujos custos e prazo de recuperação 
ambiental inviabilizem a continuidade do vínculo entre a área e o título. 

§ 1 () O cancelamento da CRA· utilizada para fins de compensação de Reserva 
Legal só pode ser efetivado se assegurada Reserva Legal para o imóvel no qual a 
compensação foi aplicada. 

§ 2° O cancelamento da CRA nos tennos do inciso III do caput independe da 
aplicação rltlS devidas sanções administrativas e penais decorrentes de infração à 
legislação ambiental, nos tennos da Lei n° 9.605, de 12 de fevereiro de 1998. 

§ 3° O cancelamento da eRA deve ser averbado na matrícula do imóvel no qual 
se situa a ãrea vinculada ao título e do imóvel no qual a compensação foi aplicada. 
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CAPÍTULO XII 
DO CONTROLE DO DESMATAMENTO 

Art. 52. O órgão ambiental competente, ao tomar conhecimento do 
desmatamento em desacordo com o disposto nesta Lei, deverá embargar a obra ou 
atividade que deu causa ao uso alternativo do solo, como medida administrativa 
voltada a impedir a continuidade do dano ambiental, propiciar a regeneração do meio 
ambiente e dar viabilidade à recuperação da área degradada. 

§ 10 O embargo restringe-se aos locais onde efetivamente ocorreu o 
desmatamento ilegal, não alcançando as atividades de subsistência ou as demais 
atividades realizadas no imóvel não relacionadas com a infração. 

§ 2° O órgão ambiental responsável deverá disponibilizar publicamente as 
infonnações sobre o imóvel embargado, inclusive por meio da rede mundial de 
computadores, resguardados os dados protegidos por legislação específica, 
caracterizando o exato local da área embargada e informando em que estâgio se 
encontra o respectivo procedimento administrativo. 

§ 3° A pedido do interessado, o órgão ambiental responsável emitirá certidão em 
que conste a atividade, a obra e a parte da área do imóvel que são objetos do embargo, 
conforme o caso. 

CAPÍTULO XIII 
DA AGRICULTURA FAMILIAR 

, ~ 

Arl. 53. A intervenção e a supressão de vegetação em Areas de Pfeserva~ão 
Permanente e de Reserva Legal para as atividades eventuais ou de baixo impacto 
ambiental, previstas no inciso X do art. 3°. excetuadas as alíneas "b" e "g", quando 
desenvolvidas nos imóveis a que se refere o inciso V do art. 3°, dependerão de simples 
declaração ao órgão ambiental competente, desde que esteja o imóvel devidamente 
inscrito no CAR. 

Art. 54. Para o registro no CAR da Reserva Legal, nos imóveis a que se refere o 
inciso V do art. 3°, o proprietário ou possuidor apresentará os dados identificando a 
área proposta de Reserva Legal, cabendo aos órgãos competentes integrantes do 
Sisnama, ou instituição por ele habilitada, realizar a captação das respectivas 
coordenaillts geográficas. 

§ 10.0 registro da Reserva Legal nos imóveis a que se refere o inciso V do art. 3° 
é gratuito, devendo o Poder Públicu pn:~lar apoio técnico e jurldico. 

§ 2° Na posse rural, a área de Reserva Legal é assegurada por termo de 
compromisso firmado pelo possuidor com o órgão competente do Sisnama, com força 
de título executivo extrajudicial, que explicite, no mInimo, a localização da área de 
Reserva Legal e as obrigações assumidas pelo possuidor por força do previsto nesta 
Lei. 

§ 3° A transferência da posse implica a sub-rogação das obrigações assumidas no 
termo de compromisso previsto no § 2°. 



Art. 55. Para cumprimento da manutenção da área de reserva legal nos imóveis a 
que se refere o inciso V do art. 30 poderão ser computados os plantios de árvores 
frutíferas, ornamentais ou industriais, compostos por espécies exóticas, cultivadas em 
sistema intercalar ou em consórcio com espécies nativas da região em sistemas 
agroflorestais. 

Parágrafo ímico. O Poder PúbIJcoestadual deverá prestar apoio técnico para a 
recomposição da vegetação da Reserva Legal nos imóveis a que se refere o inciso V 
do art. 3°. 

Art 56. A inscrição no CAR dos imóveis a que se refere o inciso V do art .. 30 
observará procedimento simplificado no qual será obrigatória apenas a apresentação 
dos documentos mencionados nos incisos I e 11 do § 1° do art. 30 e de croqui indicando , 
O perímetro do imóvel, as Areas de Preservação Pennanente e os remanescentes que 
fonnam a Reserva Legal. 

Art. 57. O licenciamento ambiental de PMFS comercial nos imóveis a que se 
refere o inciso V do art. 3° se beneficiará de procedimento simplificado de 
licenciamento ambiental. 

§ l° O manejo sustentável da Reserva Legal para exploração florestal eventual, 
sem propósito comerciol direto ou indireto, para consumo no próprio imóvel a quc se 
refere o inciso V do art. 3°, independe de autorização dos órgãos ambientais 
competentes, limitada a retirada anual de materiallenhoso a 2 (dois) metros cúbicos 
por hectare. 

§ 2° O manejo previsto no § 10 não poderá comprometer mais de 15% (quinze" 
por cento) da biomassa da Reserva Legal, nem ser superior a 15 (quinze) metros 
cúbicos de lenha para uso doméstico e uso energético, por propriedade ou posse rural, 
por ano. 

§ 3° Para os fins desta Lei, entende-se por manejo eventual, sem propósito 
comercial, o suprimento, para uso no próprio imóvel, de lenha ou madeira serrada 
destinada a benfeitorias e uso energético nas propriedades e posses rurais, em 
quantidade não superior ao estipulado no § 1 ° deste artigo. 

§ 40 05 limites para utilização previstos no § In deste arLigo, no caso de posse 
coletiva de populações tradicionais ou de agricultura familiar, serão adotados por 
unidade familiar. 

§ 5° As propriedades a que se refere o inciso V do art. 3 ° são desobrigadas da 
reposição florestal se a matéria-prima florestal for utilizada para consumo próprio. 

Art. 58. Nos imóveis a que se refere o inciso V do art. 3°, o manejo florestal 
madeireiro sustentável da Resetva Legal com propósito comercial direto ou indireto 
depende de autorização simplificada do órgão ambiental competente, devendo o 
interessado apresentar, no mínimo, as seguintes infonnações: 

I - dados do proprietário ou possuidor rural; 
II - dados da propriedade ou posse rural, incluindo cópia da matrícula do imóvel 

no Registro Geral do Cartório de Registro de Imóveis ou comprovante de posse; 
lU - croqui da área do imóvel com indicação da área a ser objeto do manejo 

seletivo, estimativa do volume de produtos e subprodutos florestais a serem obtidos 
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com o manejo seletivo, indicação da sua destinação e cronograma de execução 
previsto. 

Art. 59. Assegurado o devido controle e fiscalização dos órgãos ambientais 
competentes dos respectivos planos ou projetos, assim como as obrigações do detentor 
do imóvel, o Poder Público instituirá programa de apoio técnico e incentivos 
frnanceiros, podendo incluir medidas indutoras e linhas de financiamento para atender, 
prioritariamente, os imóveis a que se refere o inciso V do art. 3°, nas iniciativas de: 

I - preservação voluntária de vegetação nativa acima dos limites estabelecidos no 
art. 13; 

11 - proteção de espécies da flora nativa ameaçadas de extinção; 
111 - implantação de sistemas agroflorestal e agrosilvipastoril; 
IV - recuperação ambiental de Áreas de Preservação Permanente e de Reserva 

Legal; 
V - recuperação de áreas degradadas; 
VI - promoção de assistência técnica para regularização ambiental e recuperação 

de áreas degradadas; 
VIl- produção de mudas e sementes; 
VIII - pagamento por serviços ambientais. 

CAPÍTULO XIV 
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Seção I 
Das Disposições Gerais 

Art. 60. A União, os Estados e o Distrito Federal deverão, no prazo de 1 (um) 
ano contado a partir da data da publicação desta Lei, prorrogável por uma única vez, 
por igual período, por ato do Chefe do Poder Executivo, implantar Programas de 
Regularização Ambiental (PRAs) de posses e propriedades rurais, com o objetivo de 
adequá-las aos termos deste Capítulo. 

§ l° Na regulamentação dos PRAs, a União estabelecerá, em até 180 (cento e 
oitenta) dias a partir da data da publicação desta Lei, sem prejuízo do prazo deftnido 
no caput, normas de caráter geral, incumbindo-se aos Estados e ao Distrito Federal o 
detalhamento por meio da edição de nonnas de caráter especffko, em razão de suas 
peculiaridades territoriais, climáticas, históricas, culturais, econômicas e sociais, 
conforme preceitua o art. 24 da Constituição Federal. 

§ 2° A inscrição do imóvel rural no CAR é condição obrigatória para a adesão ao 
PRA, devendo esta adesão ser requerida pelo interessado no prazo de 1 (um) ano, 
contado a partir da implantação a que se refere o caput, prorrogável por uma única 
vez, por igual penodo, por ato do Chefe do Poder Executivo. 

§ 3° Com base no requerimento de adesão ao PRA, o órgão competente 
integrante do Sisnama convocará o proprietário ou possuidor para assinar o tenno de 
compromisso, que constituirá título executivo extrajudicial. 



§ 4° No período entre a publicação desta Lei e a implantação do PRA em cada 
Estado e no Distrito Federal, bem como após a adesão do interessado ao PRA e 
enquanto estiver sendo cumprido o termo de compromisso, o proprietário ou 
possuidor não poderá ser autuado por infrações cometidas antes de 22 de julho de 
2008, relativas à supressão irregular de vegetação em Áreas de Preservação 
Permanente, de Reserva Legal e de uso restrito. 

§ 5° A partir da assinatura do tetnia-de compromisso, serão suspensas as sanções 
decorrentes das infrações mencionadas no § 4° deste artigo e, cumpridas as obrigações 
estabeleddas no PRA ou no termo de compromisso para a regularização ambiental das 
exigências desta Lei, nos prazos e condições neles estabelecidos, as multas referidas 
neste artigo serão consideradas como convertidas em serviços de preservação, 
melhoria e recuperação da qualidade do meio ambiente, regularizando o uso de áreas 
rurais consolidadas conforme definido no PRA. 

Art. 61. A assinatura de termo de compromisso para regularização de imóvel ou 
posse rural perante o órgão ambiental competente, mencionado no art. 60, suspenderá 
a punibilidade dos crimes previstos nos arts. 38. 39 e 48 da Lei nO 9.605, de 12 de 
fevereiro de 1998, enquanto o termo estiver sendo cumprido. 

§ 1 ° A prescrição ficará interrompida durante o período de suspensão da 
pretensão punitiva. 

§ 2° Extingue-se a punibilidade com a efetiva regularização prevista nesta Lei. 

Seção II 
Das Áreas Consolidadas em Áreas de Preservação Permanente 

Art. 62. Nas Áreas de Preservação Permanente é autorizada, exclusivamente, a 
continuidade das atividades agrossilvipastoris, de ecoturismo e de turismo rural em 
áreas rurais consolidadas até 22 de julho de 2008. 

§ 10 A existência das situações previstas no caput deverá ser informada no eAR 
para fms de monitoramento, sendo exigida, nesses casos, a adoção de técnicas de 
conservação do solo e da água que visem à mitigação dos eventuais impactos. 

§ 2° Antes mesmo da disponibilização do CAR de que trata o § 1°, no caso das 
intervenções já existentes, é o proprietário ou possuidor responsável pela conservação 
do solo e da ágúa, por meio de adoção de boas práticas agronônúcas. 

§ 3° A-realização das atividades previstas noc~put observará critérios técnicos 
de conservação do solo e da água indicados no PRA previsto nesta Lei, sendo vedada a 
conversão de novas áreas para uso alternativo do solo nestes locais. 

§ 4° Para os imóveis rurais que possuam áreas consolidadas em Áreas de 
Preservação Permanente ao longo de cursos d'água naturais, com largura de até 10 
(dez) metros, será admitida a manutenção de atividades agrossilvipastoris, de 
ecoturismo ou de turismo rural, independentemente do tamanho da propriedade, sendo 
obrigatória a recomposição das faixas marginais em 15 (quinze) metros, contados da 
borda da calha do leito regular. 
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§ 5° Para os imóveis rurais da agricultura familiar e os que, em 22 de julho de 
2008, detinham até 4 (quatro) m6dulos fiscais e desenvolviam atividades 
agrossilvipastoris nas áreas consolidadas em Áreas de Preservação Pennanente ao 
longo de cursos d'água naturais, com largura superior a 10 (dez) metros, será admitida 
a manutenção dessas atividades, sendo obrigatória a recomposição das faixas 
marginais correspondentes à metade da largura do curso d'água, observado o mínimo 
de 30 (trinta) metros e o máximo de 100 (cem) metros. 

§ 6° Aos proprietários e possuidores dos imóveis rurais da agricultura familiar e 
dos que, em 22 de julho de 2008, detinham até 4 (quatro) módulos fiscais e 
desenvolviam atividades agrossilvipastoris nas áreas consolidadas em Áreas de 
Preservação Permanente, para o fim de recomposição das faixas marginais a que se 
reterem os §§ 4° e 5D deste artigo, é garantido que a exigência de recomposição, 
somadas as áreas das demais Áreas de Preservação Permanente do imóvel, não 
ultrapassará o limite da Reserva Legal estabelecida para o respectivo imóvel. 

§ 7° Para os imóveis rurais com área superior a 04 ( quatro) módulos fiscais e que 
possuam áreas consolidadas em Áreas de Preservação Permanente ao longo de cursos 
d'água naturais, com largura superior a 10 (dez) metros, será admitida a manutenção 
de atividades agrossilvipastoris, de ecoturismo ou de turismo rural, sendo obrigatória a 
recomposição das faixas marginais, observados critérios técnicos de conservação do 
solo e da água definidos pelos Conselhos Estaduais de Meio Ambiente ou órgãos 
colegiados estaduais equivalentes que estabelecerão suas extensões, respeitado o limite 
correspondente à metade da largura do curso d'água, observado o mínimo de 3Q 
(trinta) metros e o máximo de 100 (cem) metros. 

§ 8° Nos casos de áreas rurais consolidadas em Áreas de Preservação Permanente 
no entorno de nascentes e olhos d'água, será admitida a manutenção de atividades 
agrossil v ipastoris, dt': ecoturismo ou de turismo rural, sendo obrigatória a 
recomposição do raio mínimo de 30 (trinta) metros. 

§ 9° Será admitida a manutenção de residências e da infraestrutura associada às 
atividades agrossilvipastoris, de ecoturismo e de turismo rural, inclusive o acesso a 
essas atividades, independentemente das determinações contidas nos §§ 4°, SO e 7D

, 

desde que não estejam em área de risco de agravamento de processos erosivos e de 
inundações e sejam observados critérios técnicos de conservação do solo e da água. 

§ 10. A recomposição de que trata cstc artigo poderá ser feita, isolada ou 
conjuntamente, pelos seguintes métodos: 

I - condução de regeneração natural de espécies nativas; 
II - plantio de espécies nativas; 
III - plantio de espécies nativas conjugado com a condução da regeneração 

natural de espécies nativas. 
§ 11. Em todos os casos previstos neste artigo, o Poder Público, verificada a 

existência de risco de agravamento de processos erosivos e de inundações, deternlÍnará 
a adoção de medidas mitigadoras que garantam a estabilidade das margens e a 
qualidade da água, após deliberação do Conselho Estadual de Meio Ambiente ou· de 
órgão colegiado estadual equivalente. 



§ 12. A partir da data da pubJicação desta Lei e até o ténnino do prazo de adesão 
ao PRA de que trata o § 2° do art. 60, é autorizada a continuidade das atividades 
desenvolvidas nas áreas de que trata o caput, as quais deverão ser infonnadas no 
CAR, para fins de monitoramento, sendo exigida a adoção de medidas de conservação 
do solo e da água. . 

§ 13. As Áreas de Preservação p~nnanente localizadas em imóveis' inseridos nos 
limites de Unidades de Conservação de Proteção Integral criadas por ato do Poder 
Público até a data de publicação desta Lei não são passíveis de ter quaisquer atividades 
consideradas como consolidadas nos tennos do caput e dos parágrafos anterior~s, 
ressalvado o que dispuser o Plano de Manejo elaborado e aprovado de acordo com as 
orientações emitidas pelo órgão competente do Sisnama, nos termos do que dispuser 
regulamento do Chefe do Poder Executivo, devendo o proprietário, possuidor ou 
ocupante a qualquer titulo, adotar todas as medidas indicadas. 

§ 14. Em bacias hidrográficas consideradas críticas, conforme previsto em 
legislação específica, o Chefe do Poder Executivo poderá, em ato próprio, estabelecer 
metas e diretrizes de recuperação ou conservação da vegetação nativa superiores às 
definidas nos §§ 4°, 5° e 7°, como projeto prioritário, ouvidos o Comitê de Bacia 
Hidrográfica e o Conselho Estadual de Meio Ambiente. 
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Art. 63. Para os reservatórios artificiais de água destinados a geração de energia 
ou abastecimento público que foram registrados ou tiveram seus contratos de 
concessão ou autorização assinados anteriormente à Medida Provisória n° 2.166-67, de 
24 de agosto de 2001, a faixa da Área de Preservação Pennanente será a distância. 
entre o nivel máximo operativo normal e a cota máxima maximorum. " 

Art. 64. Nas áreas rurais consolidadas nos locais de que tratam os incisos V, 
VIII, IX e X do art. 4° será admitida a manutenção de atividades florestais, culturas de 
espécies lenhosas, perenes ou de ciclo longo, bem como da infraestrutura física 
associada ao desenvolvimento de atividades agrossilvipastoris, vedada a conversão de 
novas áreas para uso alternativo do solo. 

§ 1 Q O pastoreio extensivo nos locais referidos no caput deverá ser restrito às 
áreas de vegetação campestre natural. 

§ 20 A manutenção das culturas e da infraestrutura de que trata o caput é 
condicionada à adoção de práticas conservacionistas do solo e da água indicadas pelos 
órgãos de assistência técnica rural. , 

§ 3 o Admite-se nas Areas de Preservação Permanente, previstas no inciso VIII do 
art. 4°, dos imóveis rurais de até 4 (quatro) módulos fiscais, no âmbito do PRA, a partir 
de boas práticas agronômicas e de conservação do solo e da água, mediante 
deliberação dos Conselhos Estaduais de Meio Ambiente ou órgãos colegiados 
estaduais equivalentes, a consolidação de outras atividades agrossilvipastoris, 
ressalvadas as situações de risco de vida. 

Art. 65. Serão mantidas, excepcionalmente, para garantir a continuidade do uso 
antrópico consolidado, as ocupações em apicum e salgado existentes em 22 de julho de 
2008. 

;-- .. 
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Art. 66. Na regularização fundiária de interesse social dos assentamentos 
inseridos em área urbana de ocupação consolidada e que ocupam Áreas de Preservação 
Permanente, a regularização ambiental será admitida por meio da aprovação do projeto 
de regularização fundiária, na forma da Lei nO 11.977, de 7 de julho de 2009. 

§ 1 ° O projeto de regularização fundiária de interesse social deveráinc1uir estudo 
técnico que demonstre a melhoria- das- condições ambientais em relação à situação 
anterior com a adoção das medidas nele preconizadas. 

§ 2° O estudo técnico mencionado no § 1° deverá conter, no mfnímo, os seguintes 
elementos: 

I - caracterização da situação ambiental da área a ser regularizada; 
n - especificação dos sistemas de saneamento básico; 
UI - proposição de intervenções para a prevenção e o controle de riscos 

geotécnicos e de inundações; 
IV - recuperação de áreas degradadas e daquelas não passíveis de regularização; 
V - comprovação da melhoria das condições de sustentabilidade urbano

ambiental, considerados o uso adequado dos recursos lúdricos, a não ocupação das 
áreas de risco e a proteção das unidades de conservação, quando for o caso; 

VI - comprovação da melhoria da hahitabilidade dos moradores propiciada pela 
regularização proposta; e 

VII - garantia de acesso público às praias e aos corpos d'água. 
Art. 67. Na regularização fundiária de interesse específico dos assentamentos 

inseridos em área urbana consolidada e que ocupam Áreas de Preservação Permanente '~ 
não identificadas como áreas de risco, a regularização ambiental será admitida por 
meio da aprovação do projeto de regularização fundiária, na forma da Lei nO 11.977, 
de 7 de julho de 2009. 

§ 1" O processo de regularização ambiental, para fins de prévia autorização pelo 
órgão ambiental competente, deverá ser instruido com os seguintes elementos: 

I - a caracterização fisico-ambiental, social, cultural e econômica da ãrea; 
11 - a identificação dos recursos ambientais, dos passivos e fragilidades 

ambientais e das restrições e potencialidades da área; 
III - a especificação e a avaliação dos sistemas de infraestrutura urbana e de 

saneamento básico implantados, outros serviços e equipamentos públicos; 
IV - a identificação das unidades de conservação e das áreas de proteção de 

mananciais na área de influência direta da ocupação, sejam elas águas superficiais ou 
subterrâneas; 

V - a especificação da ocupação consolidada existente na área; 
VI - a identificação das áreas consideradas de risco de inundações e de 

movimentos de massa rochosa, tais como deslizamento,· queda e rolamento de blocos, 
corrida de lama e outras definidas como de risco geotécnico; 

VII - a indicação das faixas ou áreas em que devem ser resguardadas as 
características típicas da Área de Preservação Pennanente com a devida proposta de 
recuperação de áreas degradadas e daquelas não passíveis de regularização; 

VIII - a avaliação dos riscos ambientais; 



IX - a comprovação da melhoria das condições de sustentabilidade urbano
ambiental e de habitabilidade dos moradores a partir da regularização; e 

X - a demonstração de garantia de acesso livre e gratuito pela população às 
praias e aos corpos de água, quando couber. 

§ 2° Para fins da regularização ambiental prevista no caput, ao longo dos rios ou 
de qualquer curso d'água será mantida faixa não edificável com largura mínima de 15 
(quinze) metros de cada lado. 

§ 3° Em áreas urbanas tombadas como patrimônio histórico e cultural, a faixa não 
edificável de que trata o § 2° poderá ser redefinida de maneira a atender. aos 
parâmetros do ato do tombamento. 

Seção lU 
Das Áreas Consolidadas em Áreas de Reserva Legal 
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Art. 68. O proprietário ou possuidor de imóvel rural que detinha, em 22 de julho 
de 2008, área de Reserva Legal em extensão inferior ao estabelecido no art. 13, poderá 
regularizar sua situação, independentemente da adesão ao PRA, adotando as seguintes 
alternativas, isolada ou conjuntamente: 

I - recompor a Reserva Legal; 
11 - permitir a regeneração natural da vegetação na área de Reserva Legal; 
lU - compensar a Reserva Legal. 
§ 10 A obrigação prevista no caput tem natureza real e é transmitida ao sucessOl; 

no caso de transferência de domínio ou posse do imóvel rural. 
§ 20 A recomposição de que trata o inciso I do caput deverá atender os critérios 

estipulados pelo órgão competente do Sisnama e ser concluída em até 20 (vinte) anos, 
abrangendo, a cada 2 (dois) anos, no mínimo 1/10 (um décimo) da ârea total necessária 
à sua complementação. 

§ 3° A recomposição de que trata o inciso I do caput poderá ser realizada 
mediante o plantio intercalado de espécies nativas e exóticas, em sistema agroflorestal, 
observados os seguintes parâmetros: 

I - o plantio de espécies ex6ticas deverá ser combinado com as espécies nativas 
de ocorrência regional; 

II - a área recomposta com espécies exóticas não poderá exceder a 50% 
(cinquenta por cento) da ãrea total a ser recuperada. 

§ 40 Os proprietários ou possuidores do imóvel que optarem por recompor a 
Reserva Legal na fonna dos §§ 2° e 30 terão direito à sua exploração econômica, nos 
tennos desta Lei. 

§ 50 A compensação de que trata o inciso III do caput deverá ser precedida pela 
inscrição da propriedade no CAR e poderá ser feita mediante: 

1- aquisição de Cota de Reserva Ambiental (eRA); 
. 11 - arrendamento de área sob regime de servidão ambiental ou Reserva Legal;. 

111 - doação ao Poder Público de área localizada no interior de Unidade de 
Conservação de domínio público pendente de regularização fundiária; 
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IV - cadastramento de outra área equivalente e excedente à Reserva Legal, em 
imóvel de mesma titularidade ou adquirida em imóvel de terceiro, com vegetação 
nativa estabelecida, em regeneração ou recomposição, desde que localizada no mesmo 
bioma. 

§ 6° As áreas a serem utilizadas para compensação na fonna do § 5° deverão: 
I - ser equivalentes em extensão.à área da Reserva Legal a ser compensada; 
11 - estar localizadas no -mesmo bioma da ârea ode Reserva Legal a ser 

compensada; 
lU - se fora do Estado, estar localizadas em áreas identificadas como prioritárias 

pela União ou pelos Estados. 
§ 7° A definição de áreas prioritárias de que trata o § 6° buscará favorecer, entre 

outros, a recuperação de bacias hidrográficas excessivamente desmatadas, a criação de 
corredores ecológicos, a conservação de grandes áreas protegidas e a conservação ou 
recuperação de ecossistemas ou espécies ameaçados. 

§ 8° Quando se tratar de imóveis públicos, a compensação de que trata o inciso 
IH do caput poderá ser feita mediante concessão de direito real de uso ou doação, por 
parte da pessoa jurídica de direito público proprietária de imóvel rural que não detém 
Reserva Legal em extensão suficiente, ao órgão público responsável pela Unidade de 
Conservação de área localizada no interior de Unidade de Conservação de domínio 
público, a ser criada ou pendente de regularização fundiária. 

§ 9° As medidas dc compensação previstas neste artigo não poderão ser utilizadas 
como fonna de viabilizar a conversão de novas áreas para uso alternativo do solo. 

Art. 69. Nos imóveis rurais que detinham, em 22 de julho de 2008, área de att4 
(quatro) módulos fiscais e que possuam remanescente de vegetação nativa em 
percentuais inferiores ao previsto no art. 13, a Reserva Legal será constituída com a 
área ocupada com a vegetação nativa existente em 22 de julho de 2008, vedadas novas 
conversões para uso alternativo do solo. 

Art. 70. Os proprietários ou possuidores de imóveis rurais que realizaram 
supressão de vegetação nativa respeitando os percentuais de Reserva Legal previstos 
pela legislação em vigor à época em que ocorreu a supressão são dispensados de 
promover a recomposição, compensação ou regeneração para os percentuais exigidos 
nesta Lei. 

§ 10 Os proprietários ou possuidores de imóveis rurais poderão prov,lr essas 
situat;ões consolidadas por documentos tais como a descrição de fatos históricos de 

° ocupação da região. registros de comercialização, dados agropecuários da atividade, 
contratos e documentos bancários relativos à produção, e por todos os outros meios de 
prova em direito admitidos. 

§ 2° Os proprietários ou possuidores de imóveis rurais, na Amazônia Legal, e 
seus herdeiros necessários que possuam índice de Reserva Legal maior que 50% de 
cobertura florestal e não realizaram a supressão da vegetação nos percentuais previstos 
pela legislação em vigor à época, poderão utilizar a área excedente de Reserva Legal 
também para fins de constituição de servidão ambiental, Cota de Reserva Ambiental 
(CRA) e outros instrumentos congêneres previstos nesta Lei. 



CAPÍTULO XV 
DAS DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES E FINAIS 

Art. 71. São obrigados a registro no órgão federal competente do Sisnama os 
estabelecimentos comerciais responsáveis pela comercialização de motos serras , bem 
como aqueles que as adquirirem. . 
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§ 10 A licença para o porte e uso dê motosserras será renovada a cada 2 (dois) 
anos. 

§ 20 Os fabricantes de motosserras são obrigados a imprimir, em local visível do 
equipamento, numeração cuja sequência será encaminhada ao órgão federal 
competente do Sisnama e constará nas correspondentes notas fiscais. 

Art. 72. Além do disposto nesta Lei e sem prejuízo da criação de unidades de 
conservação da natureza, na fonna da Lei n° 9.985, de 18 de julho de 2000, e de outras 
ações cabíveis voltadas à proteção das florestas e outras formas de vegetação, o Poder 
Público federal, estadual ou municipal poderá: 

I - proibir ou limitar o corte das espécies da flora raras, endêmicas, em perigo ou 
ameaçadas de extinção, bem como das espécies necessárias à subsistência das 
populações tradicionais, delimitando as áreas compreendidas no ato, fazendo depender 
de autorização prévia, nessas áreas, o corte de outras espécies; 

II - declarar qualquer árvore imune de corte, por motivo de sua localização, 
raridade, beleza ou condição de porta-sementes; 

III - estabelecer exigências administrativas sobre o registro e outras formas de" 
controle de pessoas físicas ou jurídicas que se dedicam à extração, indústria ou 
comércio de produtos ou subprodutos florestais. 

Art. 73. A União, em conjunto com os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios, realizará o lnventário Florestal Nacional, para subsidiar a análise da 
existência e qualidade das florestas do País, em imóveis privados e terras públicas. 

Parágrafo único. A União estabelecerá critérios e mecanismos para unifonnizar a 
coleta, a manutenção e a atualização das informações do Inventário Florestal Nacional. 

Art. 74. Para efeitos desta Lei, a atividade de silvicultura, quando realizada em 
área apta ao uso alternativo do solo, é equiparada à atividade agrícola, nos tennos da 
Lei nO 8.171, de 17 de janeiro de 1991, que "dispõe sobre a política agrícola". 

Art. 75. Os órgãos centrais e executores do Sisnama criarão e implementarão. 
com a participação dos órgãos estaduais, indicadores de sustentabilidade, a serem 
publicados semestralmente, com vistas a aferir a evolução dos componentes do sistema 
abrangidos por disposições desta Lei. 

Art. 76. A Câmara de Comércio Exterior (Camex), de que trata o art. 20-B da 
Lei nO 9.649, de 27 de maio de 1998, com a redação dada pela Medida Provisória 
n° 2.216-37, de 31 de outubro de 2001, é autorizada a adotar medidas de restrição às 
importações de bens de origem agropecuária ou florestal produzidos em países que não 
observem normas e padrões de proteção do meio ambiente compatíveis com· as 
estabelecidas pela legislação brasileira. 
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Art. 77. Os PRAs instituídos pela União, Estados e Distrito Federal deverão 
incluir mecanismo que permita o acompanhamento de sua implementação, 
considerando os objetivos e metas nacionais para florestas, especialmente a 
implementação dos instrumentos previstos nesta Lei, a adesão cadastral dos 
proprietários e possuidores de imóvel rural, a evolução da regularização das 
propriedades e posses rurais, o grau de regularidade do uso de matéria-prima florestal 
e o controle e prevenção de incêndios florestais. 

Art. 78. Após 5 ( cinco) anos da data da publicação desta Lei, as instituições 
fmanceiras só concederão crédito agrícola, em qualquer de suas modalidades, para 
proprietários de imóveis rurais que estejam inscritos no CAR e que comprovem sua 
regularidade nos tennos desta Lei. 

Art. 79. Com a finalidade de estabelecer as especificidades da conservação, da 
proteção, da regeneração e da utilização dos biomas brasileiros, o Poder Executivo 
federal, no prazo de 3 (três) anos, contado da data da publicação desta Lei, enviará ao 
Congresso Nacional projetos de lei sobre os biomas da Amazônia, do Cerrado, da 
Caatinga, do Pantanal e do Pampa. 

Parágrafo único. Os limites dos biomas são os estabelecidos pela Fundação 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). 

Art. 80. Na instalação de obra ou atividade potencialmente causadora de 
significativa degradação do meio ambiente, será exigida do empreendedor, público ou 
privado, a proposta de Diretrizes de Ocupação do Imóvel, nos termos desta Lei, para 
apreciação do Poder Público no âmbito do licenciamento ambiental. " 

Art. 81. O art. 9°-A da Lei n° 6.938, de 31 de agosto de 1981, passa a vigorar' 
com a seguinte redação: 

"Art. gO-A. O proprietário ou possuidor de imóvel, pessoa natural 
ou jurídica, pode, por instrumento público ou particular ou por termo 
administrativo fumado perante órgão integrante do Sisnama, limitar o 
uso de toda a sua propriedade ou de parte dela, para preservar, 
conservar ou recuperar os recursos ambientais existentes, instituindo 
servidão ambiental. 

§ lO O instrumento ou tenno de instituição da servidão ambiental 
deve incluir, no mínimo, os seguintes itens: 

I - memorial descritivo da área da servidão ambiental, contendo 
pelo menos um ponto de amarração georrefêrenciado; 

11 - objeto da servidão ambiental; 
IH - direitos e deveres do proprietário ou possuidor instituidor; 
IV - prazo durante o qual a área pennanecerá como servidão 

ambiental. 
§ 2° A servidão ambiental não se aplica às Áreas de Preservação 

Permanente e à Reserva Legal mínima exigida. 
§ 3° A restrição ao uso ou à exploração da vegetação da área sob 

servidão ambiental deve ser, no mínimo, a mesma estabelecida para a 
Reserva Legal. 



§ 4° Devem ser objeto de averbação na matrícula do imóvel no 
registro de imóveis competente: 

I - o instrumento ou termo de instituição da servidão ambiental; 
11 - o contrato de alienação, cessão ou transferência da servidão 

ambiental. 
§ 5° N a hipótese. de compensação de Reserva Legal. a servidão 

ambiental deve ser averbada na matrícula de todos os imóveis 
envolvidos. 

§ 6° É vedada, durante o prazo de vigência da servidão ambiental, a 
alteração da destinação da área, nos casos de transmissão do imóvel a 
qualquer título, de desmembramento ou de retificação dos limites do 
imóvel. 

§ 7° As áreas que tenham sido instituídas na forma de servidão 
florestal, nos termos do art. 44~A da Lei nO 4.771, de 15 de setembro 
de 1965, passam a ser consideradas, pelo efeito desta Lei, como de 
servidão ambiental." (NR) 

Art. 82. A Lei nO 6.938, de 31 de agosto de 1981, passa a vigorar acrescida dos 
seguintes arts. 9°_R e 9°-C: 

"Art. 9°·B. A servidão ambiental poderã ser onerosa ou gratuita, 
temporária ou perpétua. 

§ 1 ° O prazo mínimo da servidão ambiental temporária é de 15 
(quinze) anos. 

§ 2° A servidão ambiental perpétua equivale, para fins creditícios, 
tributãrios e de acesso aos recursos de fundos públicos, à Reserva 
Particular do Patrimônio Natural (RPPN), definida no art. 21 da Lei nO 
9.985, de 18 de julho de 2000. 

§ 3° O detentor da servidão ambiental poderã alienã-la, cedê-la ou 
transferi-la, total ou parcialmente, por prazo determinado ou em 
carãter definitivo, em favor de outro proprietãrio ou de entidade 
pública ou pri vada que tenha a conservação ambiental como fim 
social." 

"Art. 9D-C. O contrato de alienação, cessão ou transferência da 
servidão ambiental deve ser averbado na matrícula do imóvel. 

> 

§ I ° O contrato referido· no caput deve conter, no mínimo, os 
seguintes itens: 

I - a delimitação da ãrea submetida a preservação, conservação ou 
recuperacão ambiental; 

II - o objeto da servidão ambiental; 
lU - os direitos e deveres do proprietário instituidor e dos futuros 

adquirentes ou sucessores; 
IV - os direitos e deveres do detentor da servidão ambiental; 
V - os beneficios de ordem econômica do instituidor e do detentor 

da servidão ambiental; 
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VI - a previsão legal para garantir o seu cumprimento, inclusive 
medidas judiciais necessárias, em caso de ser descumprido. 

§ 2° São deveres do proprietário do imóvel serviente, entre outras 
obrigações estipuladas no contrato: 

I - manter a área sob servidão ambiental; 
II - prestar contas _aQdetentor da servidão ambiental sobre as 

condições dos recursos naturais ou artificiais; 
III - permitir a inspeção e a fiscalização da área pelo detentor da 

servidão ambiental; 
IV - defender a posse da área serviente, por todos os meios em 

direito admitidos. 
§ 3° São deveres do detentor da servidão ambiental, entre outras 

ohrigaçõe~ estipuladas no contrato: 
I - documentar as características ambientais da propriedade; 
II - monitorar periodicamente a propriedade para verificar se a 

servidão ambiental está sendo mantida; 
111 - prestar infonnações necessárias a quaisquer interessados na 

aquisição ou aos sucessores da propriedade; 
IV - manter relatórios e arquivos atualizados com as atividades da 

área objeto da servidão; 
V - defender judicialmente a servidão ambienta1." 

Art. 83. A alínea "d" do inciso 11 do § 1° do art. 10 da Lei nO 9.393, de 19 ~e 
dezembro de 1996, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 10 ............................................................................................. . 
§ }O .......................................................... 11 ............................................. . 

11 - .................................................................................................... . 
•••••• , •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• , , ••••••••• "" .................. " , .................... ,.' •• 11. 

d) sob regime de servidão ambiental; 
................................................................................................. " (NR) 

Art. 84. O caput do art. 35 da Lei nO 11.428, de 22 de dezembro de 2006, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 35. A conservação, em imóvel rural 0\1 urbano, da vegetação 
primária ou da vegetação secundária em qualquer estágio de 
regeneração do Bioma Mata Atlântica cumpre função social e é de 
interesse público, podendo, a critério do proprietãrio, as áreas sujeitas 
à restrição de que trata esta Lei ser computadas para efeito da Reserva 
Legal e seu excedente utilizado para fins de compensação ambiental 
ou instituição de Cota de Reserva Ambiental (CRA) . 

................................................................................................. " (NR) 
Art. 85. São a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios autorizados 

a instituir, adaptar ou reformular, no prazo de 6 (seis) meses, no âmbito do Sismima, 
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instituições florestais ou afins, devidamente aparelhadas para assegurar a plena 
consecução desta Lei. 

Parágrafo único. As instituições referidas no caput poderão credenciar, mediante 
edital de seleção pública, pr()fissionais devidamente habilitados para apoiar a 
regularização ambiental das propriedades previstas no inciso V do art. 3°, nos termos 
de regulamento baixado por ato do Chefe do Poder Executivo. 

Art. 86. Revogam-se as Leis nOs 4.771, de 15 de setembro de 1965, e 7.754, de 
14 de abril de 1989, e suas alterações posteriores, e a Medida Provisória n° 2.166-67, 
de 24 de agosto de 2001. 

Art. 87. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em de de 2011. 

Senador José Sarney 
Presidente do Senado Federal 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

TÍTULO [J[ 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

CAPÍTULO II 
DA UNIÃO 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 
concorrentemente sobre: 

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico; 
li - orçamento; 
1lI - juntas comerciais; '~ 
IV - custas dos serviços forenses; 
V - produção e consumo; 
vr - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos 

recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição; 
VlI - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico; 
VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos 

de valor artístico, estético, histórko, turístico e paisagístico; 
IX - educação, cultura, ensino e desporto; 
X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas; 
XI - procedimentos em matéria processual; 
XIl- previdência social, proteção e defesa da saúde; 
X1lT - assistênciajurídlca e defensoria pública; . 
XIV - proteção e integração social das pessoas'portadoras de deficiência; 
XV - proteção à infância e à juventude; 
XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis. 
§ 1° No· âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-a a 

estabelecer nonnas gerais. 
§ 2° A competência da União para legislar sobre nonnas gerais não exclui a 

competência suplementar dos Estados. 
§ 3° Inexistindo lei federal ~()hre nonnas gerais, os Estados exercerão a competência 

legislativa plena, para atender a suas peculiaridades. 



§ 40 A superveniência de lei federal sobre nonnas gerais suspende a eficácia da lei 
estadual, no que lhe for contrário. 

CAPÍTULO III 
DOS ESTADOS FEDERADOS 

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que 
adotarem, observados os princípios desta Constituição. 

§ 10 São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta 
Constituição. 

§ 2° Cabe aos Estados explorar diretamente, ou mediante concessão, os serviços 
locais de gâs canalizado, na forma da lei, vedada a edição de medida provisória para a sua 
regulamentação.lP'arágrafo com redação dada pela Emenda Conslituçional n° S,.dfL122Jl 

§ 3° Os Estados poderão, mediante lei complementar, instituir regiões metropolitanas, 
aglomerações urbanas e microrregiões, constituídas por agrupamentos de Municípios limítrofes, 
para integrar a organização, o planejamento e a execução de funções públicas de interesse 
comum. 

TÍTULO VlI 
DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

CAPíTULO II 
DA POLÍTICA URBANA 

Art. 182. A política de desenvolvimento urbano, executada pelo poder público 
municipal, confonne diretrizes gerais fixadas em lei, tem por objetivo ordenar o pleno 
desenvolvimento das nmções sociais da cidade e garantir o hem·estar de seu~ hahitante~. 

§ 10 O plano diretor, aprovado pela Câmara Municipal, obrigatório para cidades com 
mais de vinte mil habitantes, é o instrumento básico da política de desenvolvimento e de 
t:xpansão urbana. 

§ 2° A propriedade urbana cumpre sua função social quando atende às exigências 
fundamentais de ordenação da cidade expressas no plano diretor. 

§ 3° As desapropriações de imóveis urbanos serão feitas com prévia e justa 
indenização em dinheiro. 

§ 4° É facultado ao poder público municipal, mediante lei especifica para área 
incluída no plano diretor, exigir, nos termos da lei federal, do proprietário do solo urbano não 
edificado, subutilizado ou não utilizado que promova seu adequado aproveitamento, sob pena, 
sucl;:ssivamente, de; 

I . parcelamento ou edificação compulsórios; 
11 - imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana progressivo no tempo; 
JII • desapropriação com pagamento mediante títulos da dívida pública de emissão 

previamente aprovada pelo Senado Federal, com prazo de resgate de até dez anos, em parcelas 
anuais, iguais e sucessivas, assegurados o valor real da indeni7..ação e os juros legais. 
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Art. 183. Aquele que possuir como sua área urbana de até duzentos e cinqüenta 
metros quadrados, por cinco anos, ininterruptamente e sem oposição, utilizando-a para sua 
moradia ou de sua tàmília, adquirir-lhe-á o domínio, desde que não seja proprietário de outro 
imóvel urbano ou rural. 

§ I ° O título de domínio e a concessão de uso serão conferidos ao homem ou à 
mulher, ou a ambos, independentemente do estado civil. 

§ 2° Esse direito não será reconhecido ao mesmo possuidor mais de uma vez. 
§ 3U OS imóveis públicos não serão adquiridos por usucapião. 

TíTULO VIII 
DA ORDEM SOCIAL 

CAPÍTULO VI 
DO MEIO AMBIENTE 

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de 
uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações. 

§ 1 D Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao poder público: 
1 - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo 

ecológico das espécies e ecossistemas; 
11 - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do País e fiscalizar 

as entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de materiaL genético; '~ 
III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus 

componentes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão pennitidas 
somente através de lei, vedada qualquer utilização que comprometa a integridade dos atributos 
que justifiquem sua proteção; 

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente 
causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, a 
que se dará publicidade; 

V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e 
substâncias que comportem risco para a vida. a qualidade de vida e o meio ambiente; 

VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a conscientização 
pública para a preservação do meio ambiente; 

VII - proieger a fauna e a flora, vedadas, na fonna du lei, as práticas que coloquem 
em risco sua funç"tio ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a 
crueldade. 

§ 20 Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o meio ambiente 
degradado, de acordo com solução técnica exigida pelo órgão público competente, na forma da 
lei. 

§ 3° As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os 
infratores, pessoas fisicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados. 

§ 4° A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra do Mar, o Pantanal 
Mato-Grossense e a Zona Costeira são patrimônio nacional, e sua utilização far-se-á, na forma da 



lei, dentro de condições que assegurem a preservação do meio ambiente, inclusive quanto ao uso 
dos recursos naturais. 

§ 50 São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas pelos Estados, por ações 
discriminatórias, necessárias à proteção dos ecossistemas naturais. 

§ 6° As usinas que operem com reator nuclear deverão ter sua localização definida em 
lei federal, sem o que não poderão ser instaladas. 

CAPÍTULO Vil 
DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Redação dada pela Emenda Consiiludonal nO 65. de 20.1 O) 

Art. 226. A familia, base da sociedade, tem especial proteção do Estado. 
§ 10 O casamento é civil e gratuita a celebração. 
§ 2° O casamento religioso tem efeito civil, nos tennos da lei. 
§ 3° Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o homem e 

a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em casamento. 
§ 4° Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por 

qualquer dos pais e seus descendentes. 
§ 5° Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos igualmente 

pelo homem e pela mulher. 
§ 6° O casamento civil pode ser dissolvido pc:lo divórcio. (ParágrafO com redClção 

dada pela Emenda Constitucional nO 66, de 2010) 
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§ 7° Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade 
responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar 
recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer fonna ,"' 
coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas. 
§ 8° O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a integram, 
criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações. 

LEI N° 6.938, DE 31 DE AGOSTO DE 1981 

Dispõe sobre a Política Nacional do Meio 
Ambiente, seus fins e mecanismos de fonnulação 
e aplicação, e dá outras providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 
Faço saber que ° CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

DOS INSTRUMENTOS DA POLíTICA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE 

Art. 9°·A Mediante anuência do órgão ambiental competente, o proprietário rural 
pode instituir servidão ambiental, pela qual voluntariamente renuncia, em caráter pennanente ou. 
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temporário, total ou parcialmente, a direito de uso, exploração ou supressão de recursos naturais 
existentes na propriedade. 

§ 1° A servidão ambiental não se aplica às áreas de preservação permanente e de 
reserva legal. 

§ 2° A limitação ao uso ou exploração da vegetação da área sob servidão instituída 
em relação aos recursos florestais deve ser, no mínimo, a mesma estabelecida para a reserva 
legal. . _ 

§ 3° A servidão ambiental deve ser averbada no registro de imóveis competente. 
§ 4° Na hipótese de compensação de reserva legal, a servidão deve ser averbada na 

matricula de todos os imóveis envolvidos. 
§ 5° É vedada, durante o prazo de vigência da servidão ambiental, a alteração da 

destinação da área, nos casos de transmissão do imóvel a qualquer título, de desmembramento ou 
de retificação dos limites da propriedade. (!1.rligo a"rescidv pela Lei 11° J 1.28-1. de 2/3/2006) 

Art. 10. A construção, instalação, ampliação e funcionamento de estabelecimentos e 
atividades utilizadores de recursos ambientais, etetiva ou potencialmente poJuidores ou capazes, 
sob qualquer forma, de causar degradação ambiental dependerão de prévio licenciamento 
ambiental. ("('(mu!.'· do artigo com redação dada vela Lei Comalementar nO loJO. de 8/12/201 J) 

§ 10 Os pedidos de licenciamento, sua renovação e a respectiva concessão serão 
publicados no jornal oficíal, bem como em periódico regional ou local de grande circulação, ou 
em meio eletrônico de comunicação mantido pelo 6rgão ambiental competente. (farágrafo com 
redação dada pela Lei Comelemenlar n" 140. de 8/12/20/1) 

§ 2° (Revogado pela Lei Complementar nO 140, de 8/12/2011) 
§ 3° (Revogado pela Lei Complementar nO NO, de 8112110/1) 
§ 4° (Revogado pela Lei Complementar nl> ].10. de 8112120 J 1J 

Art. 14. Sem prejuízo das penalidades definidas pela legislação federal, estadual e 
municipal, \} não cumprimento das mediJa~ necessárias à preservação uu correção dus 
inconvenientes e danos causados pela degradação da qualidade ambiental sujeitará os 
transgressores: 

I - à multa simples ou diária, nos valores c.orrespondentes, no mínimo, a 10 (dez) e, 
no máximo, a 1.000 (mil) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional ~ ORTNs, agravada em 
caso!; de reincidência ~specífica., conforme dispuser o regulamento, vedada a sua cobrança peja 
União se já tiver sido aplicada pelo Estado, Distrito Federal, Territórios ou pelos Municípios. 

" - à perda ou restrição de incentivos e beneficios fiscais concedidos pelo Poder 
Públil:Oj 

1II - à perda ou suspensão de participação em linhas dç í111anciámento em 
estabelecimentos oficiais de crédito; 

IV - à suspensão de sua atividade. 
§ l° Sem obstar a aplicação das penalidades previstas neste artigo, é o poluidor 

obrigado, independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados ao 
meio ambiente e a terceiros, afetados por sua atividade. O Ministério Público da União e dos 
Estados terá legitimidade para propor ação de responsabilidade civil e criminal, por danos 
causados ao meio ambiente. 

§ 2° No caso de omissão da autoridade estadual ou municipal, caberá ao Secretário do 
Meio Ambiente a aplicação das penalidades pecuniárias previstas neste artigo. 



§ 3° Nos casos previstos nos incisos li e III deste artigo, o ato declaratório da perda, 
restrição ou suspensão será atribuição da autoridade administrativa ou financeira que concedeu os 
benefícios, incentivos ou financiamento, cumprindo resolução do CONAMA. 

§ 4° (Revogado pela Lei n° 9.966. de 28/4/2000) 
§ 5° A execuçiio das garantias exigidas do ("Ioluidor não impede a aplicação das 

obrigações de indenização e reparação de danos previstas no § I ° deste artigo. (Parágralo 
acrescido pela Lei n° 11.28./, de 2/3/2006) 

Art. 15. O poluidor que expuser a perigo a incolumidade humana, animal ou vegetal, 
ou estiver tomando mais grave situação de perigo existente, fica sujeito à pena de reclusão de I 
(um) a 3 (três) anos e multa de 100 (cem) a 1.000 (mil) MVR. 

§ I ° A pena é aumentada até o dobro se: 
I - resultar: 
a) dano irreversível à fauna, à flora e ao meio ambiente; 
b) lesão corporal grave; 
11 - a poluição é decorrente de atividade industrial ou de transporte; 
UI - o crime é praticado durante a noite, em domingo ou em feriado. 
§ 2° Incorre no mesmo crime a autoridade competente que deixar de promover as 

medidas tendentes a impedir a prática das condutas acima descritas. (Artigo com redação dada 
pela Lei n° 7.80-1. de 181711989) 

Art. 16. (Revogado pela Lei nO 7.804. de 18/7/198V 

Art. 17. Fica instituído, sob a administração do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente 
e Recursos Naturais Renováveis - IBAMA: 
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[ - Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental, para '", 
registro obrigatório de pessoas físicas ou jurídicas que se dedicam a consultoria técnica sobre 
problemas ecológicos e ambientais e à indústria e comércio de equipamentos, aparelhos e 
instrumentos destinados ao controle de atividades efetiva ou potencialmente poluidoru5; 

II - Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou 
Utilizadoras de Recursos Ambientais, para registro obrigatório de pessoas físicas ou jurídicas que 
se dedicam a atividades potencialmente poluidoras e/ou à extração, produção, transporte e 
comercialização de produtos potencialmente perigosos ao meio ambiente, assim como de 
produtos e subprodutos da fauna e flora. (Artigo com redaçào dada vela Lei nO 7.80-1. de 
18/711989) 

Art. 17-A. São cstabelccidos os preços dos serviços c produtos do Instituto Brasileiro 
do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, a serem aplicados em âmbito 
nacional, conforme Anexo a esta Lei. (Artigo acrescido peJa Lei n° 9.960. de 2811/2000) 

LEI N° 9.393, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1996 

Dispõe sobre o Imposto sobre a Propriedade 
Territorial Rural - ITR, sobre pagamento da dívida 
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representada por Títulos da Dívida Agrária e dá 
outras providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

.. CAPíTULO I 
DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE 

TERRITORIAL RURAL - ITR 

Seção VI 
Da Apuração e do Pagamento 

Subseção I 
Da Apuração 

Apuração pelo contribuinte 

Art. 10. A apuração e o pagamento do ITR serão efetuados pelo contribuinte, 
independc::nternc::ntc de prévio procedimento da administração tributária, nos prazos e condições 
estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, sujeitando-se a homologação posterior. 

§ 10 Para os efeitos de apuração do ITR, considerar-se-á: 
I - VTN, o valor do imóvel excluídos os valores relativos a: 
a) construções, instalações e benfeitorias; 
b) culturas pennanentes e temporárias; 
c) pastagens cultivadas e melhoradas; 
d) florestas plantadas; 
11 - área tributável, a área total do imóvel, menos as áreas: 
a) de preservação pennanente e de reserva legal, previstas na Lei nO 4.771, de 15 de 

setembro de 1965, com a redação dada pela Lei n° 7.803, de 18 de julho de 1989; 
b) de interesse ecológico para a proteção dos ecossistemas, assim declaradas 

mediante ato do órgão competente, federal ou estadual, e que ampliem as restrições de uso 
previstas na alínea anterior; 

c) comprovadamente imprestáveis para qualquer exploração agrícola, pecuária, 
granjeira, aqüícola ou florestal, declaradas de interesse ecológico mediante ato do órgão 
competente, federal ou estadual; 

d) sob regime de servidão florestal ou ambiental; (Alinea acrescida pela Lei n° 
J 1..J28. de 2211212006) 

e) cobertas por florestas nativas, primárias ou secundárias em estágio médio ou 
avançado de regeneração; (Alínea acrescida pela Lei n° 11.428. de 2211212006) 

t) alagadas para fins de constituição de reservatório de usinas hidrelétricas autorizada 
pelo poder público. C4línea acrescida pela Lei n° j 1. 727. de 231612008) 

III - VTNI, O valor da terra nua tributável, obtido pela multiplicação do VTN pelo 
quociente entre a área tributável e a área total; 

IV - área aproveitável, a que for passível de exploração agrícola, pecuária, granjeira, 
aqüícola ou florestal, excluídas as áreas: 



a) ocupadas por benfeitorias úteis e necessárias; 
h) de que tratam as alíneas do inciso I I deste parágrafo; (Alínea com redac(io dudq 

pela Lei nO 11..128. de 22/12/2006) 
V - área efetivamente utilizada. a porção do imóvel que no ano anterior tenha: 
a) sidu plantada cum prUlhllus v~gl;ltais; 
b) servido de pastagem, nativa ou plantada, observados índices de lotação por zona de 

pecuária; 
c) sido objeto de exploração extrativa, observados os índices de rendimento por 

produto e a legislação ambiental; 
d) servido para exploração de atividades granjeira e aqüícola; 
e) sido o objeto de implantação de projeto técnico, nos tennos do art. 7° da Lei n° 

8.629, de 25 de fevereiro de 1993; 
VI - Grau de Utilização - GU, a relação percentual entre a área efetivamente utilizada 

e a área aproveitável. 
~ 2° As infonnações que pennitam determinar o GU deverão constar do DIAT. 
§ 3° Os índices a que se referem as alíneas b e c do inciso V do § 1° serão fixados, 

ouvido o Conselho Nacional de Política Agrícola, pela Secretaria da Receita Federal, que 
dispensará da sua aplicação os imóveis com área inferior a: 

a) 1.000 ha, se localizados em municípios compreendidos na Amazônia Ocidental ou 
no Pantanal mato-grossense e sul-mato-grossense; 

b) 500 ha~ se localizados em municípios compreendidos no Polígono das Secas ou na 
Amazônia Oriental; 

c) 200 ha, se localizados em qualquer outro município. 
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§ 4° Para os fins do inciso V do § 1°, o contribuinte poderá valer-se dos dados sobre a 
área utilizada e respectiva produção, fornecidos pelo arrendatário ou parceiro, quando o imóvel, 'o, 

ou partc delc, estiver sendo explorado em regime de arrendamento ou parceria. 
§ 5° Na hipótese de que trata a alínea c do inciso V do § 1l1

, será considerada a área 
total objeto de plano de manejo sustentado, desde que aprovado pelo órgão competente, e cujo 
cronograma esteja sendo cumprido pelo contribuinte. 

§ 6° Será considerada como efetivamente utilizada a área dos imóveis rurais que, no 
ano anterior, estejam: 

I - comprovadamente situados em área de ocorrência de calamidade pública decretada 
pelo Poder Público: de que resulte frustração de safras ou destruição de pastagens; 

11 - oficialmente destinados à execução de atividades de pesquisa e experimentação 
que objetivem o avanço tecnológico da agricultura. 

§ 7° A declaração para fim de isenção do ITR relativa às áreas de que tratam as 
alíneas a e d do inciso 11, § 1°, deste artigo, não está sujeita à prévia comprovação por parte do 
declarante, ficando o mesmo responsável pelo pagamento do imposto correspondente, com juros 
e multa previstos nesta Lei, caso fique comprovado que a sua declaração não é verdadeira, sem 
prejuízo de outras sanções aplicáveis. (Parágrafo acrescido pela Medjda Provisória n° 2.166-67. 
de 2-1/8/2001) 

Valor do Imposto 

Art. 1 t. O valor do imposto será apurado aplicando-se sobre o Valor da Terra Nua 
Tributável - VTNt a alíquota correspondente~ prevista no Anexo desta Lei, considerados a área 
total do imóvel e o Grau de Utilização - GU. . 
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§ 1 ° Na hipótese de inexistir área aproveitável após efetuadas as exclusões previstas 
no art. 10, § 1°, inciso IV. serão aplicadas as alíquotas, correspondentes aos imóveis com grau de 
utilização superior a 80% (oitenta por cento), observada a área total do imóvel. 

§ 2° Em nenhuma hipótese o valor do imposto devido será inferior a R$l 0,00 (dez 
reais) . 

........ , ... , ................ , ........................... -........... -.. ,.-........................................................................ . 

LEI N° 11.428, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2006 

Dispõe sobre a utilização e proteção da vegetação 
nativa do Bioma Mata Atlântica, e dá outras 
providências. 

o PRESIOENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

TíTULO IV 
DOS INCENTIVOS ECONÔMICOS 

Art. 35. A conservação, em imóvel rural ou urbano, da vegetação primária ou da 
vegetação secundária em qualquer estágio de regeneração do Bioma Mata Atlântica cumpre 
função social e é de interesse público, podendo, a critério do proprietário, as áreas sujeitas 'â 
restrição de que trata esta Lei ser computadas paro efeito da Reserva Legal e seu excedente 
utilizado para fins de compensação ambiental ou instituição de cota de que trata a Lei n° 4.771~ 
de 15 de setembro de 1965. 

Parágrafo único. Ressalvadas as hipóteses previstas em lei, as áreas de preservação 
pennanente não integrarão a reserva legal. 

CAPíTULO I 
DO FUNDO DE RESTAURAÇÃO DO BIOMA 

MATA ATLÂNTlCA 

Art. 36. Fica instituído o Fundo de Restauração do Bioma Mata Atlântica destinado 
ao financiamento de projetos de restauração ambiental e de pesquisa científica. 

§ l° (VETADO) 
§ 2° ( VETADO) 
§ 3° ( VETADO) 

LF.T N° 4.771, DF: 15 DF. SRTF.MRRO DR 1965 

Institui o novo Código Florestal. 

I 

I 



o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 44-A. O proprietário .rural poderá instituir servidão florestal, mediante a qual 
voluntariamente renuncia, em caráter pennanenteou temporário, a direitos de supressão ou 
exploração da vegetação nativa, localizada fora da reserva legal e da área com vegetação de 
preservação permanente. 

§ 1° A limitação ao uso da vegetação da área sob regime de servidão florestal deve 
ser, no mínimo, a mesma estabelecida para a Reserva Legal. 

§ 2° A servidão florestal deve ser averbada à margem da inscrição de matrícula do 
imóvel, no registro de imóveis competente, após anuência do órgão ambiental estadual 
competente, sendo vedada, durante o prazo de sua vigência, a alteração da destinação da área, nos 
casos de transmissão a qualquer título, de desmembramento ou de retificação dos limites da 
propriedade. (Artigo acrescido pela Medida Provisória na 2.166-67, de 2.//8/2001) 

Art. 44-8. Fica instituída a Cota de Reserva Florestal - CRF. título representativo de 
vegetação nativa sob regime de servidão florestal, de Reserva Particular do Patrimônio Natural 
ou reserva legal instituída voluntariamente sobre a vegetação que exceder os percentuais 
estabelecidos no art. 16 deste Código. 

Parágrafo único. A regulamentação deste Código disporá sobre as características, 
natureza e prazo de validade do título de que trata este artigo, assim como os mecanismos que 
assegurem ao seu adquirente a existência e a conservação da vegetação objeto do título. (Artigo 
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acrescido pela Medida Provisória nO 2.166-67. de 2-1/8/2001) ';' 

LEI N° 7.754, DE 14 DE ABRIL DE 1989 

Estabelece medidas para proteção das florestas 
existentes nas nascentes dos rios e dá outras 
providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

. . 

Art. 10 São consideradas de preservação permanente, na forma da Lei nO 4.771, de 15 
de setembro de 1965, as florestas e demais fonnas de vegetação natural existentes nas nascentes 
dos rios. 

Art. 2° Pura os fins do disposto no artigo anterior, será constituída. nas nascentes dos 
rios, uma área em forma de paralelograma, denominada Paralelograma de Cobertura Florestal, na 
qual são vedadas a derrubada de ãrvores e qualquer forma de desmatamento. 
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§ lONa hipótese em que, antes da vigência desta Lei, tenha havido derrubada de 
árvores e desmatamento na área integrada no Paralelograma de Cobertura Florestal, deverá ser 
imediatamente efetuado o reflorestamento, com espécies vegetais nativas da região. 

§ 2° (Vetado). 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 2.166-67, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 

Altera os arts. )0, 4°, 14. 16 e 44, e acresce 
dispositivos à Lei n° 4.771, de 15 de setembro de 
1965, que institui o Código Florestal, bem como 
altera o art. 10 da Lei nO 9.393, de ] 9 de dezembro 
de 1996, que dispõe sobre o Imposto sobre a 
Propriedade Territorial Rural - ITR, e dá outras 
providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62. e 
tendo em vista o disposto no art. 225, § 4°, da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, 
com força de lei: 

Art. l°. Os arts. l°, 4°, 14, 16 e 44, da Lei n° 4.771, de 15 de setembro de 1965, 
passam a vigorar com as seguintes redações: 

"Art. I 0 ...................................................................................................... . 

§ 1 ° As ações ou omissões contrárias às disposições deste Código na utilização 
e exploração das florestas e demais formas de vegetação são consideradas uso 
nocivo da propriedade, aplicando-se, para o caso, o procedimento sumário 
previsto no art. 275, inciso 11, do Código de Processo Civil. 
§ 2° Para os efeitos deste Código~ entende-se por: 
I - pequena propriedade rural ou posse rural familiar: aquela explorada 
mediante o trabalho pessoal do proprietário ou posseiro e de sua família, 
admitida a ajuda eventual de terceiro e cuja renda bruta seja proveniente, no 
mínimo, em oitenta por cento, de atividade agroflorestal ou do extrativismo, 
cuja área não supere: 
a) cento e cinqüenta hec,:tar~,s se localizada nos Estados do Acre, Pará, 
Amazonas, Roraima, Rondônía, Amapá e Mato Grosso e nas regiões situadas 
ao norte do paralelo 13° S, dos Estados de Tocantins e Goiás, e ao oeste do 
meridiano de 44° W, do Estado do Maranhão ou no Pantanal mato-grossense ou 
su I-mato-grossense; 
b) cinqüenta hectares, se localizada no polígono das secas ou a leste do 
Meridiano de 44° W, do Estado do Maranhão; e 
c) trinta hectares, se localizada em qualquer outra região do País; 
li - área de preservação pennanente: área protegida nos termos dos arts. 2° e 3° 
desta Lei, coberta ou não por vegetação nativa, com a função ambiental de 
preservar os recursos hídricos, a paisagem, a estabilidade geológica, a 



biodiversidade, o fluxo gênico de fauna e flora, proteger o solo e assegurar o 
bem· estar das populações humanas; 
III . Reserva Legal: área localizada no interior de uma propriedade ou posse 
rural, excetuada a de preservação permanente, necessária ao uso sustentável dos 
recursos naturais, à conservação e reabilitação dos processos ecológicos, à 
conservação da biodiversidade e ao abrigo e proteção de fauna e flora nativas; 
IV • utilidade pública: 

a) as atividades de segurança nacional e proteção sanitária; 
b) as obras essenciais de infra~estrutura destinadas aos serviços públicos de 
transporte, saneamento e energia; e 
c) demais obras, planos, atividades ou projetos previstos em resolução do 
Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMAj 

V - interesse social: 

a) as atividades imprescindíveis à proteção da integridade da vegetação nativa, 
tais como: prevenção, combate e controle do fogo, controle da erosão, 
erradicação de invasoras e proteção de plantios com espécies nativas, conforme 
resolução do CONAMA; 
b) as atividades de manejo ngroflorestal sustentável praticadas na pequena 
propriedade ou posse rural familiar, que não descaracterizem a cobertura 
vegetal e não prejudiquem a função ambiental da área; e 
c) demais obras, planos, atividades ou projetos definidos em resolução do 
CONAMA; 

VI - Amazônia Legal: os Estados do Acre, Pará, Amazonas, Roraima, 
Rondônia, Amapá e Mato Grosso e as regiões situadas ao norte do paralelo 13° 
S, dos Estados de Tocantins e Goiás, e ao oeste do meridiano de 44° W, do 
Estado do Maranhão." (NR) 
"Art. 4°. A supressão de vegetação em área de preservação permanente somente 
poderá ser autorizada em caso de utilidade pública ou de interesse social, 
devidamente caracterizados e motivados em procedimento administrativo 
próprio, quando inexistir alternativa técnica e locacional ao empreendimento 
proposto. 
§ 1 ° A supressão de que trata o caput deste artigo dependerá de autorização do 
órgão ambiental estadual competente, com anuência prévia, quando couber, do 
órgão federal ou municipal de meio ambiente, ressalvado o disposto no § 2° 
deste artigo. 
§ 2° A supressão de vegetação em área de preservação pennanente sítuada em 
área urbana, dependerá de autorização do órgão ambiental competente, desde 
que o município possua conselho de meio ambiente com caráter deliberativo e 
plano diretor, mediante anuência prévia do órgão ambiental estadual 
competente fundamentada em parecer técnico. 
§ 3(> O órgão ambiental competente poderá autorizar a supressão eventual c de 
baixo impacto ambiental, assim definido em regulamento, da vegetação em área 
de preservação permanente. 
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§ 4° O órgão ambiental competente indicará, previamente à emissão da 
autorização para a supressão de vegetação em IÍrea de preservação permanente, 
as medidas mitigadoras e compensatórias que deverão ser adotadas pelo 
empreendedor. 
§ 5'" A supressão de vegetação nativa protetora de nascentes, ou de dunas e 
mangues, de que tratam, respectivamente, as alíneas c e f do art. 2° deste 
Código, somente poderá ser autorizada em caso de utilidade pública. 
§ 6°. Na implantação de reservatório artificial é obrigatória a desapropriação ou 
aquisição, pelo empreendedor, das áreas de preservação permanente criadas no 
.seu entorno, cujos parâmetros e regime de uso serão definidos por resolução do 
CONAMA. 
§ 7° É permitido o acesso de pessoas e animais às áreas de preservação 
permanente, para obtenção de água, desde que não exija a supressão e não 
comprometa a regeneração e a manutenção a longo prazo da vegetação nativa." 
(NR) 
"Art. 14 .................................................................................................... .. 

b) proibir ou limitar o corte das espécies vegetais raras, endêmicas, em perigo 
ou ameaçadas de extinção, bem como as espécies necessárias à subsistência das 
populações extrativistas, delimitando as áreas compreendidas no ato, fazendo 
depender de licença prévia, nessas áreas, o corte de outras espécies; 
....................................................................................................... "(NR) 
"Art. 16. As florestas e outras formas de vegetação nativa, ressalvadas as 
situadas em área de preservação permanente, assim como aquelas não sujeitas 
ao regime de utilização limitada ou objeto de legislação especffica, são 
suscetíveis de supressão, desde que sejam mantidas, a título de reserva legal, no 
mínimo: 

I - oitenta por cento, na propriedade rural situada em área de floresta localizada 
na Amazônia Legal; 
II - trinta e cinco por cento, na propriedade rural situada em área de cerrado 
localizada na Amazônia Legal, sendo no mínimo vinte por cento na propriedade 
e quinze por cento na fonna de compensação em outra área, desde que esteja 
localizada na mesma microbacia, e seja averbada nos termos do § 7° deste 
artigo; 
I I l ~ vinte por cento, na propriedade rural situada em área de floresta ou outras 
fonnas de vegetação nativa localizada nas demais regiões do País; e 
IV - vinte por cento, na propriedade rural em área de campos gerais localizada 
em qualquer região do País. 
§ 1 ° O percentual de reserva legal na propriedade situada em área de floresta e 
cerrado será definido considerando separadamente os índices contidos nos 
incisos I e 11 deste artigo. 
§ 2° A vegetação da reserva legal não pode ser suprimida, podendo apenas ser 
utilizada sob regime de manejo florestal sustentável, de acordo com princípios e 
critérios técnicos e científicos estabelecidos no regulamento, ressalvadas as 



hipóteses previstas no § 3° deste artigo~ sem prejuízo das demais legislações 
específicas. 
§ 30 Para cumprimento da manutenção ou compensação da área de reserva legal 
em pequena propriedade ou posse rural familiar, podem ser computados os 
plantios de árvores frutíferas ornamentais ou industriais, compostos por 
espécies exóticas, cultivadas em sistema intercalar ou em consórcio com 
espécies nativas. 
§ 40 A localização da reserva legal deve ser aprovada pelo órgão ambiental 
estadual competente ou, mediante convênio, pelo órgão ambiental municipal ou 
outra instituição devidamente habilitada, devendo ser considerados, no processo 
de aprovação, a função social da propriedade, e os seguintes critérios e 
instrumentos~ quando houver: 

] - o plano de bacia hidrográfica; 
11 - o plano diretor municipal; 
lll- o zoneamento ecológico-econômico; 
IV - outras categorias de zoneamento ambiental; e 
V - a proximidade com outra Reserva Legal. Área de Preservação Permanente, 
unidade de conservação ou outra área legalmente protegida. 
§ 5° O Poder Executivo, se for indicado pelo Zoneamento Ecológico 
Econômico - ZEE c pelo Zoneamento Agrícola, ouvidos o CONAMA, o 
Ministério do Meio Ambiente e o Ministério da Agricultura e do 
Abastecimento, poderá: 
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I - reduzir, para fins de recomposição, a reserva legal, na Amazônia Legal, para '"\ 
até cinqüenta por cento da propriedade. excluídas. em qualquer caso. as Áreas 
de Preservação Pennanente, os ecótonos~ os sítios e ecossistemas especialmente 
protegidos, os locais de expressiva biodiversidade e os corredores ecológicos; e 
11 - ampliar as áreas de reserva legal, em até cinqüenta por cento dos índices 
previstos neste Código, em todo o território nacional. 

§ 6° Será admitido, pelo órgão ambiental competente, o cômputo das áreas 
relativas à vegetação nativa existente em área de preservação permanente no 
cálculo do percentual de reserva legal, desde que não implique em conversão de 
novas áreas para o uso alternativo do solo, e quando a soma da vegetação nativa 
em área de preservação permanente e reserva legal exceder a: 

I - oitenta por cento da propriedade rural local izada na Amazônia Legal; 
II - cinqüenta por cento da propriedade rural localizada nas demais regiões do 
País; e 
IIJ - vinte e cinco por cento da pequena propriedade definida pelas alíneas b e c 
do inciso I do § ?o do art. 1°. 

§ 7° O regime de uso da área de preservação pennanente não se altera na 
hipÚlt:St: prevbLa no § 6°. 
§ 80 A área de reserva legal deve ser averbada à margem da inscrição de 
matrícula do imóvel, no registro de imóveis competente, sendo vedada a 
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alteração de sua destinação, nos casos de transmissão, a qualquer título, de 
desmembramento ou de retificação da área, com as exceções previstas neste 
Código. 
§ 9° A averbação da reserva legal da pequena propriedade ou posse rural 
familiar é gratuita, devendo o Poder Público prestar apoio técnico e jurídico, 
quando necessário. .. 
§ 10. Na posse, a reserva legal é assegurada por Tenno de Ajustamento de 
Conduta, firmado pelo possuidor com o órgão ambiental estadual ou federal 
competente, com força de título executivo e contendo, no mínimo, a localização 
da reserva legal, as suas características ecológicas básicas e a proibição de 
supressão de sua vegetação, aplicando-se, no que couber, as mesmas 
disposições previstas neste Código para a propriedade rural. 
§ 11. Poderá ser instituída reserva legal em regime de condomínio entre mais de 
uma propriedade, respeitado o percentual legal em relação a cada imóvel, 
mediante a aprovação do órgão ambiental estadual competente e as devidas 
averbações referentes a todos os imóveis envolvidos." (NR) 
"Art. 44. O proprietário ou possuidor de imóvel rural com área de floresta 
nativa, natural, primitiva ou regenerada ou outra forma de vegetação nativa em 
extensão inferior ao estabelecido nos incisos I, 11, III e IV do art. 16, ressalvado 
o disposto nos seus §§ 5° e 6°, deve adotar as seguintes alternativas, isoladas ou 
conjuntamente: 
I - recompor a reserva legal de sua propriedade mediante o plantio, a cada três 
anos, de no mínimo 1/10 da área total necessária à sua complementação, com 
espécies nativas, de acordo com critérios estabelecidos pelo órgão ambiental 
estadual competente; 
11 - conduzir a regeneração natural da reserva legal; e 
III - compensar a reserva legal por outra área equivalente em importância 
ecológica e extensão, desde que pertença ao mesmo ecossistema e esteja 
localizada na mesma mic.robac.ia, conforme critérios estabelecido~ em 
regulamento. 
§ 1 ° Na recomposição de que trata o inciso I, o órgão ambiental estadual 
competente deve apoiar tecnicamente a pequena propriedade ou posse rural 
familiar. 
§ 2° A recomposição de que trata o inciso I pode ser realizada mediante o 
plantio temporário de espécies exóticas como pioneiras, visando a restauração 
do ecossistema original, de acordo com critérios téct:licos gerais estabelecidos 
pelo CONAMA. . , . 
§ 3° A regeneração de que trata o inciso 11 será autorizada, pelo órgão ambiental 
estadual competente, quando sua viabilidade for comprovada por laudo técnico, 
podendo ser exigido o isolamento da área. 
§ 4° Na impossibilidade de compensação da reserva legal dentro da mesma 
micro-bacia hidrográfica, deve o órgão ambiental estadual competente aplicar o 
critério de maior proximidade possível entre a propriedade desprovida de 
reserva legal e a área escolhida para compensação, desde que na mesma bacia 
hidrográfica e no mesmo Estado, atendido, quando houver, o respectivo Plano 
de Bacia Hidrográfica, e respeitadas as demais condicionantes estabelecidas no 
inciso 111. 



de 1965: 

§ 5° A compensação de que trata o inciso 111 deste artigo, deverá ser submetida 
à aprovação pelo órgão ambiental estadual competente, e pode scr 
implementada mediante o arrend!lmento de área sob regime de servidão 
florestal ou reserva legal, ou aquisição de cotas de que trata o art. 44~B. 

§ 6° O proprietário rural poderá ser desonerado, pelo período de trinta anos, das 
obrigações previst8!õ:nesteMfigo, mediante a doação, ao órgão ambiental 
competente, de área localizada no interior de Parque Nacional ou Estadual, 
Floresta Nacional, Reserva Extrativista, Reserva Biológica ou Estação 
Ecológica pendente de regularização fundiária, respeitados os critérios previstos. 
no inciso III deste artigo." (NR) 

Art. 2°. Ficam acrescidos os seguintes dispositivos à Lei n° 4.771, de 15 de setembro 

"Art. 3°-A. A exploração dos recursos florestais em terras indígenas somente 
poderá ser realizada pelas comunidades indígenas em regime de manejo 
florestal sustentável, para atender a sua subsistência, respeitados os arts. 20 ~ 3" 
deste Código." 
"Art. 37-A. Não é permitida a conversão de florestas ou outra forma de 
vegetação nativa para uso alternativo do solo na propriedade rural que possui 
área desmatada, quando for verificado que a referida área encontra~se 
abandonada, subutilizada ou utilizada de forma inadequada, segundo a vocação 
e capacidade de suporte do solo. 
§ I ° Entende~se por área abandonada, subutilizada ou utilizada de forma 
inadequada, aquela não efetivamente utilizada, nos termos do § 3", do art. 6° da 
Lei n° 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, ou que não atenda aos fndices 
previstos no art. 60 da referida Lei, ressalvadas as áreas de pousio na pequena 
propriedade ou posse rural familiar ou de população tradicional. 
§ 2Q As normas e mecanismos para a comprovação da necessidade de conversão 
serão estabelecidos em regulamento, considerando, dentre outros dados 
relevantes, o desempenho da propriedade nos últimos três anos, apurado nas 
declarações anuais do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR. 
§ 3° A regulamentação de que trata o § 2° estabelecerá procedimentos 
simplificados: 

I - para a pequena propriedade rural; e 
II - para as demais propriedades que venham. atingindo os parâmetros de 
produtividade da região e que não tenham restrições perante os órgãos 
ambientais. 

§ 4° Nas áreas passíveis de uso altemativo do solo, a supressão da vegetação 
que abrigue espécie ameaçada de extinção, dependerá da adoção de medidas 
compensatórias e mitigadoras que assegurem a conservação da espécie. 
§ 5° Se as medidas necessárias para a conservação da espécie impossibilitarem 
a adequada exploração econômica da propriedade, observar-se-á o disposto na 
alínea b do art. 14. 

105 



106 

§ 6° É proibida, em área com cobertura florestal primária ou secundária em 
estágio avançado de regeneração, a implantação de projetos de assentamento 
humano ou de colonização para fim de reforma agrária, ressalvados os projetos 
de assentamento agro·extrativista, respeitadas as legislações específicas." (NR) 
"Art. 44-A. O proprietário rural poderá instituir servidãu flurt:stal, rm:t.lianle a 
qual voluntariamente renuncia, em caráter permanente ou temporário, a direitos 
de supressão ou exploração da vegetação nativa, localizada fora da reserva legal 
e da área com vegetação de preservação permanente. 
§ I ° A limitação ao uso da vegetação da área sob regime de servidão florestal 
deve ser, no mínimo, a mesma estabelecida para a Reserva Legal. 
§ 2° A servidão florestal deve ser averbada à margem da inscrição de matrícula 
do imóvel, no registro de imóveis competente, após anuência do órgão 
ambiental estadual competente, sendo vedada, durante o prazo de sua vigência, 
a alteração da destinação da área, nos casos de transmissão a qualquer título, de 
desmembramento ou de retificação dos limites da propriedade." (NR) 
"Art. 44-B. Fica instituída a Cota de Reserva Florestal . CRF, título 
representativo de vegetação nativa sob regime de servidão florestal, de Reserva 
Particular do Patrimônio Natural ou reserva legal instituída volun1ariamente 
sobre a vegetação que exceder os percentuais estabelecidos no art. t 6 deste 
Código. 
Parágrafo único. A regulamentação deste Código disporá sobre as 
características, natureza e prazo de validade do título de que trata este artigo, 
assim como os mecanismos que assegurem ao seu adquirente a existência e a 
conservação da vegetação objeto do título." (NR) 
"Art. 44-C. O proprietário ou possuidor que, a partir da vigência da Medida 
Provisória nO 1.736-31, de 14 de dezembro de 1998, suprimiu, total ou 
parcialmente florestas ou demais formas de vegetação nativa, situadas no 
interior de sua propriedade ou posse, sem as devidas autorizações exigidas por 
Lei. não pode fazer uso dos beneficios previstos no inciso III do art. 44." (NR) 

LEI N° 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 

Institui o Código de Processo Civil. 

o PRESiDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

LIVRaI 
DO PROCESSO DE CONHECIMENTO 
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TÍTULO VII 
DO PROCESSO E DO PROCEOfMENTO 

..................................................................................... , ................................................ " ..................... ,. 

CAPÍTULO 111 
DO PIÚ)CEDIMENTO SUMÁRIO 

Art. 275. Observar~se-á o procedimento sumário: ("Capu,'J do artigo com redadio 
dada pela Lei n° 9.2./5. de 26/12/1995, publicada no DOU de 27/12/1995. em vigor 60 dias após 
a publicação) 

[ - nas causas cujo valor não exceda a 60 (sessenta) vezes o valor do salário mínimo; 
Onciso com redação dada pela Lei n° 10A·M. de 7/5/2002. publicada no DOU de 8/5/2002. em 
vigor 3 meses apÓs a publicação) 

li - nas causas, qualquer que seja o valor: C'Capul" do inciso com redação dada pela 
Lei n° 9.2-15. de 26/12/1995. publicada no DOU de 27/12/1995. em vigor 60 dias após a 
publicaçcio) 

a) de arrendamento rural e de parceria agrícola; (Alínea com redação dada pela Lei n° 
9.2-15. de 26/12/1995. publicada no DOU de 27/12/1995, em vigor 60 dias após a publicação) 

b) de cobrança ao condômino de quaisquer quantias devidas ao condomínio; (Alínea 
com redação dado pelo Lei n" 9.2-15. de 26/12/1995. publicada no DOU de 27//2/1995. em vigor 
60 dias após a publicação) 

c) de ressarcimento por danos em prédio urbano ou rústicoj (Alínea com redação 
dada vela Lei n° 9.2-15. de 26/12/1995, publicado no DOU de 27/12/1995, em vigor 60 dias após 
a publicação) " 

d) de ressarcimento por danos causados em acidente de veículo de via terrestre; 
(Alínea com redação dad" pela Lei n" 9.2-15. de 26/12/1995. rublieada no DOU de 27/12//995. 
em vigor 60 dias após a publicação) 

e) de cobrança de seguro, relativamente aos danos causados em acidente de veículo, 
ressalvados os casos de processo de execução; (Alínea com redação dada vela Lei n" 9.2-15. de 
26/1 2//995. publicada no DOU de 27/12/1995. em vigor 60 dias após a publicação) 

t) de cobrança de honorários dos profissionais liberais. ressalvado o disposto em 
legislação especial; (Alínea com redação dada pela Lei nO 9.2-15. de 26/12/1995. publicada no 
DOU de 27/12/1995. em vigor 60 dias após o puhlicação) 

g) que versem sobre revogação de doação; (Alínea acrescida pela Lei nO 12.122. de 
15/12/2009) 

h) nos demais casos previstos em lei. (primitiva alínea g renomeada pela Lei n° 
.J 2.122. de 15/12/2009) 

Parágrafo único. Este procedimento não será observado nas ações relativas ao estado 
e à capacidade das pessoas. (Parágrafo Único com redaceio dada pelq Lei nO 9.2-15, de 
26/12/1995. publicada no DOU de 27/12/1995, em vigor 60 dias após a publicaçãol 

Art. 276. Na petição inicial, o autor apresentará o rol de testemunhas c, se requerer 
perícia~ formulará quesitos, podendo indicar assistente técnico. (Artigo com redação dada pela 
Lei n° 9.2-15, de 26/12/1995. publicada no DOU de 27/12/1995. em vigor 60 dias após a 
publicacão) 



108 

LEI N° 11.326, DE 24 DE JULHO DE 2006 

Estabelece as diretrizes para a formulação da 
Política Nacional da Agricultura Familiar e 
Empreendimentos Familiares Rurais. 

o PRESIDENTE DA -REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. I/) Esta Lei estabelece OS conceitos. princípios e instrumentos destinados à 
fonnulação das políticas públicas direcionadas à Agricultura Familiar e Empreendimentos 
Familiares Rurais. 

Art. 2° A formulação, gestão e execução da Política Nacional da Agricultura Familiar 
e Empreendimentos Familiares Rurais serão articuladas, em todas as fases de sua formulação e 
implementação, com a política agrícola, na forma da lei, e com as políticas voltadas para a 
reforma agrária. 

Art. 3() Para os efeitos desta Lei, considera-se agricultor familiar e empreendedor 
familíar rural aquele que pratica atividades no meio rural, atendendo, simultaneamente, aos 
sl:guintes requisitos; 

I - não detenha, a qualquer título, área maior do que 4 (quatro) módulos fiscais; 
II - utilize predominantemente mão-de-obra da própria família nas atividades 

econômicas do seu estabeJecimento ou empreendimento; '~ 

III - tenha percentual mínimo da renda familiar originada de atividades econômicas 
do seu estabelecimento ou empreendimento, na fonna definida pelo Poder Executivo; (Inciso com 
redação dada pela Lei n° 12.512. de J.JIIOI2011) 

IV - dirija seu estabelecimento ou empreendimento com sua família. 
§ 10 O disposto no inciso I do caput deste artigo não se aplica quando se tratar de 

condomínio rural ou outras formas coletivas de propriedade, desde que a fração ideal por 
proprietário não ultrapasse 4 (quatro) módulos fiscais. 

§ 2° São também beneficiários desta Lei: 
J - silvicultores que atendam simultaneamente a todos os requisitos de que trata o 

caput deste artigo, cultivem florestas nativas ou ex.óticas e que promovam o manejo sustentável 
daqueles ambientes; 

11- aq'üicultores que atendam simultaneamente a todos os requisitos de que trata o 
caput deste artigo e explorem reservatórios hídricos com superficie total de até 2ha (dois 
hectares) ou ocupem até 500m3 (quinhentos metros cúbicos) de água, quando a exploração se 
efetivar em tanques·rede; 

lJI - extrativistas que atendam simultaneamente aos requisitos previstos nos incisos II~ 
IJI e IV do caput deste artigo e exerçam essa atividade artesanal mente no meio rural, excluídos os 
garimpeiros e faiscadores; 

lV - pescadores que atendam simultaneamente aos requisitos previstos nos incisos I .. 
lI, 1lI e 1V do caput deste artigo e exerçam a atividade pesqueira artesanalmente; 

V - povos indígenas que atendam simultaneamente aos requisitos previstos nos 
incisos 11, III e IV do caput do art. 3°; (Inciso acrescido pela Lei n° 12.512. de 1-111(12011) 



109 

VI - integrantes de comunidades remanescentes de quilombos rurais e demais povos e 
comunidades tradicionais que atendam simultaneamente aos incisos 11, III e IV do caput do art. 
3°. (lnciso acrescido pela Lei n° 12.512. de 14//01201 I) 

§ 3° O Conselho Monetário Nacional - CMN pode estabelecer critérios e condições 
adicionais de enquadramento para fins de acesso às linhas de crédito destinadas aos agricultores 
familiares, de forma a contemplar"as especificidades dos seus diferentes segmentos. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nO J 2.058. de 13(1012009)-

§ 4° Podem ser criados linhas de crédito destinados às cooperativas e associações que 
atendam a percentuais mínimos de agricultores familiares em seu quadro de cooperados ou 
associados e de matéria-prima beneficiada, processada ou comercializada oriunda desses 
agricultores, conforme disposto pelo CMN. (Parágrafo acrescido pela Lei nU 12.058: de 
13/10/2009) 

Art. 40 A Política Nacional da Agricultura Familiar e Empreendimentos Familiares 
Rurais observará, dentre outros, os seguintes princípios: 

I - descentralização; 
II - sustentabilidade ambiental, social e econômica; 
III - eqüidade na aplicação das políticas, respeitando os aspectos de gênero, geração e 

etnia; 
IV - participação dos agricultores familiares na formulação e implementação da 

política nacional da agricultura familiar e empreendimentos familiares rurais. 

LEI N° 11.977, DE 7 DE JULHO DE 2009 

Dispõe sobre o Programa Minha Casa, Minha Vida -
PMCMV e a regularização fundiária de assentamentos 
localizados em áreas urbanas; altera o Decreto-Lei nO 
3.365, de 21 de junho de 1941, as Leis nOs 4.380, de 21 
de agosto de 1964,6.015, de 31 de dezembro de 1973, 
8.036, de lIde maio de 1990, e 10.257, de 10 dI;: julhu 
de 2001, e a Medida Provisória nO 2.197-43, de 24 de 
agosto de 200 I ; e dá outras providêncías. 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 
PRF.SIORNTF. DA RF.pÍmLICA 

faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguiqte Lei: 

CAPÍTULO I 
DO PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA - PMCMV 

Seção I 
Da Estrutura e Finalidade do PMCMV 

Art. 10 O Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV tem por finalidade criar 
mecanismos de incentivo à produção e aquisição de novas unidades habitacionais "ou 
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requalificação de imóveis urbanos e produção ou refonna de habitações rurais, para famílias com 
renda mensal de até R$ 4.650,00 (quatro mil, seiscentos e cínquenta reais) e compreende os 
seguintes subprogramas: ('Capul" do artigo com redação dada pela Lei n° 12,./2./. de 
16/6/2011) 

I - o Programa Naciona.l de Habitação Urbana - PNHU; e (Im'iso com rf!daç{jo dada 
pela Lei n° 12.-124. de 16/6/201 /) 

I1- o Programa Nacional de Habitação Rural- PNHR. Onciso com redação dada pela 
Lei n° 12.-:120/, de /6/6/20/1) 

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se: (parágrafo único acrescido 
pela Mec!i!lg. Provisória n° 514'oode J!1l12010 e com redadío dada pela Lei n° 12.-12-1, de 
16/6/201/) 

I - grupo familiar: unidade nuclear composta por um ou mais indivíduos que 
contribuem parn o seu rendimento ou têm suas despesas por ela atendidas e abrange todas as 
espécies reconhecidas pelo ordenamento jurídico brasileiro, incluindo-se nestas a família 
unipessoal; (Inciso acrescido pela Medida Provisória n° 5/.1. de I/12/2010 e com redação dada 
pela Lei n° /2.42./. de 16/6/2011) 

11 imóvel novo: unidade habitacional com até 180 (cento e oitenta) dias de "habite
se". ou documento equivalente. expedido pelo órgão público municipal competente ou, nos casos 
de prazo superior, que não tenha sido habitada ou alienada; Onciso acrescido pela Medjda 
Provisória nO 51./. de 111212010 e com redação dada pela Lei n° 12.·12-1. de /6/6/2011) 

III - ofcI1a públic.a de recursos: procedimento realizado pelo Poder Executivo federal 
destinado a prover recursos às instituições e agentes financeiros do Sistema Financeiro da 
Habitação - SFH para viabilizar as operações previstas no inciso 111 do art. 20

; (Inciso acrescido 
pela Medida Provisória n° 51-1. de //12/2010 e com redação dada pela Lei nU 12..12-1. de 
16/612011l '", 

IV - requalificação de imóveis urbanos: aquisição de imóveis conjugada com a 
execução de obras e serviços voltados à recuperação e ocupação para fins habitacionais, admitida 
ainda a execução de obras e serviços necessários à modificação de uso; (lnâso acrescido pela 
Medida Provisória n° 5J.1. de 1/12/2010 e cum redação dada "ela Lei nO 12.-12-1, de 16/6/201/) 

V - agricultor familiar: aquele definido no caput, nos seus incisos e no § 20 do art. 3° 
da Lei n° 11.326, de 24 de julho de 2006; e (Inciso acrescido nela Medida Provisória n° 5/../, de 
1//2/2010 e com redação dada pela Lei nO 12.:12../, de 16/6/201lJ 

VI - trabalhador rural: pessoa fisica que, em propriedade rural, presta serviços de 
natureza não eventual a empregador rural, sob a dependência cfe~te e mediante salário. Onciso 
acresddo pela Medida Provisória nO 5/-1, de 1/12/2010 e com redação dada pela Lei nO 12.42-1. 
de J 6/6/20 11 ) 

Art. 2° Para a implementação do PMCMV, aiUnião, observada a disponibilidade 
orçamentária e financeira: ("Caou'" do artigo com redação dada pela Lei n" 12 . ../2-1. de 
1616/2011) 

I - concederá subvenção econômica ao beneficiário pessoa física no ato da 
contratação de financiamento habitacional; (Inciso acrescido pP/fl Medida Provisória nO 51./. de 
//12/2010 e com redaç170 dadll pela Lei n° 12.424. de 16/6/2011) 

II - transferirá recursos ao Fundo de Arrendamento Residencial - F AR e ao Fundo de 
Desenvolvimento Social - FDS de que tratam, respectivamente, a Lei na 10.188, de 12 de 
fevereiro de 2001, e a Lei n° 8.677, de 13 de julho de 1993; (lnciso acrescido pela Medida 
Provisória nO 5 J -I. de 11 J 2/20 J O e com redação dada pela Lei na J 2 . ./2-1. de /616/20/1) 

! 



III - realizará oferta pública de recursos destinados à subvenção economlca ao 
beneficiário pessoa fisica de operações em Municípios com população de até 50.000 (cinquenta 
mil) habitantes; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nU 5U, de 1//2/2010 e com redação 
dada pela Lei nO 12, ./2-1. de 16/6120 ll) 

IV ~ concederá subvenção econômica por meio do Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Sodill '" BNDES, sob a modalidade de equalização de taxas de 
juros e outros encargos financeiros, especificamente nas operações de financiamento de linha 
especial para infraestrutura em projetos de habitação popular. (Inciso acrescido pela Medida 
Provisória nU 5N. de 1/12/2010 e com ,.edação dada pela Lei n° 12.42-1. de 16/6/201/) 

V - concederá subvenção econômica através do Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e Social - BNDES, sob a modalidade de equalização de taxas de juros e outros 
encargos financeiros, especificamente nas operações de financiamento de linha especial para 
infraestrutura em projetos de habitação popular. (Inciso acrescido pela Medida Provisória n° 
5/4. de 111212010 e com redação dada pela Lei n° 12.-124, de 16/6/2011) 

§ 1 ° A aplicação das condições previstas no inciso IH do caput dar-se-á scm prejuízo 
da possibilidade de atendimento aos Municípios com população entre 20.000 (vinte mil) e 50.000 
(cinquenta mil) habitantes por outras formas admissíveis no âmbito do PMCMV, nos termos do 
regulamento. (Parágrafo acrescido peJa Lei n° 12..12-/. de 1616/2011) 

§ 20 O regulamento previsto no § 10 deverá prever, entre outras condições, 
atendimento aos Municípios com população urbana igualou superior a 70% (setenta por cento) 
de sua população total e taxa de crescimento populacional, entre os anos 2000 e 2010, superior à 
taxa verificada no respectivo Estado. (parágrafo acrescido pela Lei nO 12.42-/. de 1616/2011) 

LEI N° 8.629, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1993 

Dispõe sobre a regulamentação dos dispositivos 
constitucionais relativos à reforma agrária, 
previstos no Capítulo 111, Título VIl, da 
Constituição Federal. 

O PRESlDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

, 

Art. 6° Consid,era-se propr{edade produtiva aquela que, explorada econômica e 
racionalmente, atinge, simultaneamente, graus de utilização da terra e de eficiência na 
exploração, segundo índices fixados pelo órgão tederal competente. 

§ 10 O grau de utilização da terra, para efeito do caput deste artigo, deverá ser igual 
ou superior a 80% (oitenta por cento), calculado pela relação percentual entre a área efetivamente 
utilizada e a área aproveitável total do imóvel. 

§ 2° O grau de eficiência na exploração da terra deverá ser igualou superior a 100% 
(cem por cento), e será obtido de acordo com fi seguinte sistemática: 

111 
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I - para os produtos vegetais, divide-se a quantidade colhida de cada produto pelos 
respectivos índices de rendimento estabelecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, para 
cada Microrregião Homogênea; 

11 - para a exploração pecuária, divide-se o número total de Unidades Animais (UA) 
do rebanho, pelo índice de lotação estabelecido pelo órgão competente do Poder Executivo, para 
cada Microrregião Homogênea; . . .. 

1II - a soma dos resultados obtidos na forma dos incisos I e 11 deste artigo~ dividida 
pela área efetivamente utilizada e multiplicada por 100 (cem), determina o grau de eficiência na 
exploração. 

§ 3° Considera-se efetivamente utilizadas: 
1 - as áreas plantadas com produtos vegetais; 
I I - as áreas de pastagens nativas e plantadas, observado o índice de lotação por zona 

de pecuária, fixado pelo Poder Executivo; 
III - as áreas de exploração extrativa vegetal ou florestal, observados os índices de 

rendimento. estabelecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, para cada Microrregião 
Homogênea, e a legislação ambiental; 

IV - as áreas de exploração de florestas nativas, de acordo com plano de exploração e 
nas condições estabelecidas pelo órgão federal competente; 

V - as áreas sob processos técnicos de formação ou recuperação de pastagens ou de 
culturas permanentes, tecnicamente conduzidas e devidamente comprovadas, mediante 
documentação e Anotação de Responsabilidade Técnica. [Inciso com redação dada pela Medida 
Provisória n° 2.183-56. de 2.J/8/20011 

§ 4° No caso de consórcio ou intercalação de culturas. considera-se efetivamente 
utilizada a área total do consórcio ou intercalação. 

§ 5° No caso de mais de um cultivo no ano, com um ou mais produtos, no mesmo 
espaço, considera-se efetivamente utilizada a maior área usada no ano considerado. 

§ 60 Para os produtos que não tenham índices de rendimentos fixados, adotar-se-á a 
área utilizada com esses produtos, com resultado do cálculo previsto no inciso 1 do § 2° deste 
artigo. 

§ 7° Não perderá a qualificação de propriedade produtiva o imóvel que, por razões de 
força maior, caso fortuito ou de renovação de pastagens tecnicamente conduzida, devidamente 
comprovados pelo órgão competente, deixar de apresentar, no ano respectivo, os graus de 
eficiência na exploração, exigidos para a espécie. 

§ 8° São garantidos os incentivos fiscais referentes ao Imposto Territorial Rural 
relacionados com os graus de utilização e de eficiência na exploração, conforme o disposto no 
art. 49 da Lei n° 4.504, de 30 de novembro de 1964. 

Art. 7° Não será passível de desapropriação, para tins de refonna agrária, o imóvel 
que comprove estar sendo objeto de implantação de projeto técnico que atenda aos seguintes 
requisitos: 

1 - seja elaborado por profissional legalmente habilitado e identificado; 
11 - esteja cumprindo o cronograma fisieo-finaneciro originalmente previsto, não 

admitidas prorrogações dos prazos; 
111 - preveja que, no mínimo, 80% (oitenta por cento) da área total aproveitável do 

imóvel seja efetivamente utilizada em, no máximo, 3 (três) anos para as culturas anuais e 5 
(cinco) anos para as culturas permanentes; 



I V - haja sido aprovado pelo órgão federal competente, na forma estabelecida em 
regulamento. no mínimo seis meses antes da comunicação de que tratam os §§ 2° e 3° do art. 2°. 
(Inciso com redação dada pela Medida Provisória n° 2.183-56, de 1-1/8/2001) 

Parágrafo único. Os prazos previstos no inciso !lI deste artigo poderão ser 
prorrogados em até 50% (cinqüenta por cento), desde que o projeto receba, anualmente, a 
aprovação do órgão competente para fiscalização e tenha sua implantação iniciada no prazo de 6 
(seis) meses, contado de sua aprovação. 

LEI N° 10.257, DE 10 DE JULHO DE 2001 

Regulamenta os arts. 182 e 183 da Constituição 
Federal, estabelece diretrizes gerais da política 
urbana e dá outras providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 
DIRETRlZES GERAIS 

Art. lONa execução da política urbana, de que tratam os arts. 182 e 183 da 
Constituição Federal, será aplicado o previsto nesta Lei. 
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Parágrafo único. Para todos os efeitos, esta Lei, denominada Estatuto da Cidade, 
estabelece normas de ordem pública e interesse social que regulam o uso da propriedade urbana ,"' 
em prol do bem coletivo, da segurança e do bem-estar dos cidadãos, bem como do equilfbrio 
ambiental. 

Art. 2° A política urbana tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das 
funções sociais da cidade e da propriedade urbana, mediante as seguintes diretrizes gerais: 

I - garantia do direito a cidades sustentáveis, entendido eomo o direito à terra urbana, 
à moradia, ao saneamento ambiental, à infra-estrutura urbana, ao transporte e aos serviços 
públicos, ao trabalho e ao lazer, para as presentes e futuras gerações; 

11 - gestão democrática por meio da participação da população e de associações 
representativas dos vários segmentos da comunidade na formulação, execução e 
acompanhamento de planos, programas e projetos de desenvolvimento urbano; 

III - cooperação entre os governos, a iniciativa privada e os demais setores da 
sociedade no processo de urbanização~ em atendimento ao interesse social; 

IV - planejamento do desenvolvimento das cidades, da distribuição espacial da 
população e das atividades econômicas do Município e do território sob sua área de influência, de 
modo a evitar e corrigir as distorções do crescimento urbano e seus efeitos negativos sobre o 
meio ambiente; 

V - oferta de equipamentos urbanos e comunitários, transporte e serviços públicos 
adequados aos interesses e necessidades da população e às características locais; 

VI - ordenação e controle do uso do solo, de fonna a evitar: 
a) a utilização inadequada dos imóveis urbanos; 
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b) a proximidade de usos incompatíveis ou inconvenientes; 
c) o parcelamento do solo, a edificação ou o uso excessivos ou inadequados em 

relação à infra-estrutura urbana; 
d) a instalação de empreendimentos ou atividades que possam funcionar como pólos 

geradores de tráfego, sem a previsão da infra-estrutura correspondente; 
e) a retenção especulativa de imóvel urbano, que resulte na sua subutilização ou não 

utilização; 
f) a deterioração das áreas urbanizadas; 
g) a poluição e a degradação ambiental; 
h) a exposição da população a riscos de desastres naturais; (Alinea acresdda pela 

Medida Provisória nU 5-17, de /1//0/201}) 
VII - integração e complementaridade entre as atividades urbanas e rurais. tendo em 

vista o desenvolvimento socioeconômico do Município e do território sob sua área de influência; 
VIll - adoção de padrões de produção e consumo de bens e serviços e de expansão 

urbana compatíveis eom os limites da sustentabilidade ambiental, social e econômica do 
Município edo território sob sua área de influência; 

IX - justa distribuição dos beneficios e ônus decorrentes do processo de urbanização; 
X - adequação dos instrumentos de polftica econômica, tributária e financeira e dos 

gastos públicos aos objetivos do desenvolvimento urbano~ de modo a privilegiar os investimentos 
geradores de bem-estar geral e a fruição dos bens pelos diferentes segmentos sociais; 

XI - recuperação dos investimentos do Poder Público de que tenha resultado a 
valorização de imóveis urbanos; 

XII - proteção, preservação e recuperação do meio ambiente natural e construído, do 
patrimônio cultural, histórico, artístico, paisagístico e arqueológico; 

XIII - audiência do Poder Público municipal e da população interessada rios 
processos de implantação de empreendimentos ou atividades com efeitos potencialmente 
negativos sobre o meio ambiente natural ou construído, o conforto ou a segurança da população; 

X1V - regularização fundiária e urbanização de áreas ocupadas por população de 
baixa renda mediante o estabelecimento de normas especiais de urbanização, uso e ocupação do 
solo e edificação, consideradas a situação socioeconômica da população e as nonnas ambientais; 

xv - simplificação da legislação de parcelamento, uso e ocupação do solo e das 
nonnas edilícias, com vistas a permitir a redução dos custos e o aumento da oferta dos lotes e 
unidades habitacionais; 

XVI - isonomia de condições para os agentes públicos e privados na promoção de 
empreendimentos e atividades relativos ao processo de urbanização, atendido o interesse social. 

LEI N° 10.267, DE 28 DE AGOSTO DE 2001 

Altera dispositivos das Leis nOs 4.947. de 6 de 
abril de 1966,5.868, de 12 de dezembro de 1972, 
6.015, de 31 de dezembro de 1973; 6.739, de 5 de 
dezembro de 1979, 9.393, de 19 de dezembro de 
1996, e dá outras providências. 
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o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 2° Os arts. 1°,2° e 8° da Lei nO 5.868, de 12 de dezembro de 1972, passam a 
vigorar com as seguintes alterações:-

- -

"Art. l° .................................................................................................... .. 

§ 1° As revisões gerais de cadastros de imóveis a que se refere o § 4° do art. 46 
da Lei n° 4.504, de 30 de novembro de 1964, serão realizadas em todo o PaIs 
nos prazos fixados em ato do Poder Executivo, para fins de recadastramento e 
de aprimoramento do Sistema de Tributação da Terra - STT e do Sistema 
Nacional de Cadastro Rural - SNCR. 
§ 20 Fica criado o Cadastro Nacional de Imóveis Rurais - CNIR, que terá base 
comum de infonnações. gerenciada conjuntamente pelo IN eRA e pela 
Secretaria da Receita Federal, produzida e compartilhada pelas diversas 
in!\tituiçõe!\ públicas federais e estaduais produtoras e usuárias de informações 
sobre o meio rural brasileiro. 
§ 30 A base comum do CNIR adotará código único, a ser estabelecido em ato 
conjunto do INeRA e da Secretaria da Receita rederal, para os imóveis rurais 
cadastrados de fonna a permitir sua identificação e o compartilhamento das 
infonnações entre as instituições participantes. 
§ 40 Integrarão o CNTR as bases próprias de informações produzidas e 
gerenciadas pelas instituições participantes, constituídas por dados específico~ 
de seus interesses, que poderão por el3s ser compartilhados, respeitadas as 
normas regulamentadoras de cada entidade." (NR) 
IIArt. 2° ....................................................................................................... .. 

§ 30 Ficam também obrigados todos os proprietários, os titulares de domínio 
útil ou os possuidores a qualquer título a atualizar a declaração de cadastro 
sempre que houver alteração nos imóveis rurais, em relação à área ou à 
titularidade, bem como nos casos de preservação, conservação e proteção de 
recursos naturais." 
"Art. 8° ........................................................................................................ .. 

§ 3° São considerados nulos e de neQhum efeito quaisquer alos I.jue infriujam o 
disposto neste artigo não podendo os serviços notariais lavrar escrituras dessas 
áreas, nem ser tais atos registrados nos Registros de Imóveis, sob pena de 
responsabilidade administrativa, civil e criminal de seus titulares ou prepostos . 
..................................................................................................................... 11 (NR) 

Art. 3° Os arts. 169, 176,225 e 246 da Lei nO 6.015, de 31 de dezembro de 1973, 
passam a vigorar com as seguintes alterações: 
................... , .. ' ............................................................................................................. -............... . 
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LEI N° 9.433, DE 8 DE JANEIRO DE 1997 

Institui a Política Nacional de Recursos Hídricos, 
cria o Sistema Nacional de Gerenciamento de 
Recursos Hídricos, regulamenta o inciso XIX do 
art. 21 da Constituição Federal e altera o art. 10 da 
Lei nO 8.001. de 13 de março de 1990, que 
modificou a Lei n° 7.990, de 28 de dezembro de 
1989. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

TÍTULO I 
DA POLÍTICA NACIONAL DE RECURSOS HíDRICOS 

CAPÍTULO I 
DOS FUNDAMENTOS 

Art. 10 A Política Nacional de Recursos Hídricos baseia-se nos seguintes 
fundamentos: 

I - a água é um bem de domínio público; 
1 I - a água é um recurso natural limitado, dotado de valor econômico; 
111 - em situações de escassez, o uso prioritário dos recursos hídricos é o consumo 

humano e a dessedentação de animais; ,"\ 
IV - a gestão dos recursos hídricos deve sempre proporcionar o uso múltiplo das 

águas; 
v - a bacia hidrográfica e a unidade territorial para implementação da Política 

Nacional de Recursos Hídricos e atuação do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos 
Hídricos; 

VI - a gestão dos recursos hídricos deve ser descentralizada e contar COm a 
participação do Poder Público, dos usuários e das comunidades. 

CAPÍTULO 11 
DOS OBJETIVOS 

Art. 2° São objetivos da Política Nacional de Re.cursos Hídricos: 
I - assegurar à atual e às futuras gerações a necessária disponibilidade de água, em 

padrões de qUlllidade Ildequlldos IlOS respectivos usos; 
1I - a utilização racional e integrada dos recursos hídricos, incluindo o transporte 

aquaviário, com vistas ao desenvolvimento sustentável; 

JI1 - a prevenção e a defesa contra eventos hidrológicos críticos de origem natural ou 
decorrentes do uso inadequado dos recursos naturais . 

•••• ••••••••• ••••• •••••• 11 ....................................................... 1 ................................................................ 1. 
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LEI N° 9.985, DE 18 DE JULHO DE 2000 

Regulamenta o art. 225, § 1°, incisos I, 11, m, e 
VII da Constituição Federal, institui o Sistema 
Nacional de Unidades de Conservação da 

- Natureza e dá outras providências. 

o VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de PRESIDENTE 
DA REPÚBLICA 

Faço saber quc ° Congrcs~o Nacional decreta e eu sanciono li seguinte Lei: 

CAPíTULO 1II 
DAS CATEGORIAS DE UNIDADES DE CONSERVAÇÃO 

Art. 21. A Reserva Particular do Patrimônio Natural é uma área privada, gravada com 
perpetuidade, com o objetivo de conservar a diversidade biológica. 

§ 10 O gravame de que trata este artigo constará de termo de compromisso assinado 
perante o órgão ambiental, que verificará a existência de interesse público, e será averbado à 
margem da inscrição no Registro Público de Imóveis. 

§ 20 Só poderá ser permitida, na Reserva Particular do Patrimônio Natural, conforme 
se displlser em regulamento: '" 

I - a pesquisa científica; 
11 - a visitação com objetivos turísticos, recreativos e educacionais; 
111 - (VETADO) 
§ 3° Os órgãos integrantes do SNUC, sempre que possível e oportuno, prestarão 

orientação técnica e científica ao proprietário de Reserva Particular do Patrimônio Natural para a 
elaboração de um Plano Manejo ou de Proteção e de Gestão da unidade. 

CAPíTULO IV 
DA CRIAÇÃO, IMPLANTAÇÃO E GESTÃO DAS UNIDADES DE CONSERVAÇÃO 

I 

Art. 22. As unidades de conservação são criadas por ato do Poder púhlico. 
§ I ° (VETADO) 
§ 2° A criação de uma unidade de conservação deve ser precedida de estudos técnicos 

e de consulta pública que permitam identificar a localizal(ãu, a f.lirTlt:nsão e os limites mais 
adequados para a unidade, confonne se dispuser em regulamento. 

§ 3° No processo de consulta de que trata o § 2° o Poder Público é obrigado a fornecer 
informações adequadas e inteligíveis à população local e a outras partes interessadas. 

§ 4° Na criação de Estação Ecológica ou Reserva Biológica não é obrigatória a 
consulta de que trata o § 2° deste artigo. 

§ 5° As unidades de conservação do grupo de Uso Sustentável podem ser 
transfonnadas total ou parcialmente em unidades de grupo de Proteção Integral, por instrumento 
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normativo do mesmo nível hierárquico do que criou a unidade, desde que obedecidos os 
procedimentos de consulta estabelecidos no § 2° deste artigo. 

§ 6° A ampliação dos limites de uma unidade de conservação, sem modificação dos 
seus limites originais, exceto pelo acréscimo proposto, pode ser feita por instrumento normativo 
do mesmo nível hierárquico do que: criou a unidade, desde que obedecidos os procedimentos de 
consulta estabelecido no § 2° deste artigo. 

§ 7° A desafetação ou reduçao dos limites de uma unidade de conservação s6 pode ser 
feita mediante lei específica . 
....... 1 ........... ' ............ , ... " .......... I I ..................... I .............. " .................... I ....... I ........ I ..................... ' ... 1 ••• , ..... ~ 160. I ..... I ............... I •• " 

Art. 36. Nos casos de licenciamento ambiental de empreendimentos de significativo 
impacto ambiental, assim considerado pelo órgão ambiental competente, com fundamento em 
estudo de impacto ambiental e respectivo relatório ~ EIAlRJMA, o empreendedor é obrigado a 
apoiar a implantação e manutenção de unidade de conservação do Grupo de Proteção lntegral, de 
acordo com o disposto neste artigo e no regulamento desta Lei. 

§ {O O montante de recursos a ser destinado pelo empreendedor para esta finalidade 
não pode ser inferior a meio por cento dos custos totais previstos para a implantação do 
empreendimento, sendo o percentual fix.ado pelo órgão ambiental licenciado, de acordo com o 
grau de impacto ambiental causado pelo empreendimento. 

§ 20 Ao órgão ambiental licenciado compete definir as unidades de conservação a 
serem beneficiadas, considerando as propostas apresentas no EIA/RIMA e ouvido o 
empreendedor, podendo indusive ser contemplada a criação de novas unidades de conservação. 

§ 30 Quando o empreendimento afetar unidade de conservação específica ou sua zona 
de amortecimento, o licenciamento a que se refere ° caput deste artigo só poderá ser concedido 
mediante autorização do órgão responsável por sua admÍnistração, e a unidade afetada, mesmo 
que não pertencente DO Grupo de Proteção Integral, deverá ser uma das beneficiárias da 
compensação definida neste artigo. 

CAPíTULO V 
DOS INCENTIVOS, ISENÇÕES E PENALIDADES 

Art. 37. (VETADO) 
..... ~ ............................................................................................................... _ .... _ ..................................................... o ................................................................... _ .. 

LEI N° 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998 

Dispõe sobre as sanções penais e administrativas 
derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio 
ambiente, e dá outras providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚDLlCA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

... _ .... , ....... I" 40 ............. ,," ............ ~ .... , ............ I".'''''''' .................... ~ • ........................................ I .. I •• '" ........... ",., ""'" "" ..... I ............... I ............... " 
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CAPÍTULO V 
DOS CRlMES CONTRA O MEIO AMB1ENTE 

. Seção 11 
Dos Crimes t:ontra a Flora 

Art. 38. Destruir ou danificar floresta considerada de preservação permanente, mesmo 
que em fonnação, ou utilizá-la com infringência das normas de proteção: 

Pena - detenção, de um a três anos, ou multa, ou ambas as penas cumulativamente .. 
Parágrafo único. Se o crime for culposo, a pena será reduzida à metade. 

Art. 38-A. Destruir ou danificar vegetação primária ou secundária, em estágio 
avançado ou médio de regeneração, do Bioma Mata Atlântica, ou utilizá-Ia com infringência das 
nonnas de proteção: 

Pena - detenção, de I (um) a 3 (três) anos, ou multa, ou ambas as penas 
cumulativamente. 

Parágrafo único. Se o crime for culposo, a pena será rwuziua li metade. (Artigo 
acrescido pela Lei n° 1/ . ./28, de 2211212006) 

Art. 39. Cortar árvores em floresta considerada de preservação permanente, sem 
permissão da autoridade competente: 

Pena - detenção, de um a três anos, ou multa, ou ambas as penas cumulativamente. 

Art. 40. Causar dano direto ou indireto às Unidades de Conservação e às áreas de que 
trata o art. 27 do Decreto n° 99.274, de 6 de junho de 1990, independentemente de sua 
localização: 

Pena - reclusão, de um a cinco anos. 
§ 10 Entende-se por Unidades de Conservação de Proteção I ntegral as Estações 

Ecológicas, as Reservas Biológicas, os Parques Nacionais, os Monumentos Naturais e os 
Refúgios de Vida Silvestre. (Parágrafo com redação dada pela Lei nO 9.985. de 1817/2000) 

§ 2° A ocorrência de dano afetando espécies ameaçadas de extinção no interior das 
Unidades de Conservação de Proteção Integral será considerada circunstância agravante para a 
tixação da pena. (Parágrafo com redaçc70 dada pela Lei nU 9.985. de 18/7/2000) 

§ 3° Se o crime for culposo, a pena será reduzida à metade. 

Art. 48. Impedir ou dificultar a regeneração natural de florestas e demais fonnas de 
vegetação: 

Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa. 

Art. 49. Destruir, danificar, lesar ou maltratar, por qualquer modo ou meio, plantas de 
ornamentação de logradouros públicos ou em propriedade privada alheia: 

Pena - detenção. de três meses a um ano, ou multa, ou ambas as penas 
cumulativamente. 

Parágrafo único. No crime culposo, a pena é de um a seis meses, ou multa. 
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LEI N° 8.171, DE 17 DE JANEIRO DE 1991 

Dispõe sobre a política agrícola 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPíTULO I 
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

Art. 10 Esta lei fixa os fundamentos, define os objetivos e as competências 
institucionais, prevê os recursos e estabelece as ações e instrumentos da política agrícola, 
relativamente às atividades agropecuárias, agroindustriais e de planejamento das atividades 
pesqueira e florestal. 

Parágrafo único. Para os efeitos desta lei, entende-se por atividade agrícola a 
produção, o processamento ea comercialização dos produtos, subprodutos e derivados, serviços e 
insumos agrícolas, pecuários, pesqueiros e florestais. 

Art. 2° A política fundamenta-se nos seguintes pressupostos: 
I - a atividade agrícola compreende processos físicos, químicos e biológicos, onde os 

recursos naturais envolvidos devem ser utilizados e gerenciados, subordinando-se às nonnas c 
princípios de interesse público, de forma que seja cumprida a função social e econômica da 
propriedade; 

] I - o setor agrícola é constituído por segmentos como: produção, insuqlOs~ 
agroindústria, comércio, abastecimento e afins, os quais respondem diferenciadamente às 
políticas públicas e às forças de mercado; 

1II - como atividade econômica, a agricultura deve proporcionar, aos que a ela se 
dediquem, rentabilidade compatível com a de outros setores da economia; 

lV - o adequado abaslecimento alimentar é condição básica para garantir a 
tranqüilidade social, a ordem pública e o processo de desenvolvimento econômico-social; 

V - a produção agrícola ocorre em estabelecimentos rurais heterogêneos quanto à 
estrutura fundiária, condições edafoclimáticas, disponibilidade de infra-estrutura, capacidade 
empresarial, níveis tecnológicos e condições sociais, econômicas e culturais; 

VI - o processo de desenvolvimento agrícola deve proporcionar ao homem do campo 
o acesso aos serviços essenciais: saúde, educação, segurança pública, transporte, eletrificação, 
comunicação, habitação, saneamento, lazer e outros 'beneficios sociais . 
............................................................................................................................................................ 
.... lO ..... """ ........................................ o ....... lo .................................................................... _ .................................................................... ,. .................. ~ ................ . 

LEI N° 9.649, DE 27 DE MAIO DE 1998 
(Vide Lei n" 10.683, de 28 de maio de 2003) 

Dispõe sobre a organização da Presidência da 
República e dos Ministérios, e dã outras 
providências. 



o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO III 
DA TRANSFORMAÇÃO, TRANSFERÊNCIA, EXTINÇÃO, E CRIAÇÃO 

DE ÓRGÃ()S E CARGOS 
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Art. 20-B. É criada a CAMEX - Câmara de Comércio Exterior, com a competência 
para deliberar sobre matéria relativa a comércio exterior. 

§ 10 ° Poder Executivo disporá sobre as competências, a organização e o 
tuncionamento da CAMEX. 

§ 2° A Secretaria-Executiva da extinta Câmara de Comércio Exterior, do Conselho 
de Governo, passa a exercer as suas atribuições junto à CAMEX. até que o regulamento disponha 
sobre a matéria. (ArtigQ..acrescido pela i\tfedida Provisória nO 2,216-37. de 31/8/2001) 

Art. 21. São extintos os cargos: 
I - de Secretário das Secretarias de Áreas Metropolitanas; de Desenvolvimento 

Regional; de Defesa Civil; de Desenvolvimento do Centro-Oeste; de Desenvolvimento da Região 
Sul; de Desenvolvimento Urbano; de Irrigação; e de Relações com Estados, LJistrito Federal e 
Municípios, todos do Ministério da Integração Regional; 

11 - de Secretário dar; Secretarias Nacional de Entorpecentes; de Trânsito; dos Direitos 
da Cidadania e Justiça; e de Polícia Federal, todos do Ministério da Justiça; '"\ 

IH - de Secretário das Secretarias de Habitação; de Saneamento; e da Promoção 
Humana. lodos do Ministério do Bem-Estar Social; 

IV - de Presidente das Fundações de que tratam os incisos I e VIII, alínea "d", do art. 
19 ; 

v - de Secretário-Executivo; de Chefe de Gabinete; e de Consultor Jurídico, nos 
Ministérios de que tratam os incisos 11 e 1Il do art. 19; 

VI - de Secretário de Administração-Geral, nos Ministérios Civis de que trata o art. 
13; 

Vil - de Secretário da Secretaria de Projetos Especiais, no Ministério da 
Administração Federal e Reforma do Eslado; 

VIII - de -Chefe da Assessoria de Comunicação Institucional e de Subchefe de 
Divulgação e Relações Públicas, ambos na Casa Civil da Presidência da República; 

IX - de Secretário de Planejamento Estratégico, na Secretaria de Assuntos 
Estratégicos da Presidência da República; 

X - de Secretário de Projetos Educacionais Especiais, no Ministério da Educação e do 
Desporto; 

XI - com atribuição equivalente aos de Chefe de Assessoria Parlamentar e de Chefe 
de Gabinete de Secretário-Executivo nos Minislt:rius civis, existentes em 31 de dezembro de 
1994. 

XII - de Secretário-Geral, de Secretário de Assuntos Estratégicos e de Secretário .de 
Comunicação Social, todos da Presidência da República; (Inciso acrescido pela Medida 
Provisória nO 2.216-37, de 3//8/2001) 
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XIIJ • de Ministro de Estado da Administração Federal e Refonna do Estado; tlnciso 
aC/'{?w:irlo mda Medida Provisríria nO 'J. 216·37. de 31/812001 ) 

XIV - de Ministro de Estado da Educação e do Desporto; Onciso acrescido pela 
Medida Provisória n° 2. 2 J 6-37. de 3//8/2001) 

XV - de Ministro de Estado do Trabalho; (Inciso acrescido pet'l Medida Provisória 
n° 2.216-37. de 31/8/2001) 

XVI • de Ministro de EstadO da Indústria, do Comércio e do Turismo; (Inciso 
acrescido pela 111edida Provisória n° 2.216-37. de 3//8/2001) 

XVII - de Ministro de Estado do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da 
Amazônia Legal; Onc;so aC1'oscido pula Medida Provisória nO 2.216-37, de 31/812001) 

XVIII - de Ministro de Estado do Planejamento e Orçamento; (Inciso acrescido pela 
Medida Provisória n° 2. 2 J 6-3 7. de 31/8/200 I J 

XIX· de Ministro de Estado da Marinha; (Inciso acrescido pela Medida Provisória 
n° 2.216-37. de 31/8/200/) 

XX - de Ministro de Estado do Exército; (Inciso aCl'ctscidq pela Medida Provis.ória n° 
2.216-37, de 31/B/200/) 

XXI - de Ministro de Estado da Aeronáutica; (lnciso acrescido pela Medida 
Provisória 11° 2.2/6-37. d(;.· 3118/200 I) 

XXII - de Ministro de Estado Chefe do Estado~Maior das Forças Armadas; (Inciso 
acrescido pela Medida Provisória n° 2.216-37, de 3118/200l) 

XXIII - de Ministro de Estado Chete da Casa Milítar da Presidência da República; 
(lnciso acrescido pela Medida Provisória n° 2. 2 I 6-37, de 3//8/200 I) 

XXlV - de Ministro de Estado de Política Fundiária e do Desenvolvimento Agrário; 
(/nciso acrescido pela Medida Provisória nO 2.216-37. de 31/8/2001) ,"\ 

XXV - de Ministro de Estado Extraordinário dos Esportes; Onciso acrescido pela 
Medida Provisória nO 2.2 J 6-3 7. de 3 J /8/2001 ) 

XXVI - de Secretário de Estado de Comunicação de Governo; [Inciso acrescido pela 
.Medida Provisória nO 2.216-37. de 31/8/20(1) 

XXVII - de Secretário-Executivo do Gabinete do Ministro de Estado Extraordinário 
de Política Fundiária. (Inciso acrescido pela Medida Provisória n° 2.216-37. de 31/8/200 J) 

DECRETO N° 6.514, DE 22 DE JULHO DE 2008 

Dispõe sobre as infrações e sanções 
administrativas ao meio ambiente, estabelece o 
processo administrativo federal para apuração 
destas infrações, e dá outras providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 
84, incisos IV e VI: alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no Capítulo VI da Lei 
nO 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, e nas Leis nOs 9.784, de 29 de janeiro de 1999, 8.005, de 22 
de março de 1990,9.873. de 23 de novembro de 1999, e 6.938, de 31 de agosto de 1981, 
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DECRETA: 

CAPíTULO 1 
DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS AO MEIO AMBIENTE 

.................................... ,. ..................... , ................ 1_" ••• ~ •••••••••••••••••••••••••••••• I' ................................ le 

Seção 111 
Das Infrações Administrativas Cometidas Contra o Meio Ambiente 

••••• " ••••••••••••••••••••••••••••••••••• 1 ••••••••••• " .......................................... ", ................................................. . 

SubseçAo 11 
Das Infrações Contra a Flora 

..................... , •• 111 ........................................................................................................ • •••• 11 ............... . 

Art. 50. Destruir ou danificar florestas ou qualquer tipo de vegetação nativa ou de 
especles nativas plantadas, objeto de especial preservação, sem autorização ou licença da 
autoridade ambiental competente: 

M.ulta de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por hectare ou fração. 
§ 1° A multa será acrescida de R$ 500,00 (quinhentos reais) por hectare ou fração 

quando a situação prevista no caput se der em detrimento de vegetação secundária no estágio 
inicial de regeneração do bioma Mata Atlântica. 

§ 2° Para os fins dispostos no art. 49 e no caput deste artigo, são consideradas de 
especial preservação as florestas e demais fonnas de vegetação nativa que tenham regime jurídico'~ 
próprio e especial de conservação ou preservação definido pela legislação. 

Art. 51. Destruir, desmatar, danificar ou explorar floresta ou qualquer tipo de 
vegetação nativa ou de espécies nativas plantadas, em área de reserva legal ou servidão florestal, 
de domínio público ou privado, sem autorização prévia do órgão ambiental competente ou em 
desacordo com a concedida: 

Multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por hectare ou fração. (ArNgo com redacão 
dada pelo Decreto n Il 6.686. de 10/12/2008) 
........ " •••• ", .................... , •• ' ... ' •••••••••••••• t ••••••••••••••••••• • .... •••••••••••• ....... •••• .... • .. ••••••• .................. " ..................... . 
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